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REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE  

Unidade – Disciplina - Trabalho  
MINISTÉRIO DO PLANEAMENTO E FINANÇAS  
Agência Fiduciária de Administração de Projectos  
Projecto Reforço das Capacidades Institucionais 

 

Aviso de Concurso 
Solicitação de Propostas  

Bens 
(Processo de Concurso de Um Envelope) 

 
 
País: São Tomé e Príncipe 
Empregador: Agência Fiduciária para a Administração de Projectos 
Nome do Projecto: Projecto de Reforço das Capacidades Institucionais 
Título do contrato: Aquisição e Instalação de Equipamentos Informáticos para o Banco 
Central de São Tomé e Príncipe, Direcção do Tesouro, Direcção de Tecnologias e Informação 
das Finanças, Região Autónoma do Príncipe. 
Donativo N.º: IDA-D 8180 
Número de Referência da SDP: 130/G/PRCI/2024 
Emitido em: 17 de Maio de 2024 
 
O Governo da República Democrática de São Tomé e Príncipe recebeu um financiamento do 
Banco Mundial para custear o Projecto Reforço das Capacidades Institucionais, e pretende 
aplicar parte dos fundos para pagamentos ao abrigo do contrato1 para Aquisição e Instalação de 
Equipamentos Informáticos para o Banco Central de São Tomé e Príncipe, Direcção do 
Tesouro, Direcção de Tecnologias e Informação das Finanças, Região Autónoma do 
Príncipe. 
 “Para este contrato, o Mutuário processará os pagamentos utilizando o método de desembolso 
do Pagamento Directo, tal como definido nas Directrizes de Desembolso para Financiamento de 
Projectos de Investimento do Banco Mundial, excepto para os pagamentos cujo contrato prevê 
que sejam efectuados através de carta de crédito”].  
Assim sendo, a Agência Fiduciária de Administração de Projectos convida os Concorrentes 
elegíveis a apresentarem Propostas seladas para Aquisição e Instalação de Equipamentos 
Informáticos nomeadamente o fornecimento do seguinte: 
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Lote I: Aquisição e Instalação de Equipamentos Informáticos para o Banco Central de São 
Tomé e Príncipe.                   
Lote II: Aquisição e Instalação de Equipamentos Informáticos para a Direcção do Tesouro. 
Lote III: Aquisição e Instalação de Equipamentos Informáticos para a Direção de 
Tecnologias e Informação das Finanças. 
 Lote IV: Aquisição e Instalação de Equipamentos Informáticos para o Departamento 
Regional dos Impostos da Região Autónoma do Príncipe. 
3. Os bens de acordo com as quantidades e especificações técnicas mencionadas no Caderno de 
Encargos, deverão ser entregues em cada direção anteriormente referidas, sito no Largo Água 
Grande, Cidade de São Tomé, São Tomé e Príncipe, e da Região Autónoma do Príncipe “ 
RAP”, Cidade de Santo António num prazo de noventa (90) dias. 
4.  O processo será conduzido através de concurso Nacional usando uma Solicitação de 

Propostas (SDP), conforme especificado no “Regulamento de Aquisições para Mutuários 
de IPF” do Banco Mundial Edição, Setembro de 2023 (“Regulamento de Aquisições”), 
estando aberto a todos os Concorrentes elegíveis conforme definido no Regulamento de 
Aquisições.  

5.  Os Concorrentes elegíveis interessados poderão obter mais informações ou analisar o 
Documento de Concurso durante o horário de expediente das 08:00 às 16:30 horas junto 
da Sra. Felismina Teixeira, prci.procurement@afap.st; helio.almeida@afap.st na Agência 
Fiduciaria de Administração de Projectos no endereço abaixo indicado. 

 
6.   As propostas devem ser entregues no endereço abaixo antes das 10:00 horas locais de São 

Tomé e Príncipe do dia 9 de Julho de 2024. A Apresentação de Propostas por via 
electrónica não será permitida. As Propostas Tardias serão rejeitadas. As Propostas serão 
abertas publicamente na presença dos representantes designados dos Concorrentes e de 
qualquer pessoa que decida participar, no endereço abaixo, às 10:00 horas locais de São 
Tomé e Príncipe do dia 09 de Julho de 2024.  

7.  Chama-se a atenção para o Regulamento de Aquisições que exige que o Mutuário divulgue 
informações sobre a propriedade efectiva do concorrente seleccionado, como parte do 
Anúncio de Adjudicação de Contrato, utilizando o Formulário de Divulgação da 
Propriedade Efectiva, tal como incluído no Documento de Concurso”]. 

 
9.O(s) endereço(s) acima referido(s) é/são: Hélio Silva Almeida, Director Geral da Agência 
Fiduciária de Administração de Projectos, Sala de Reuniões, 3º Piso, Avenida Kwame N'krumah, 
Prédio do Afriland First Bank, 3º Andar, País- São Tomé e Príncipe, Código Postal 1029. 
Número de telefone:  +239 222 5205 
 
 
 
 
 
 

mailto:prci.procurement@afap
mailto:helio.almeida@afap.st
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Secção I - Instruções aos Concorrentes 
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Secção I. Instruções aos Concorrentes 

 

A. Disposições Gerais 

1. Âmbito da 
Proposta 

1.1 Em ligação com o Aviso de Concurso, Solicitação de 
Propostas (SDP), especificado na Folha de Dados do 
Concurso (FDC), o Comprador, tal como especificado na 
FDC, emite este Documento de Concurso para o 
fornecimento de Bens e, se aplicável, quaisquer Serviços 
Afins, tal como especificado na Secção VII, Mapa de 
Requisitos. O nome, identificação e número de lotes 
(contratos) desta SDP encontram-se especificados na FDC. 

1.2 Ao longo do presente Documento de Concurso: 

(a) o termo “por escrito” significa comunicado 
por escrito (por exemplo, por correio, correio 
eletrónico, fax, incluindo, se especificado na 
FDC, distribuído ou recebido através do 
sistema de aquisições eletrónicas utilizado 
pelo Comprador) com prova de receção; 

(b) se o contexto assim o exigir, “singular” 
significa “plural” e vice-versa; e 

(c) “Dia” significa dia de calendário, salvo 
especificação em contrário como “Dia Útil”. 
Um Dia Útil é qualquer dia que seja um dia 
de trabalho oficial do Mutuário. Exclui os 
feriados públicos oficiais do Mutuário. 

2. Origem dos 
Fundos 

2.1 O Mutuário ou Beneficiário (adiante designado por 
“Mutuário”) especificado na FDC solicitou ou recebeu 
financiamento (adiante designado por “fundos”) do Banco 
Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento ou da 
Associação Internacional de Desenvolvimento (adiante 
designados por “o Banco”) num montante especificado na 
FDC, para o projeto designado na FDC. O Mutuário 
pretende aplicar uma parte dos fundos para pagamentos 
elegíveis ao abrigo do contrato para o qual o presente 
Documento de Concurso é emitido. 

2.2 O pagamento pelo Banco será efetuado somente a pedido do 
Mutuário e mediante aprovação do Banco, de acordo com os 
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termos e condições do Acordo de Empréstimo (ou outro 
financiamento). O Acordo de Empréstimo (ou outro 
financiamento) proíbe o saque de fundos da conta do 
Empréstimo para efeitos de quaisquer pagamentos a pessoas 
ou entidades, ou para qualquer importação de bens, se o 
referido pagamento ou importação for proibido por decisão 
do Conselho de Segurança das Nações Unidas tomada ao 
abrigo do Capítulo VII da Carta das Nações Unidas. 
Nenhuma outra entidade para além do Mutuário derem 
qualquer direito decorrente do Acordo de Empréstimo (ou 
outro financiamento) ou pode ter qualquer pretensão aos 
recursos do Empréstimo (ou outro financiamento). 

3. Fraude e 
Corrupção 

3.1 O Banco exige a observância das Directrizes Anti-Corrupção 
do Banco e das suas políticas e procedimentos de sanções em 
vigor, tal como estabelecido no Quadro de Sanções do 
GBM2, tal como mencionado na Secção VI. 

3.2 Nos demais termos dessa política, os Concorrentes deverão 
permitir e fazer com que os seus agentes (declarados ou não), 
subcontratadas, subconsultores, prestadores de serviços, 
fornecedores e funcionários, permitam ao Banco inspecionar 
todas as contas, registos e outros documentos relacionados 
com qualquer processo de seleção inicial, processo de pré-
qualificação, apresentação da proposta,  e execução do 
contrato (em caso de adjudicação), e tê-los auditados por 
auditores designados pelo Banco. 

4. Concorrentes 
Elegíveis 

4.1 Um Concorrente pode ser uma empresa que seja uma entidade 
privada, uma empresa ou instituição pública sujeita à IAC 4.6, 
ou qualquer combinação de tais entidades na forma de um 
Consórcio ao abrigo de um acordo existente ou com a intenção 
de celebrar tal acordo substanciada por uma carta de intenções. 
No caso de um consórcio, todos os membros serão 
solidariamente responsáveis pela execução do Contrato na sua 
totalidade, de acordo com os termos do Contrato. O Consórcio 
nomeará um Representante que terá autoridade para conduzir 
todos as operações por e em nome de todos e quaisquer 
membros do Consórcio durante o processo de Concurso e, no 
caso de o Contrato ser adjudicado ao Consórcio, durante a 
execução do mesmo. A menos que especificado na FDC, não 
há limite para o número de membros de um Consórcio. 

4.2 Um Concorrente não deve ter um conflito de interesses. Todos 
os Concorrentes que se considerem estar em conflito de 
interesses devem ser desqualificados. Um Concorrente pode 

 
2 Em Inglês, WBG (World Bank Group) 
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ser considerado como tendo um conflito de interesses para 
efeitos deste Concurso, se o Concorrente:  
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(a) controlar direta ou indiretamente, for 
controlado por ou estiver sob controlo comum 
com outro Concorrente; ou  

(b) receber ou tiver recebido qualquer subsídio 
directo ou indirecto de outro Concorrente; ou 

(c) tiver o mesmo representante legal que outro 
Concorrente; ou 

(d) tiver uma relação com outro Concorrente, 
directa ou através de terceira parte em comum, 
que o coloque em posição de poder influenciar 
a Proposta de outro Concorrente, ou influenciar 
as decisões do Comprador relativamente a este 
Concurso; ou 

(e) ou qualquer das suas afiliadas tiver participado 
como consultora na preparação do projecto ou 
das especificações técnicas das obras que são 
objecto da Proposta; ou 

(f) qualquer das suas afiliadas tiver sido contratada 
(ou a sua contratação seja proposta) pelo 
Comprador ou Mutuário para a execução do 
Contrato; ou 

(g) estiver a fornecer bens, obras ou serviços 
técnicos resultantes ou directamente 
relacionados com serviços de consultoria para a 
preparação ou implementação do projecto 
especificado na  FDC IAC 2.1 que forneceu ou 
tenham sido fornecidos por qualquer afiliada 
que directa ou indirectamente controlar, seja 
controlada por, ou esteja sob controlo comum 
com essa empresa; ou 

(h) tiver uma relação comercial ou familiar 
próxima com um profissional do Mutuário (ou 
da agência de execução do projecto, ou de um 
beneficiário de uma parte do empréstimo) que 
(i) esteja directa ou indirectamente envolvido 
na preparação do Documento de Concurso ou 
especificações do Contrato, e/ou no processo de 
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avaliação da Proposta de tal Contrato; ou (ii) 
vier a estar envolvido na implementação ou 
supervisão de tal Contrato, a menos que o 
conflito decorrente de tal relação tenha sido 
resolvido de uma forma aceitável para o Banco 
durante  o processo de concurso e execução do 
Contrato. 

4.3 Uma empresa que seja concorrente (quer individualmente ou 
como membro de um Consórcio) não poderá participar em 
mais do que uma Proposta, excepto no caso de serem 
permitidas Propostas alternativas. Isto inclui a participação 
como subcontratada. Uma participação nestas condições 
resultará na desqualificação de todas as Propostas em que a 
empresa estiver envolvida. Uma empresa que não seja 
concorrente nem membro de um Consórcio, pode participar 
como subcontratada em mais do que uma Proposta. 

4.4 Um Concorrente pode ter qualquer nacionalidade, sujeito às 
restrições previstas na IAC 4.8. Um Concorrente será 
considerado como tendo a nacionalidade de um determinado 
país se o Concorrente se constituir ou registar e operar em 
conformidade com as disposições das leis vigentes nesse país, 
conforme evidenciado pelos seus estatutos (ou documentos 
equivalentes de constituição ou associação) e os seus 
documentos de registo, conforme o caso. Este critério aplica-se 
igualmente à determinação da nacionalidade das 
subcontratadas ou subconsultores propostos para qualquer 
parte do Contrato, incluindo Serviços Afins. 

4.5 Um Concorrente que tenha sido sancionado pelo Banco, nos 
termos das Directrizes Anti-Corrupção do Banco, de acordo 
com as suas políticas e procedimentos de sanções em vigor, 
conforme estabelecido no Quadro de Sanções do GBM, como 
mencionado no parágrafo 2.2 d. da Secção VI, não será 
elegível para ser pré-seleccionado para, ser inicialmente 
seleccionado para, concorrer a, fazer uma proposta para ou 
receber a adjudicação de um contrato financiado pelo Banco 
ou beneficiar de um contrato financiado pelo Banco, 
financeiramente ou não, durante o período de tempo que o 
Banco tiver determinado. A lista de empresas e indivíduos 
excluídos está disponível no endereço electrónico 
especificado na FDC.  

4.6 Os Concorrentes que sejam empresas ou instituições públicas 
no País do Comprador só podem ser elegíveis para concorrer e 
ter a adjudicação de um Contrato(s) se puderem estabelecer, de 
uma forma aceitável para o Banco, que (i) são jurídica e 
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financeiramente autónomos (ii) operam ao abrigo do direito 
comercial, e (iii) não estão sob supervisão do Comprador.  

4.7 Um Concorrente não deverá estar sob suspensão de participar 
em concursos pelo Comprador como resultado da execução de 
uma Declaração de Garantia de Proposta. 

4.8 As empresas e indivíduos podem ser inelegíveis se, conforme 
indicado na Secção V e (a) por lei ou regulamento oficial, o 
país do Mutuário proibir as relações comerciais com esse país, 
desde que o Banco esteja convencido de que essa exclusão não 
impede a concorrência efectiva para o fornecimento de bens ou 
a contratação de obras ou serviços necessários; ou (b) por um 
acto de cumprimento de uma decisão do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas tomada ao abrigo do Capítulo 
VII da Carta das Nações Unidas, o país do Mutuário proibir 
qualquer importação de bens ou contratação de obras ou 
serviços desse país, ou quaisquer pagamentos a qualquer país, 
pessoa ou entidade desse país.  

4.9 O Concorrente deverá fornecer ao Comprador uma prova 
documental de elegibilidade satisfatória, conforme solicitado 
pelo Comprador de forma razoável. 

4.10 Uma empresa que esteja sujeita a uma sanção de exclusão, por 
parte do Mutuário, da adjudicação de um contrato é elegível 
para participar nesta aquisição, a menos que o Banco, a pedido 
do Mutuário, esteja convencido de que a exclusão:  
(a) está relacionada com fraude ou corrupção; e  
(b) se seguiu um administrativo ou processo judicial 

equitativo. 

5. Bens e Serviços 
Afins Elegíveis 

5.1 Todos os Bens e Serviços Afins a serem fornecidos ao abrigo 
do Contrato e financiados pelo Banco podem ter a sua 
origem em qualquer país, de acordo com a Secção V, Países 
Elegíveis. 

5.2 Para efeitos desta IAC, o termo “bens” inclui mercadorias, 
matérias-primas, máquinas, equipamento e instalações 
industriais; e “serviços Afins” inclui serviços tais como 
seguros, instalação, formação e manutenção inicial. 

5.3 O termo “origem” significa o país onde os bens foram 
extraídos, cultivados, produzidos, fabricados ou 
processados; ou, através de fabricação, processamento ou 
montagem, resulta outro artigo comercialmente 
reconhecido, que difere substancialmente nas suas 
características básicas dos seus componentes. 
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B. Conteúdo do Documento de Concurso 

6. Secções do 
Documento de 
Concurso 

 

6.1 O Documento de Concurso consiste nas Partes 1, 2, e 3, que 
incluem todas as secções indicadas abaixo, devendo ser lido 
em conjunto com quaisquer adendas emitidas em 
conformidade com a IAC 8. 
Parte 1 - Procedimentos do Concurso 

• Secção I - Instruções aos Concorrentes (IAC) 

• Secção II - Folha de Dados do Concurso (FDC) 

• Secção III - Critérios de Avaliação e 
Qualificação 

• Secção IV - Formulários de Concurso 

• Secção V - Países Elegíveis 

• Secção VI - Fraude e Corrupção     

 PARTE 2 Requisitos de Fornecimento 

• Secção VII - Mapa de Requisitos 
PARTE 3 Contrato 

• Secção VIII - Condições Gerais do Contrato 
(CGC) 

• Secção IX - Condições Especiais do Contrato 
(CEC) 

• Secção X - Formulários Contratuais  

 6.2 O Aviso de Concurso - Solicitação de Propostas (SDP), 
emitido pelo Comprador, não faz parte deste Documento de 
Concurso. 

6.3 A menos que seja obtido directamente junto do Comprador, 
o Comprador não é responsável pela integridade do 
documento de concurso, pelas respostas aos pedidos de 
esclarecimento, pela acta da reunião pré-concurso (se 
houver), ou pelas Adendas ao Documento de Concurso, de 
acordo com a IAC 8. Caso exista alguma contradição, os 
documentos obtidos directamente do Comprador serão os 
válidos. 

6.4 O Concorrente deve examinar todas as instruções, 
formulários, termos e especificações no Documento de 
Concurso e fornecer juntamente com a sua Proposta toda a 



Secção I - Instruções aos Concorrentes (IAC)    16 

informação ou documentação exigida pelo Documento de 
Concurso. 

7. Esclarecimentos 
sobre o 
Documento de 
Concurso 

7.1 Um Concorrente que necessite de qualquer esclarecimento 
sobre o Documento de Concurso contactará o Comprador 
por escrito no endereço do Comprador especificado na 
FDC. O Comprador responderá por escrito a qualquer 
pedido de esclarecimentos, desde que tal pedido seja 
recebido antes do prazo para apresentação de Propostas 
dentro de um período especificado na FDC. O Comprador 
enviará cópias da sua resposta a todos os Concorrentes que 
tenham adquirido o Documento de Concurso de acordo com 
a IAC 6.3, incluindo uma descrição da questão, mas sem 
identificar a sua fonte. Se assim for indicado na FDC, o 
Comprador publicará também de imediato a sua resposta na 
página de internet identificada na FDC. Se o esclarecimento 
resultar em alterações aos elementos essenciais do 
Documento de Concurso, o Comprador alterará o 
Documento de Concurso seguindo o procedimento previsto 
na IAC 8 e na IAC 22.2. 

8. Alterações ao 
Documento de 
Concurso 

8.1 Em qualquer altura antes do prazo para apresentação de 
Propostas, o Comprador pode alterar o Documento de 
Concurso através da emissão de adendas. 

8.2 Qualquer adenda emitida fará parte do Documento de 
Concurso e será comunicada por escrito a todos os que 
tenham obtido o Documento de Concurso junto do 
Comprador, de acordo com a IAC 6.3. O Comprador deverá 
também publicar prontamente a adenda na página de internet 
do Comprador, em conformidade com a IAC 7.1.  

8.3 A fim de dar aos potenciais Concorrentes um prazo razoável 
para terem em conta uma adenda na preparação das suas 
Propostas, o Comprador poderá, a seu critério, prorrogar o 
prazo para a apresentação de Propostas, nos termos da IAC 
22.2. 

C. Preparação de Propostas 

9. Custo da 
Proposta 

9.1 O Concorrente suportará todos os custos associados à 
preparação e apresentação da sua Proposta e o Comprador 
não será responsável nem responsabilizado por esses custos, 
independentemente da condução ou resultado do processo de 
Concurso. 

10. Língua da 
Proposta 

10.1 A Proposta, bem como toda a correspondência e documentos 
relacionados com a Proposta trocados entre o Concorrente e 
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o Comprador, serão redigidos na língua especificada na 
FDC. Os documentos de apoio e a literatura impressa que 
fazem parte da Proposta podem estar noutra língua desde que 
sejam acompanhados de uma tradução correcta das 
passagens relevantes para a língua especificada na FDC, 
sendo que, para efeitos de interpretação da Proposta, essa 
tradução prevalecerá sobre o original. 

11. Documentos que 
Compõem a 
Proposta 

11.1 A Proposta compreende o seguinte: 

(a) Carta Proposta preparada em conformidade 
com a IAC 12; 

(b) Mapas de Preços: preenchidos de acordo com a IAC 12 
e a IAC 14; 
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(c) Garantia de Proposta ou Declaração de 
Garantia de Proposta, em conformidade com 
a IAC 19.1; 

(d) Proposta alternativa: se permitida, em 
conformidade com a IAC 13; 

(e) Autorização: confirmação escrita autorizando 
o signatário da Proposta a vincular o 
Concorrente, de acordo com a IAC 20.3; 

(f) Qualificações: prova documental, de acordo 
com a IAC 17, que estabelece as qualificações 
do Concorrente para executar o Contrato, se a 
sua Proposta for aceite;  

(g) Elegibilidade do Concorrente: prova 
documental, em conformidade com a IAC 17, 
que estabelece a elegibilidade do Concorrente 
para apresentar uma proposta; 

(h) Elegibilidade dos Bens e Serviços Afins: 
prova documental, nos termos da IAC 16, 
estabelecendo a elegibilidade dos Bens e 
Serviços Afins a serem fornecidos pelo 
Concorrente; 

(i) Conformidade: prova documental, nos termos 
das IAC 16 e 30, de que os Bens e Serviços 
Afins estão em conformidade com o 
documento de concurso; e 

(j) qualquer outro documento exigido na FDC. 
11.2 Para além dos requisitos previstos na IAC 11.1, as propostas 

apresentadas por um consórcio devem incluir uma cópia do 
Acordo de Consórcio celebrado por todos os membros. 
Alternativamente, uma carta de intenção para a celebração 
de um Acordo de Consórcio no caso de a Proposta ser bem-
sucedida deverá assinada por todos os membros e 
apresentada com a Proposta, juntamente com uma cópia do 
proposto Acordo.  

11.3 O Concorrente fornecerá na Carta Proposta informações sobre 
comissões e gratificações, se existirem, pagas ou a serem pagas 
a agentes ou qualquer outra parte relacionada com esta 
Proposta. 
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12. Carta Proposta e 
Mapas de Preços  

12.1. A Carta Proposta e os Mapas de Preços devem ser 
preparados utilizando os formulários apropriados fornecidos 
na Secção IV, Formulários de Concurso. Os formulários 
devem ser preenchidos sem quaisquer alterações ao texto, 
não sendo aceites substitutos, excepto nos casos previstos na 
IAC 20.3. Todos os espaços em branco devem ser 
preenchidos com as informações solicitadas. 

13. Propostas 
Alternativas 

13.1. Salvo disposição em contrário na FDC, as propostas 
alternativas não serão consideradas. 

14. Preços e 
Descontos da 
Proposta 

14.1 Os preços e descontos cotados pelo Concorrente na Carta 
Proposta e nos Mapas de Preços devem estar em 
conformidade com os requisitos especificados abaixo. 

14.2 Todos os lotes (contratos) e itens devem ser listados e 
cotados separadamente nos Mapas de Preços.  

14.3 O preço a ser cotado na Carta Proposta de acordo com a IAC 
12.1 será o preço total da Proposta, excluindo quaisquer 
descontos oferecidos.  

14.4 O Concorrente deve mencionar eventuais descontos e 
indicar a metodologia para a sua aplicação na Carta 
Proposta, de acordo com a IAC 12.1. 

14.5 Os preços cotados pelo Concorrente serão fixos durante a 
execução do Contrato pelo Concorrente, não estando 
sujeitos a alteração em nenhuma circunstância, salvo 
especificação em contrário na FDC. Uma Proposta 
apresentada com uma cotação de preços revisíveis será 
tratada como não adequada e será rejeitada, nos termos da 
IAC 29. Contudo, se, de acordo com a FDC, os preços 
cotados pelo Concorrente estiverem sujeitos a revisões 
durante a execução do Contrato, uma Proposta apresentada 
com uma cotação de preços fixos não será rejeitada, mas a 
revisão dos preços será considerada como zero. 

14.6 Se tal for especificado na IAC 1.1, serão solicitadas 
propostas para lotes individuais (contratos) ou para qualquer 
combinação de lotes (pacotes). Salvo especificação em 
contrário na FDC, os preços cotados deverão corresponder 
a 100% dos itens especificados para cada lote e a 100% das 
quantidades especificadas para cada item de um lote. Os 
concorrentes que desejem oferecer descontos para a 
adjudicação de mais de um Contrato devem especificar na 
sua Proposta as reduções de preços aplicáveis a cada pacote, 
ou, alternativamente, a Contratos individuais dentro do 
pacote. Os descontos devem ser apresentados de acordo com 
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a IAC 14.4 desde que as Propostas para todos os lotes 
(contratos) sejam todas abertas ao mesmo tempo. 

14.7 Os termos EXW, CIP, e outros termos semelhantes devem 
ser regidos pelas regras prescritas na edição vigente dos 
Incoterms, publicada pela Câmara de Comércio 
Internacional, tal como especificado na FDC. 

14.8 Os preços devem ser cotados conforme especificado em 
cada Mapa de Preços incluído na Secção IV, Formulários de 
Concurso. A desagregação das componentes do preço é 
solicitada apenas com o objectivo de facilitar a comparação 
de Propostas pelo Comprador. Tal não deverá limitar, em 
caso algum, o direito do Comprador de contratar em 
qualquer dos termos oferecidos. Na cotação dos preços, o 
Concorrente deve ser livre de utilizar transportadoras 
registadas em qualquer país elegível, de acordo com a 
Secção V, Países Elegíveis. De igual modo, o Concorrente 
poderá contratar serviços de seguro de qualquer país elegível 
de acordo com a Secção V, Países Elegíveis. Os preços 
devem ser apresentados da seguinte forma: 

(a) Para bens fabricados no País do Comprador: 
(i) o preço dos Bens cotados EXW (ex-works, à 

saída da fábrica, à saída do armazém, à saída da 
sala de exposições, ou de prateleira, conforme o 
caso), incluindo todos os direitos alfandegários e 
impostos de venda e outros impostos já pagos ou 
a pagar sobre os componentes e matéria-prima 
utilizados na fabricação ou montagem dos Bens;  

(ii) qualquer imposto sobre as vendas no País do 
Comprador e outros impostos que serão pagos 
sobre os Bens se o Contrato for adjudicado ao 
Concorrente; e 

(iii) o preço do transporte terrestre, seguros, e outros 
serviços locais necessários para transportar os bens 
até ao seu destino final (Local do Projecto) 
especificado na FDC. 

(b) Para Bens fabricados fora do País do 
Comprador, a serem importados: 
(i) o preço dos Bens, cotados CIP local de destino, 

no País do Comprador, tal como especificado na 
Folha de Dados;  

(ii) o preço do transporte terrestre, seguro, e outros 
serviços locais necessários para transportar os 
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Bens do local de destino designado para o seu 
destino final (Local do Projecto) especificado na 
FDC; 

(c) Para Bens fabricados fora do País do 
Comprador, já importados:  
(i) o preço dos Bens, incluindo o valor de 

importação original dos Bens; mais qualquer 
margem comercial (ou desconto); mais qualquer 
outro custo local relacionado, e direitos 
alfandegários e outros encargos de importação já 
pagos ou a pagar sobre os Bens já importados; 

(ii) os direitos alfandegários e outros encargos de 
importação já pagos (precisam de ser 
comprovados com provas documentais) ou a 
serem pagos sobre os Bens já importados;  

(iii) o preço dos Bens, obtido através da diferença 
entre (i) e (ii) acima;  

(iv) qualquer imposto sobre as vendas no País do 
Comprador e outros impostos que serão pagos 
sobre os Bens se o Contrato for adjudicado ao 
Concorrente; e  

(v) o preço do transporte terrestre, seguros, e outros 
serviços locais necessários para transportar os 
bens até ao seu destino final (Local do Projecto) 
especificado na FDC. 

(d) para Serviços Afins, com excepção do 
transporte terrestre e outros serviços 
necessários para transportar os Bens até ao 
seu destino final, sempre que tais Serviços 
Afins estejam especificados no Mapa de 
Requisitos, o preço de cada item que faz parte 
dos Serviços Afins (incluindo quaisquer 
impostos aplicáveis).  

15. Moedas da 
Proposta e 
Pagamento 

15.1 A(s) moeda(s) da Proposta e a(s) moeda(s) dos pagamentos 
será(ão) a(s) mesma(s).  O Concorrente deve cotar na moeda 
do País do Comprador no que respeita à parte do preço da 
Proposta que inclui as despesas incorridas na moeda do País do 
Comprador, salvo especificação em contrário na FDC. 

15.2 O Concorrente pode expressar o preço da Proposta em 
qualquer moeda. Se o Concorrente desejar ser pago numa 
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combinação de montantes em diferentes moedas, pode cotar 
o seu preço em conformidade, mas não deverá utilizar mais 
do que três moedas estrangeiras para além da moeda do País 
do Comprador.  

16. Documentos que 
Estabelecem a 
Elegibilidade e 
Conformidade 
dos Bens e 
Serviços Afins 

16.1 Para estabelecer a elegibilidade dos Bens e Serviços Afins 
em conformidade com a IAC 5, os Concorrentes devem 
preencher os dados do país de origem nos Formulários de 
Mapas de Preços, incluídos na Secção IV, Formulários de 
Concurso. 

16.2 Para estabelecer a conformidade dos Bens e Serviços Afins 
com o Documento de Concurso, o Concorrente deve 
fornecer, como parte da sua Proposta, prova documental de 
que os Bens estão em conformidade com as especificações 
técnicas e normas especificadas na Secção VII, Mapa de 
Requisitos. 

16.3 As provas documentais podem assumir a forma de literatura, 
desenhos ou dados, e consistirão numa descrição detalhada, 
item a item, das principais características técnicas de 
funcionamento dos Bens e Serviços Afins, demonstrando 
uma adequação substancial dos Bens e Serviços Afins às 
especificações técnicas e, se aplicável, uma declaração com 
os desvios e excepções ao estipulado na Secção VII, Mapa 
de Requisitos. 

16.4 O Concorrente deve também fornecer uma lista dando 
detalhes completos, incluindo as fontes disponíveis e os 
preços actuais das peças sobressalentes, ferramentas 
especiais, etc., necessárias para o funcionamento correcto e 
contínuo dos Bens durante o período especificado na FDC 
após o início do uso dos bens pelo Comprador. 

16.5 As normas de fabricação, processos, materiais e 
equipamento, bem como as referências a marcas ou números 
de catálogo especificados pelo Comprador no Mapa de 
Requisitos, visam apenas ser descritivas e não restritivas. O 
Concorrente pode oferecer outros padrões de qualidade, 
marcas e/ou números de catálogo, desde que demonstre, a 
contento do Comprador, que as substituições asseguram uma 
equivalência substancial ou são superiores às especificadas 
na Secção VII, Mapa de Requisitos. 

17. Documentos que 
Estabelecem a 
Elegibilidade e 
Qualificações do 
Concorrente 

17.1 Para estabelecer a elegibilidade do Concorrente de acordo com 
a IAC 4, os Concorrentes devem preencher a Carta Proposta, 
incluída na Secção IV, Formulários de Concurso.  
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17.2 A prova documental das qualificações do Concorrente para 
a execução do Contrato, se a sua Proposta for aceite, 
estabelecerá, a contento do Comprador:  
(a) que, se exigido na FDC, um Concorrente que não 

fabrique ou não produza os Bens que se propõe 
fornecer deverá apresentar a Autorização do 
Fabricante utilizando o formulário incluído na Secção 
IV, Formulários de Concurso, para demonstrar que foi 
devidamente autorizado pelo fabricante ou produtor 
dos Bens a fornecer esses Bens no País do Comprador; 

(b) que, se exigido na FDC, no caso de um Concorrente 
não ter negócios no país do Comprador, o Concorrente 
é ou será (se for adjudicado o Contrato) representado 
por um Agente no país, que esteja equipado e capaz 
para executar as obrigações de manutenção, reparação 
e armazenamento de peças sobressalentes do 
Fornecedor previstas nas Condições do Contrato e/ou 
Especificações Técnicas; e 

(c) que o Concorrente cumpre todos os critérios de 
qualificação especificados na Secção III, Critérios de 
Avaliação e Qualificação. 

18. Prazo de Validade 
das Propostas 

18.1. As Propostas permanecerão válidas até à data especificada 
na FDC, salvo se houver prorrogação dessa data pelo 
Comprador de acordo com a IAC 8. Uma Proposta que não 
seja válida até à data especificada na FDC, ou qualquer data 
posterior se tiver sido alterada pelo Comprador de acordo 
com a IAC 8, será rejeitada pelo Comprador como não 
respondendo aos requisitos. 

18.2. Em circunstâncias excepcionais, antes do termo da validade 
da Proposta, o Comprador pode solicitar aos Concorrentes a 
prorrogação do prazo de validade das suas Propostas. A 
solicitação e as respostas devem ser feitas por escrito. Se, 
nos termos da IAC 19, for solicitada uma Garantia de 
Proposta, esta também será prorrogada por um período 
correspondente. O Concorrente pode recusar o pedido sem 
perder a sua Garantia de Proposta. O Concorrente que aceitar 
o pedido não será obrigado ou autorizado a modificar a sua 
Proposta, excepto nos termos previstos na IAC 18.3. 

18.3. Se a adjudicação for atrasada por um período superior a 56 
(cinquenta e seis) dias após o prazo de validade inicial da 
Proposta, o Preço Contratual será determinado da seguinte 
forma:  
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(a) no caso de contratos de preço fixo, o Preço Contratual 
será o preço da Proposta revisto pelo factor especificado 
na FDC;  

(b) no caso de contratos de preços revisíveis, não será feita 
qualquer revisão; 

(c) em qualquer caso, a avaliação da Proposta será baseada 
no preço da Proposta sem ter em consideração a 
correcção aplicável em relação às situações acima 
mencionadas. 

19. Garantia de Proposta 19.1. O Concorrente fornecerá, como parte da sua Proposta, uma 
Declaração de Garantia de Proposta ou uma Garantia de 
Proposta, conforme especificado na FDC, na forma original 
e, no caso de uma Garantia de Proposta, no montante e 
moeda especificados na FDC. 

19.2. Para a Declaração de Garantia de Proposta deverá ser 
utilizado o formulário incluído na Secção IV, Formulários 
de Concurso. 

19.3. Se for determinada uma Garantia de Proposta de acordo com 
a IAC 19.1, a Garantia de Proposta será uma garantia 
bancária à primeira solicitação em qualquer uma das 
seguintes formas, a critério do Concorrente: 

(a) uma garantia incondicional emitida por um 
banco ou uma instituição financeira (como 
uma empresa seguradora, uma empresa de 
garantia de crédito ou de seguros de crédito); 

(b) uma carta de crédito irrevogável; 
(c) um cheque administrativo ou um cheque 

visado; ou 
(d) outra garantia especificada na FDC, 
de uma fonte respeitável e de um país elegível. Se for 
emitida uma garantia incondicional por uma instituição 
financeira não bancária localizada fora do País do 
Comprador, a instituição financeira não bancária emissora 
deverá ter uma instituição financeira correspondente 
localizada no País do Comprador para a tornar passível de 
execução, a menos que o Comprador tenha acordado por 
escrito, antes da apresentação da Proposta, que não é 
necessária uma instituição financeira correspondente. No 
caso de uma garantia bancária, a Garantia de Proposta será 
submetida mediante a utilização do Formulário de Garantia 
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de Proposta incluído na Secção IV, Formulários de 
Concurso, ou noutro formato substancialmente semelhante 
aprovado pelo Comprador antes da apresentação da 
Proposta. A Garantia de Proposta será válida por vinte e oito 
(28) dias para além do prazo da validade original da 
Proposta, ou para além de qualquer período de prorrogação, 
se solicitado ao abrigo da IAC 18.2. 

19.4. Se, nos termos da IAC 19.1, for especificada uma Garantia 
de Proposta, qualquer Proposta não acompanhada de uma 
Garantia de Proposta substancialmente adequada será 
rejeitada pelo Comprador como inadequada. 

19.5. Se nos termos da IAC 19.1, for especificada uma Garantia 
de Proposta, a Garantia de Proposta dos Concorrentes não 
seleccionados será devolvida com a maior brevidade 
possível após o Concorrente Seleccionado assinar o 
Contrato e fornecer a Garantia de Boa Execução de acordo 
com a IAC 46. 

19.6. A Garantia de Proposta do Concorrente Seleccionado será 
devolvida o mais rapidamente possível assim que o 
Concorrente Seleccionado tenha assinado o Contrato e 
fornecido a Garantia de Boa Execução exigida. 

19.7. A Garantia de Proposta pode ser executada: 

(a) se um Concorrente retirar a sua Proposta antes 
do termo da validade da Proposta especificada 
pelo Concorrente na Carta Proposta ou em 
qualquer extensão da mesma pelo 
Concorrente; ou 

(b) se o Concorrente Seleccionado não:  
(i) assinar o Contrato em conformidade com 

a IAC 45; ou  
(ii) fornecer uma Garantia de Boa Execução 

de acordo com a IAC 46. 
19.8. A Garantia de Proposta ou Declaração de Garantia de 

Proposta de um Consórcio deve estar em nome do Consórcio 
que submete a Proposta. Se o consórcio não tiver sido 
legalmente constituído como consórcio com força de lei no 
momento do Concurso, a Garantia de Proposta ou a 
Declaração de Garantia de Proposta será em nome de todos 
os futuros membros, tal como mencionado na carta de 
intenções referida na IAC 4.1 e na IAC 11.2. 
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19.9. Se não for exigida uma Garantia de Proposta na FDC, de 
acordo com a ITB19.1, e 

(a) se um Concorrente retirar a sua Proposta durante o 
Prazo de Validade da Proposta especificada pelo 
Concorrente na Carta Proposta ou em qualquer data de 
prorrogação fornecida pelo Concorrente; ou 

(b) se o Concorrente Seleccionado não: assinar o Contrato 
de acordo com a IAC 45; ou fornecer uma Garantia de 
Boa Execução de acordo com a IAC 46; 

 o Mutuário pode, se previsto na FDC, declarar o 
Concorrente inelegível para receber a adjudicação de um 
contrato pelo Comprador por um determinado período de 
tempo, conforme indicado na FDC. 

20. Formato e Assinatura 
da Proposta 

 

20.1 O Concorrente deve preparar um original dos documentos 
que compõem a Proposta conforme descrito na IAC 11 e 
identificá-lo de forma clara como “Original”. As Propostas 
alternativas, se permitidas em conformidade com a IAC 13, 
devem ser claramente identificadas com a menção 
“Alternativa”. Além disso, o Concorrente deve apresentar 
cópias da Proposta, em número especificado na FDC e 
identificá-las claramente como “Cópia”.  No caso de existir 
qualquer discrepância entre o original e as cópias, prevalece 
o original.  

20.2 Os concorrentes devem identificar como “CONFIDENCIAL” 
as informações nas suas Propostas que sejam confidenciais 
para os seus negócios. Isto pode incluir informação de 
exclusividade, segredos comerciais, ou informação sensível de 
natureza comercial ou financeiramente sensível. 

20.3 O original e todas as cópias da Proposta deverão ser 
digitados ou escritos com tinta indelével e assinados por uma 
pessoa devidamente autorizada a assinar em nome do 
Concorrente. Esta autorização consistirá numa confirmação 
escrita, tal como especificado na FDC, que deverá ser 
anexada à Proposta.  O nome e o cargo ocupado por cada 
pessoa que assina a autorização devem ser digitados ou 
impressos abaixo da assinatura. Todas as páginas da 
Proposta onde tiverem sido feitos registos ou alterações 
deverão ser assinadas ou rubricadas pelo signatário da 
Proposta. 

20.4 Caso o Concorrente seja um Consórcio, a Proposta deve ser 
assinada por um representante autorizado do Consórcio em 
nome do Consórcio e, de modo a ser legalmente vinculativa 
para todos os membros, conforme evidenciado por uma 
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procuração assinada pelos seus representantes legalmente 
autorizados. 

20.5 Quaisquer adições ou rasuras só serão válidas se forem 
assinadas ou rubricadas pelo signatário da Proposta. 

D. Entrega e Abertura de Propostas 

21. Selagem e 
Marcação de 
Propostas  

21.1. O Concorrente entregará a Proposta num único envelope 
selado (processo de Concurso de um envelope). Dentro do 
envelope único, o Concorrente deve colocar os seguintes 
envelopes separados e selados: 
(a) num envelope com a menção “Original”, todos os 

documentos que compõem a Proposta, tal como descrito 
na IAC 11; e  

(b) num envelope com a menção “Cópias”, todas as cópias 
necessárias da Proposta; e,  

(c) se forem permitidas Propostas alternativas em 
conformidade com a IAC 13, e for o caso: 
i num envelope com a menção “Original – Proposta 

Alternativa”, a Proposta alternativa; e 
ii.  no envelope com a menção “Cópias - Proposta 

Alternativa” todas as cópias necessárias da Proposta 
alternativa. 

21.2. O envelope exterior e os envelopes interiores, devem: 

(a) ter o nome e endereço do Concorrente; 
(b) ser endereçados ao Comprador, em 

conformidade com a IAC 22.1; 
(c) ter a identificação específica deste processo 

de Concurso indicada na IAC 1.1; e 
(d) ter um aviso para não abrir antes da hora e 

data de abertura das Propostas. 
21.3 Se todos os envelopes não estiverem selados e com as 

marcações exigidas, o Comprador não assumirá qualquer 
responsabilidade pelo extravio ou pela abertura prematura 
da Proposta. 

22. Prazo para a 
Apresentação de 
Propostas 

22.1. As Propostas devem ser recebidas pelo Comprador no 
endereço e o mais tardar na data e hora especificadas na 
FDC. Quando assim for especificado na FDC, os 
Concorrentes terão a opção de apresentar as suas propostas 
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por via electrónica. Os concorrentes que apresentem 
Propostas electronicamente devem seguir os procedimentos 
de apresentação de propostas por via electrónica 
especificados na FDC. 

22.2. O Comprador pode, a seu critério, prorrogar o prazo para a 
apresentação de Propostas alterando o Documento de 
Concurso de acordo com a IAC 8, caso em que todos os 
direitos e obrigações do Comprador e dos Concorrentes 
anteriormente sujeitos ao prazo ficarão sujeitos ao prazo 
conforme a prorrogação. 

23. Propostas Tardias 23.1. O Comprador não considerará qualquer Proposta que chegue 
após o prazo para apresentação de Propostas, de acordo com 
a IAC 22.  Qualquer Proposta recebida pelo Comprador após 
o prazo para apresentação de Propostas será declarada tardia, 
sendo rejeitada, e devolvida fechada ao Concorrente. 

24. Retirada, 
Substituição e 
Modificação de 
Propostas  

24.1. Um Concorrente poderá retirar, substituir, ou modificar a 
sua Proposta após esta ter sido submetida, enviando uma 
notificação por escrito, devidamente assinada por um 
representante autorizado, devendo incluir uma cópia da 
autorização (a procuração) de acordo com a IAC 20.3, 
(excepto as notificações de retirada que não exigem cópias). 
A substituição ou modificação correspondente da Proposta 
deve acompanhar a respectiva notificação escrita. Todas as 
notificações devem ser: 
(a) preparadas e apresentadas em conformidade com as 

IAC 20 e 21 (excepto as notificações de retirada que 
não exigem cópias), e, além disso, os respectivos 
envelopes devem ser claramente identificados com a 
menção “Retirada”, “Substituição” ou “Modificação”; 
e 

(b) recebidos pelo Comprador antes do prazo prescrito 
para apresentação de Propostas, em conformidade com 
a IAC 22. 

24.2. As propostas cuja retirada for solicitada nos termos da IAC 
24.1 serão devolvidas aos Concorrentes sem serem abertas. 

24.3. Nenhuma Proposta pode ser retirada, substituída, ou 
modificada no intervalo entre o prazo para apresentação de 
Propostas e o termo do prazo de validade da Proposta 
especificado pelo Concorrente na Carta Proposta ou 
qualquer prorrogação dos mesmos.  
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25. Abertura de 
Propostas 

25.1. Salvo nos casos especificados na IAC 23 e na IAC 24.2, o 
Comprador, na abertura das Propostas, deverá abrir e ler 
publicamente todas as Propostas recebidas até à data, hora e 
local especificados na FDC  na presença dos representantes 
designados dos Concorrentes e de qualquer pessoa que 
decida comparecer. Qualquer procedimento específico de 
abertura de Propostas electrónicas necessário, caso seja 
permitida a apresentação de propostas por via electrónica 
nos termos da IAC 22.1, será conforme especificado na 
FDC.  

25.2. Primeiro, os envelopes com a menção “Retirada” serão 
abertos e lidos e o envelope com a Proposta correspondente 
não será aberto, mas devolvido ao Concorrente. Se o 
envelope de retirada não contiver uma cópia da 
“procuração” confirmando a assinatura como sendo da 
pessoa devidamente autorizada a assinar em nome do 
Concorrente, a Proposta correspondente será aberta. Não 
será permitida a retirada da Proposta, a menos que a 
notificação de retirada correspondente contenha uma 
autorização válida para solicitar a retirada e seja lida em voz 
alta na abertura de Propostas.  

25.3. Em seguida, os envelopes com a menção “Substituição” 
serão abertos, lidos em voz alta e será feita a troca da 
Proposta correspondente que está a ser substituída, e a 
Proposta substituída não será aberta, mas devolvida ao 
Concorrente. Não será permitida a substituição da Proposta, 
a menos que a notificação de substituição correspondente 
contenha uma autorização válida para solicitar a substituição 
e seja lida em voz alta na abertura de Propostas.  

25.4. Em seguida, os envelopes com a menção “Modificação” 
serão abertos e lidos com a respectiva Proposta. Não será 
permitida a modificação da Proposta, a menos que a 
notificação de modificação correspondente contenha uma 
autorização válida para solicitar a modificação e seja lida em 
voz alta na abertura de Propostas.  

25.5. Em seguida, todos os demais envelopes serão abertos um de 
cada vez, lendo: o nome do Concorrente e se há uma 
modificação; o Preço Total da Proposta, por lote (contrato) 
se aplicável, incluindo eventuais descontos e Propostas 
alternativas; a presença ou ausência de uma Garantia de 
Proposta, se for requerido; e quaisquer outros detalhes que o 
Comprador possa considerar necessários.  

25.6. Apenas as Propostas-Base, as Propostas alternativas e os 
descontos que forem lidos na sessão de abertura de Propostas 
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serão considerados para a avaliação. A Carta Proposta e os 
Mapas de Preços devem ser rubricados pelos representantes 
do Comprador presentes na abertura das Propostas, na forma 
especificada na FDC.  

25.7. O Comprador não deverá discutir os méritos de qualquer 
Proposta nem rejeitará qualquer Proposta (excepto no caso 
de Propostas tardias, de acordo com a IAC 23.1). 

25.8. O Comprador deverá preparar um registo da abertura de cada 
Proposta que deve incluir, no mínimo o seguinte:  
(a) o nome do Concorrente e se há lugar a uma retirada, 

substituição ou modificação;  
(b) o Preço da Proposta, por lote (contrato), se aplicável, 

incluindo eventuais descontos;  
(c) eventuais Propostas alternativas;  
(d) a presença ou ausência de uma Garantia de Proposta 

ou Declaração de Garantia de Proposta, se for 
necessária.  

25.9. Os representantes dos Concorrentes que estiverem presentes 
serão convidados a assinar o registo. A omissão da 
assinatura de um Concorrente no registo não invalidará o 
conteúdo e efeito do registo. Uma cópia do registo será 
distribuída a todos os Concorrentes. 

E. Avaliação e Comparação de Propostas 

26. Confidencialidade 26.1 As informações relativas à avaliação de Propostas e 
recomendação de adjudicação de contrato, não serão 
divulgadas aos Concorrentes ou a quaisquer outras pessoas 
que não estejam oficialmente envolvidas no processo de 
Concurso até que a informação sobre a Intenção de 
Adjudicação do Contrato seja transmitida a todos os 
Concorrentes nos termos da IAC 40. 

26.2 Qualquer esforço por parte de um Concorrente para 
influenciar o Comprador nas decisões de avaliação ou de 
adjudicação de contrato poderá resultar na rejeição da sua 
Proposta. 

26.3 Não obstante a IAC 26.2, desde a abertura da Proposta até à 
adjudicação do Contrato, se qualquer Concorrente desejar 
contactar o Comprador sobre qualquer assunto relacionado 
com o processo de Concurso, deverá fazê-lo por escrito. 
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27. Esclarecimento de 
Propostas 

 

27.1 Para ajudar no exame, avaliação e comparação das 
Propostas, e qualificação dos Concorrentes, o Comprador 
pode, ao seu critério, pedir a qualquer Concorrente um 
esclarecimento sobre a sua Proposta. Qualquer 
esclarecimento apresentado por um Concorrente em relação 
à sua Proposta e que não seja em resposta a um pedido do 
Comprador não será considerado. O pedido de 
esclarecimento do Comprador e a resposta devem ser feitos 
por escrito. Não será solicitada, oferecida, ou permitida 
qualquer alteração, incluindo qualquer aumento ou redução 
voluntária, dos preços ou do conteúdo da Proposta, excepto 
para confirmar a correcção de erros aritméticos identificados 
pelo Comprador na Avaliação das Propostas, de acordo com 
a IAC 31. 

27.2 Se um Concorrente não fornecer esclarecimentos sobre a sua 
Proposta até à data e hora estabelecidas no pedido de 
esclarecimentos do Comprador, a sua Proposta pode ser 
rejeitada. 

28. Desvios, Reservas e 
Omissões 

 

28.1 Durante a avaliação das Propostas, aplicam-se as seguintes 
definições: 
(a) “Desvio” é um afastamento dos requisitos especificados 

no Documento de Concurso;  
(b) “Reserva” é a definição de condições limitantes ou de 

aceitação parcial dos requisitos especificados no 
Documento de Concurso; e 

(c) “Omissão” é a não apresentação de parte ou de toda a 
informação ou documentação exigida no Documento de 
Concurso. 

29. Determinação de 
Adequação 

29.1 A determinação por parte do Comprador da adequação de 
uma Proposta deve basear-se no conteúdo da própria 
Proposta, tal como definido na IAC 11.  

29.2 Uma Proposta substancialmente adequada é aquela que 
satisfaz os requisitos do Documento de Concurso sem desvio 
material, reserva ou omissão. Um desvio material, reserva, 
ou omissão é quando: 
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(a) se fosse aceite: 
(i) afectaria de forma substancial o âmbito, 

qualidade ou desempenho dos Bens e 
Serviços Afins especificados no Contrato; 
ou 

(ii) limitaria de qualquer forma substancial, 
inconsistente com o Documento de 
Concurso, os direitos do Comprador ou as 
obrigações do Concorrente nos termos do 
Contrato; ou 

(b) se fosse rectificado, afectaria injustamente a 
posição competitiva de outros Concorrentes 
que tenham apresentado Propostas 
substancialmente adequadas. 

29.3 O Comprador deverá examinar os aspectos técnicos da 
Proposta apresentada de acordo com as IAC 16 e IAC 17, em 
particular, para confirmar que todos os requisitos da Secção 
VII, Mapa de Requisitos foram cumpridos sem qualquer desvio 
material, reserva ou omissão.  

29.4  Se uma Proposta não for substancialmente adequada aos 
requisitos do Documento de Concurso, será rejeitada pelo 
Comprador, não podendo, posteriormente, ser adequada pela 
correcção do desvio material, reserva ou omissão. 

30. Deficiências, 
Reservas e Omissões  

30.1 Desde que uma Proposta seja substancialmente adequada, o 
Comprador pode relevar eventuais deficiências na Proposta.  

30.2 Desde que uma Proposta seja substancialmente adequada, o 
Comprador pode solicitar que o Concorrente apresente as 
informações ou documentação necessárias, dentro de um 
período de tempo razoável, para rectificar deficiências 
admissíveis ou omissões na Proposta relacionadas com 
requisitos de documentação.  Tal omissão não deverá estar 
relacionada com qualquer aspecto do preço da Proposta.  A 
não satisfação do pedido por parte do Concorrente pode 
resultar na rejeição da sua Proposta. 

30.3 Desde que uma Proposta seja substancialmente adequada, o 
Comprador deverá rectificar deficiências admissíveis 
quantificáveis relacionadas com o Preço da Proposta.  Para este 
efeito, o Preço da Proposta será revisto, apenas para efeitos de 
comparação, de modo a reflectir o preço de um item ou 
componente em falta ou não conforme, adicionando o preço 
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médio do item ou componente cotado por Concorrentes com 
propostas substancialmente adequadas. Se o preço do item ou 
componente não puder ser obtido através de outras Propostas 
substancialmente adequadas, o Comprador deverá utilizar uma 
estimativa. 

31. Correcção de Erros 
Aritméticos 

 

31.1 Desde que a Proposta seja substancialmente adequada, o 
Comprador deverá corrigir erros aritméticos da seguinte forma: 

(a) se houver uma discrepância entre o preço 
unitário e o total do item obtido pela 
multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, o preço unitário prevalecerá e o 
total do item será corrigido, a menos que, na 
opinião do Comprador, exista um erro óbvio 
na colocação do ponto decimal no preço 
unitário, caso em que o total do item, tal como 
cotado, prevalecerá e o preço unitário será 
corrigido; 

(b) se houver um erro num total correspondente à 
adição ou subtracção de subtotais, os subtotais 
devem prevalecer e o total deve ser corrigido; 
e 

(c) se houver uma discrepância entre a descrição 
por extenso e os números, o montante por 
extenso prevalecerá, a menos que o montante 
expresso em palavras esteja relacionado com 
um erro aritmético, caso em que o montante 
em números prevalecerá sujeito às alíneas (a) 
e (b) acima. 

31.2 Os concorrentes serão convidados a aceitar a correcção de erros 
aritméticos. A não aceitação da correcção em conformidade 
com a IAC 31.1, resultará na rejeição da Proposta.  

32. Conversão para 
Moeda Única 

32.1 Para efeitos de avaliação e comparação, a(s) moeda(s) da 
Proposta será(ão) convertida(s) numa única moeda, 
conforme especificado na FDC. 

33. Margem de 
Preferência 

33.1 Salvo disposição em contrário na FDC, não se aplicará uma 
margem de preferência.  
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34. Avaliação de 
Propostas 

34.1 O Comprador deve utilizar os critérios e metodologias 
enumerados nesta IAC e na Secção III, Critérios de 
Avaliação e Qualificação. Não serão permitidos outros 
critérios ou metodologias de avaliação. Ao aplicar os 
critérios e metodologias, o Comprador determinará a 
Proposta Mais Vantajosa. Esta será a Proposta do 
Concorrente que cumpre os critérios de qualificação e cuja 
Proposta foi determinada como: 
(a)  substancialmente adequada ao Documento de 

Concurso; e 
(b)  com menor preço avaliado.  

34.2 Para avaliar uma Proposta, o Comprador deve considerar o 
seguinte: 

(a) será feita a avaliação dos Itens ou Lotes 
(contratos), conforme especificado na FDC; e 
do Preço da Proposta conforme cotado de 
acordo com a IAC 14; 

(b) revisão de preços para correcção de erros 
aritméticos em conformidade com a IAC 
31.1; 

(c) revisão de preços devido a descontos 
oferecidos em conformidade com a IAC 14.4; 

(d) converter o montante resultante da aplicação 
das acções nas alíneas (a) a (c) acima, se for o 
caso, numa moeda única, em conformidade 
com a IAC 32; 

(e) revisão de preços devido a deficiências 
admissíveis quantificáveis em conformidade 
com a IAC 30.3; e 

(f) os factores de avaliação adicionais estão 
especificados na Secção III, Critérios de 
Avaliação e Qualificação. 

34.3 O efeito das disposições de revisão de preços das Condições do 
Contrato, aplicadas durante o período de execução do Contrato, 
não será tido em conta na avaliação da Proposta. 

34.4 Se o Documento de Concurso permitir aos Concorrentes 
cotarem preços separados para diferentes lotes (contratos), a 
metodologia para determinar o menor preço avaliado das 
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combinações do lote (contrato), incluindo eventuais descontos 
oferecidos na Carta Proposta, está especificada na Secção III, 
Critérios de Avaliação e Qualificação. 

34.5 A avaliação de uma Proposta pelo Comprador excluirá e não 
terá em conta: 

(a) no caso de Bens fabricados no País do 
Comprador, impostos sobre vendas e outros 
impostos semelhantes, que serão pagos sobre 
os bens se for adjudicado um contrato ao 
Concorrente; 

(b) no caso de Bens fabricados fora do País do 
Comprador, já importados ou a importar, 
direitos alfandegários e outros encargos de 
importação cobrados sobre o Bem importado, 
impostos sobre as vendas e outros impostos 
semelhantes, que serão pagos sobre os Bens se 
o contrato for adjudicado ao Concorrente;  

(c) qualquer provisão referente à revisão de preços 
durante o período de execução do contrato, se 
estiver previsto na Proposta. 

34.6 A avaliação de uma Proposta pelo Comprador pode exigir a 
consideração de outros factores, para além do Preço da 
Proposta cotado em conformidade com a IAC 14. Estes 
factores podem estar relacionados com as características, 
desempenho, e termos e condições de compra dos Bens e 
Serviços Afins. O efeito dos factores seleccionados, se 
existirem, será expresso em termos monetários para facilitar 
a comparação de Propostas, salvo especificação em 
contrário na FDC na Secção III, Critérios de Avaliação e 
Qualificação. Os critérios e metodologias a utilizar devem 
ser os determinados na IAC 34.2(f). 

35. Comparação de 
Propostas 

 

35.1 O Comprador deve comparar os preços avaliados de todas 
as Propostas substancialmente adequadas nos termos da IAC 
34.2 para determinar a Proposta com o menor preço 
avaliado. A comparação será feita com base nos preços CIP 
(local de destino final) para bens importados e EXW, mais 
os custos de transporte terrestre e seguro até ao local de 
destino, para bens fabricados no país do Mutuário, 
juntamente com os preços de eventuais serviços de 
instalação, formação, entrada em funcionamento e outros 
serviços necessários. A avaliação dos preços não deverá ter 
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em conta os direitos alfandegários e outros encargos 
cobrados sobre bens importados cotados a preços CIP e 
impostos sobre vendas e similares cobrados no âmbito da 
venda ou entrega de bens. 

36. Propostas 
Anormalmente 
Baixas 

 

36.1 Uma Proposta anormalmente baixa é aquela em 
que o preço da Proposta, em combinação com 
outros elementos constituintes da Proposta, 
parece excessivamente baixo, na medida em 
que esse preço cria dúvidas quanto à 
capacidade do Concorrente para executar o 
Contrato. 

36.2 Em caso de identificação de uma Proposta 
potencialmente Anormalmente Baixa, o 
Comprador deve procurar obter esclarecimentos 
por escrito do Concorrente, incluindo uma 
análise detalhada do preço da sua Proposta em 
relação ao objecto do contrato, âmbito, plano de 
entrega, atribuição de riscos e responsabilidades 
e quaisquer outros requisitos do Documento de 
Concurso. 

36.3 Após avaliação das análises de preços, no caso 
de o Comprador determinar que o Concorrente 
não demonstrou a sua capacidade para executar 
o contrato pelo preço oferecido, o Comprador 
rejeitará a Proposta. 

37. Qualificação do 
Concorrente 

37.1 O Comprador determinará, a seu contento, se o Concorrente 
elegível que for seleccionado como tendo apresentado a 
Proposta com o menor preço avaliado e substancialmente 
adequada, cumpre os critérios de qualificação especificados 
na Secção III, Critérios de Avaliação e Qualificação.  

37.2 A determinação será baseada no exame da prova 
documental das qualificações do Concorrente apresentadas 
pelo Concorrente, nos termos da IAC 17. A determinação 
não terá em consideração as qualificações de outras 
empresas afiliadas, subcontratadas (que não sejam 
subcontratadas especializadas se permitido no Documento 
de Concurso), ou qualquer outra(s) empresa(s) diferente(s) 
do Concorrente. 
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37.3 Antes da adjudicação do Contrato, o Comprador verificará se 
o Concorrente Seleccionado (incluindo cada um dos membros 
de um Consórcio) não está suspenso pelo Banco devido ao não 
cumprimento das obrigações contratuais de prevenção e 
resposta em matéria de EAS/AS. O Comprador efectuará a 
mesma verificação para cada subcontratada proposta pelo 
Concorrente Seleccionado. Se alguma subcontratada proposta 
não satisfizer o requisito, o Comprador solicitará ao 
Concorrente que proponha a substituição da subcontratada. 

37.4 A determinação afirmativa será uma condição prévia para a 
adjudicação do Contrato ao Concorrente. Uma 
determinação negativa resultará na desqualificação da 
Proposta, caso em que o Comprador avançará para o 
Concorrente que ofereça uma Proposta substancialmente 
adequada com o menor preço avaliado a seguir, e procederá 
a uma determinação semelhante das qualificações desse 
Concorrente. 

38. Direito do 
Comprador de 
Aceitar Qualquer 
Proposta e de 
Rejeitar Qualquer 
Proposta ou Todas as 
Propostas 

38.1 O Comprador reserva-se o direito de aceitar ou rejeitar 
qualquer Proposta, e de anular o processo de Concurso e 
rejeitar todas as Propostas a qualquer momento antes da 
Adjudicação do Contrato, sem por isso incorrer em qualquer 
responsabilidade para com os Concorrentes. Em caso de 
anulação, todas as Propostas apresentadas e, 
especificamente, as garantias de proposta, serão 
prontamente devolvidas aos Concorrentes. 

39. Prazo Suspensivo 39.1 O Contrato não será adjudicado antes do termo do Prazo 
Suspensivo. O Prazo Suspensivo será de dez (10) dias úteis, a 
menos que seja prorrogado de acordo com a IAC 44. O Prazo 
Suspensivo começa no dia seguinte à data em que o Comprador 
tenha transmitido a cada Concorrente a Notificação de 
Intenção de Adjudicação do Contrato. Se apenas for 
apresentada uma Proposta, ou se este contrato for em resposta 
a uma situação de emergência reconhecida pelo Banco, o Prazo 
Suspensivo não se aplicará.  

40. Notificação de 
Intenção de 
Adjudicação  

40.1 O Comprador enviará a cada Concorrente a Notificação de 
Intenção de Adjudicação do Contrato ao Concorrente 
Seleccionado. A Notificação de Intenção de Adjudicação 
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
(a) o nome e endereço do Concorrente que submete a 

Proposta seleccionada;  
(b) o preço Contratual da Proposta seleccionada;  
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(c) os nomes de todos os Concorrentes que apresentaram 
Propostas, e os preços das suas Propostas conforme 
lidos em voz alta e  os preços avaliados; 

(d) uma informação do(s) motivo(s) pelo qual a Proposta 
(do Concorrente não seleccionado a quem a 
notificação é dirigida) não foi seleccionada, a menos 
que a informação de preço da alínea c) acima já revele 
o motivo; 

(e) a data do termo do Prazo Suspensivo; 
(f) instruções sobre como solicitar a prestação de 

informações e/ou apresentar uma reclamação durante 
o prazo suspensivo. 

F. Adjudicação do Contrato 

41. Critérios de 
Adjudicação 

41.1   Sujeito à IAC 38, o Comprador adjudicará o Contrato ao 
Concorrente que oferecer a Proposta Mais Vantajosa. A 
Proposta Mais Vantajosa será a Proposta do Concorrente 
que cumpre os critérios de qualificação e cuja Proposta foi 
determinada como: 

(a) substancialmente adequada ao Documento de 
Concurso; e 

(b) com o menor preço avaliado. 

42. Direito do 
Comprador de 
Alterar as 
Quantidades no 
Momento da 
Adjudicação  

42.1   No momento da adjudicação do Contrato, o Comprador 
reserva-se o direito de aumentar ou diminuir a quantidade de 
Bens e Serviços Afins originalmente especificados na 
Secção VII, Mapa de Requisitos, desde que tal não exceda 
as percentagens especificadas na FDC, e sem qualquer 
alteração nos preços unitários ou outros termos e condições 
da Proposta e do Documento de Concurso. 

43. Notificação da 
Adjudicação 

43.1 Antes do termo da validade da Proposta e após o termo do 
Prazo Suspensivo, especificado na IAC 39.1 ou qualquer 
extensão do mesmo, e após ter resolvido satisfatoriamente 
qualquer reclamação que tenha sido apresentada dentro do 
Prazo Suspensivo, o Comprador notificará o Concorrente 
seleccionado, por escrito, de que a sua Proposta foi aceite. 
A notificação de adjudicação (doravante e nos Formulários 
de Contrato denominada de “Carta de Aceitação”) 
especificará o montante que o Comprador pagará ao 
Fornecedor em contrapartida pela execução do Contrato 
(doravante e nas Condições do Contrato e nos Formulários 
de Contrato denominado de “o Preço Contratual”). 
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43.2   No prazo de dez (10) dias úteis após a data de transmissão 
da Carta de Aceitação, o Comprador publicará o Anúncio de 
Adjudicação do Contrato que deverá conter, no mínimo, as 
seguintes informações:  
(a) nome e endereço do Comprador; 
(b) nome e número de referência do contrato a adjudicar 

e o método de selecção utilizado;  
(c) nomes de todos os Concorrentes que apresentaram 

Propostas, bem como os preços das suas Propostas tal 
como lidos aquando da abertura das Propostas e tal 
como avaliados;  

(d) nomes de todos os Concorrentes cujas Propostas 
foram rejeitadas por não serem adequadas ou por não 
cumprirem os critérios de qualificação, ou por não 
terem sido avaliadas, com as respectivas razões;  

(e) nome do Concorrente seleccionado, preço contratual 
total final, duração do contrato e um resumo do seu 
escopo; e 

(f) Formulário de Divulgação da Propriedade Efectiva 
do Concorrente seleccionado, se especificado na FDC 
IAC 45.1. 

43.3 O Anúncio de Adjudicação de Contrato será publicado na 
página de internet do Comprador com acesso livre, se 
disponível, ou em pelo menos um jornal de circulação 
nacional no País do Comprador, ou no boletim da república. 
O Comprador publicará igualmente o Anúncio de 
Adjudicação do Contrato na UNDB online. 

43.4   Até que seja elaborado e executado um Contrato formal, a 
Carta de Aceitação constituirá um Contrato vinculativo. 

44. Prestação de 
Informações por 
parte do Comprador 

44.1 Ao receber a Notificação de Intenção de Adjudicação do 
Comprador referida na IAC 40.1, o Concorrente não 
seleccionado tem três (3) Dias Úteis para solicitar, por 
escrito, ao Comprador a prestação de informações. O 
Comprador deverá prestar informações a todos os 
Concorrentes não seleccionados cujo pedido seja recebido 
dentro deste prazo. 

44.2 Sempre que o pedido de prestação de informações for 
recebido dentro do prazo, o Comprador deverá prestar as 
informações dentro de cinco (5) Dias Úteis, a menos que o 
Comprador decida, por razões justificáveis, prestar as 
informações fora desse prazo. Nesse caso, o prazo 
suspensivo será automaticamente prorrogado até cinco (5) 
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dias úteis após a prestação das informações.  Se mais do que 
uma prestação de informações for atrasada, o prazo 
suspensivo deverá terminar no mínimo cinco (5) dias úteis 
após a última prestação de informações. O Comprador 
informará prontamente, pelos meios mais rápidos 
disponíveis, todos os Concorrentes sobre a prorrogação do 
prazo suspensivo. 

44.3 Sempre que for recebido um pedido de prestação de 
informações pelo Comprador após o prazo de três (3) Dias 
Úteis, o Comprador deverá prestar as informações logo que 
possível e, normalmente, o mais tardar quinze (15) Dias 
Úteis a partir da data de publicação do Anúncio Público de 
Adjudicação de Contrato. Os pedidos de prestação de 
informações recebidos fora do prazo de três (3) dias não 
resultarão na prorrogação do prazo suspensivo.   

44.4 A prestação de informações aos Concorrentes não 
seleccionados pode ser feita por escrito ou verbalmente. Os 
Concorrentes suportarão as suas próprias despesas de 
participação na referida reunião de prestação de 
informações.  

45. Assinatura do 
Contrato 

45.1 O Comprador deve enviar ao Concorrente seleccionado a 
Carta de Aceitação incluindo o Contrato, e, se especificado 
na FDC, um pedido para apresentar o Formulário de 
Divulgação da Propriedade Efectiva com informações 
adicionais sobre a sua propriedade efectiva. O Formulário 
de Divulgação da Propriedade Efectiva, se solicitado, deve 
ser apresentado no prazo de oito (8) dias úteis após a 
recepção do pedido. 

45.2 O Concorrente Seleccionado deverá assinar, datar e 
devolver ao Comprador, o Acordo Contratual no prazo de 
vinte e oito (28) dias após a sua recepção. 

45.3 Não obstante a IAC 45.2 acima, caso a assinatura do Acordo 
Contratual seja impedida por eventuais restrições à 
exportação imputáveis ao Comprador, para o país do 
Comprador, ou à utilização dos produtos/bens, sistemas ou 
serviços a serem fornecidos, sempre que tais restrições à 
exportação resultem de regulamentos comerciais de um país 
fornecedor desses produtos/bens, sistemas ou serviços, o 
Concorrente não ficará vinculado à sua Proposta, sempre 
desde que o Concorrente possa demonstrar a contento do 
Comprador e do Banco que a assinatura do Contrato não foi 
impedida por qualquer falta de diligência por parte do 
Concorrente no cumprimento de quaisquer formalidades, 
incluindo o pedido de licenças e autorizações necessárias 
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para a exportação dos produtos/bens, sistemas ou serviços 
nos termos do Contrato. 

46. Garantia de Boa 
Execução 

46.1 No prazo de vinte e oito (28) dias após o recebimento da 
Carta de Aceitação do Comprador, o Concorrente 
seleccionado, se necessário, deverá fornecer a Garantia de 
Boa Execução de acordo com a CGC 18, utilizando para o 
efeito o Formulário de Garantia de Boa Execução incluído 
na Secção X, Formulários Contratuais, ou outro Formulário 
aceitável para o Comprador. Se a Garantia de Boa Execução 
fornecida pelo Concorrente seleccionado for uma caução, 
esta deverá ser emitida por uma empresa de garantia de 
créditos ou de seguros de créditos que tenha sido 
considerada pelo Concorrente seleccionado como aceitável 
para o Comprador. A instituição estrangeira que forneça essa 
garantia deverá ter uma instituição financeira 
correspondente localizada no País do Comprador, a menos 
que o Comprador tenha concordado por escrito que não é 
necessária uma instituição financeira correspondente. 

46.2 A não apresentação pelo Concorrente seleccionado da 
Garantia de Boa Execução acima referida ou a não 
assinatura do Contrato constituirá motivo suficiente para a 
anulação da adjudicação e execução da Garantia de 
Proposta. Nesse caso, o Comprador pode adjudicar o 
Contrato ao próximo Concorrente que oferecer a Proposta 
Mais Vantajosa.  

47. Reclamações 
Relacionadas com o 
Processo de 
Aquisição  

47.1 Os procedimentos para fazer uma Reclamação relacionada 
com o Processo de Aquisição são os especificados na FDC.  
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Secção II - Folha de Dados do Concurso (FDC) 
Os seguintes dados específicos para os bens a serem adquiridos complementam, suplementam 
ou alteram as disposições das Instruções aos Concorrentes (IAC). Sempre que houver um 
conflito, as disposições da presente prevalecerão sobre as das IACs. 
 

Referência 
IAC 

A. Disposições Gerais 

IAC 1.1 O número de referência da Solicitação de Propostas (SDP) é: 
130/G/PRCI/2024 
  

O Comprador é: Agência Fiduciária de Administração de 
Projectos 
 
Os números e identificações dos lotes (contratos) que compõem esta SDP 
são:  
Lote I: Aquisição e Instalação de Equipamentos Informáticos para o 
Banco Central de São Tomé e Príncipe.                   
Lote II: Aquisição e Instalação de Equipamentos Informáticos para a 
Direcção do Tesouro. 
Lote III: Aquisição e Instalação de Equipamentos Informáticos para a 
Direção de Tecnologias e Informação das Finanças. 
 Lote IV: Aquisição e Instalação de Equipamentos Informáticos para o 
Departamento Regional dos Impostos da Região Autónoma do Príncipe.
  

IAC 1.1(a) Os concorrentes poderão apresentar as suas ofertas para um (1) ou 
mais lotes. 

IAC 1.2(a) NA 

IAC 2.1 O Mutuário é: Governo da República Democrática de São Tomé e 
Príncipe.  
O nome do Projeto é: Projecto Reforço das Capacidades Institucionais  

IAC 4.1 O número máximo de membros no Consórcio será de: Dois (2) 

IAC 4.5 Encontra-se disponível uma lista de empresas e indivíduos excluídos no 
website externo do Banco: http://www.worldbank.org/debarr. 

http://www.worldbank.org/debarr.
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 B. Conteúdo do Documento de Concurso 

IAC 7.1 Apenas para efeitos de esclarecimento de Propostas, o endereço do 
Comprador é: Agência Fiduciária de Administração de Projectos (AFAP) 
Mr. Carlos Sacramento Bonfim – Coordenador do Projecto Reforço das 
Capacidades Institucionais 
Endereço Postal: Avenida Kwame N'krumah, Prédio do Afriland First 
Bank, 2º Andar 
País - São Tomé e Príncipe 
 
 
Código Postal:  1029 
Número Telefone:  +239 222 5205 
Email address: prci.procurement@fap.st ; helio.almeida@afap.st  
 
Os pedidos de esclarecimento devem ser recebidos pelo Comprador o mais 
tardar até: Dezassete (17) dias Úteis antes da data-limite de entrega das 
ofertas 
Página na Internet: Website: www.afap.st 
 

 C. Preparação de Propostas 

IAC 10.1 A língua da Proposta é: Português 
Toda a troca de correspondência deve ser em língua Portuguesa 
A língua para a tradução de documentos de apoio e literatura impressa é 
Portuguesa 
 

IAC 11.1 (j) O Concorrente deve apresentar os seguintes documentos adicionais na sua 
Proposta:  
a) A Proposta de Preços e a Tabela de Preços, devidamente 

preenchida, em conformidade com a Cláusula 14 das IAC; 
b) Garantia Provisória, de acordo com a Cláusula 26, se exigida; 
c) Documento confirmando a autorização do signatário da proposta 

para assumir obrigações em nome do Concorrente, de acordo com 
a Cláusula 27; 

d) Documentação comprovando, de acordo com as IAC, Cláusula 16 
e Cláusula 17, que os Bens a serem fornecidos pelo Concorrente 
estão em conformidade com os Documentos de Licitação; 

e) Indicação do país de origem dos Bens ofertados, em conformidade 
com a Cláusula 17; 

mailto:prci.procurement@fap.st
http://www.afap.st/


Secção II - Ficha Técica da Proposta (FDC)    45 

f) Documentação comprovando, de acordo com as IAC, Cláusula 18, 
que o Concorrente é elegível e que tem qualificação suficiente para 
executar o Contrato; 

g) Qualquer outro documento solicitado nos Dados de Base do 
Concurso. 

 

IAC 13.1 Propostas Alternativas “não serão” consideradas.   
  

IAC 14.5 Os preços cotados pelo Concorrente “não serão” sujeitos a revisão durante 
a execução do Contrato. 

IAC 14.6 Os preços cotados para cada lote (contrato) devem corresponder pelo 
menos a 100 por cento dos itens especificados para cada lote (contrato). 
Os preços cotados para cada item de um lote devem corresponder pelo menos a 
100 por cento das quantidades especificadas para este item de um lote. 

IAC 14.7 A edição dos Incoterms é: 2020  

IAC 14.7 (a) A Cláusula dos Incoterm para cotação de bens oriundos tanto do país do 
Comprador, como do exterior é: CIP,  

IAC 14.8 
(b)(i) 

Local de destino:  
Lote I - Banco Central de São Tomé e Príncipe – Avenida Marginal 12 
de Julho - Cidade de São Tomé, São Tomé e Príncipe; 
Lote II – Direcção do Tesouro – Avenida da Independência - Cidade 
de São Tomé, São Tomé e Príncipe; 
Lote III – Direcção da Tecnologia e Informação das Finanças – 
Avenida da Independência - Cidade de São Tomé, São Tomé e 
Príncipe; 
Lote IV – Departamento Regional dos Impostos – Região Autónoma 
do Príncipe - Cidade de Santo António, São Tomé e Príncipe. 

IAC 14.8 
(a)(iii), (b)(ii) 
e (c)(v) 

Destino final (Local do projecto):  

IAC 15.1  O Concorrente “não é” obrigado a cotar na moeda do País do Comprador a 
parte do preço da Proposta que corresponde às despesas incorridas nessa 
moeda.  



Secção II - Ficha Técica da Proposta (FDC)    46 

IAC 16.4 Período em que se espera que os Bens estejam a funcionar (para efeitos de 
peças sobressalentes): Um (1) anos   

IAC 17.2 (a) A autorização do fabricante é: “não necessária”. 
 

IAC 17.2 (b) O serviço de assistência pós-venda é: “não necessário”. 

IAC 18.1 A Proposta deverá ser válida: Noventa (90) dias. 

IAC 18.3 (a) O preço da Proposta será revisto usando o(s) seguinte(s) factor(es): NA 
 

IAC 19.1 
 

NA 

IAC 19.3 (d) Outros tipos de garantias aceitáveis:   
 “Nenhuma”  

IAC 19.9 NA 

IAC 20.1 Para além do original da Proposta, o número de exemplares é de Dois (2). 

IAC 20.3 A confirmação escrita da autorização para assinar em nome do 
Concorrente consistirá em: Procuração. 

 D. Entrega e Abertura de Propostas 

IAC 22.1  
 

Apenas para efeitos de entrega de propostas, o endereço do Comprador 
é: Sr. Hélio Silva Almeida, Director - Geral 
Endereço Postal: Avenida Kwame N'krumah, Prédio do Afriland First 
Bank, 3º Andar, São Tomé e Príncipe 
Código Postal: 1029  
Telefone:  +239 222 5205 
O prazo para a entrega da Proposta é:  
Date: 09 de Julho de 2024 
Hora: 10H00 (Horas Locais de STP). 
Os Concorrentes “não terão” a opção de apresentar as suas Propostas 
electronicamente. 
 

IAC 25.1 A abertura das Propostas terá lugar em:  
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Endereço: Avenida Kwame N'krumah, Prédio do Afriland First Bank, 3º 
Andar, São Tomé e Príncipe 
Código Postal: 1029  
 
Número do andar/sala: Sala de Reuniões, 3º Andar  
Cidade: São Tomé 
País: São Tomé e Príncipe  
Data: 09 de Julho de 2024 
Hora: 10H00 (Horas Locais de STP).  
 

IAC 25.6 A Carta Proposta e os Mapas de Preços serão rubricados pelos membros da 
Comissão de Avaliação, que são os legítimos representantes do 
Comprador, que coordenam a abertura das Propostas. 

E. Avaliação e Comparação de Propostas 

IAC 32.1 
 

A moeda que será utilizada para efeitos de avaliação e comparação de 
Propostas, mediante conversão à taxa de câmbio de venda de todos os 
preços de propostas expressos em várias moedas para uma única moeda é: 
USD  
A fonte da taxa de câmbio será: Banco Central de São Tomé e Príncipe. 
A data da taxa de câmbio será: 09 de Julho de 2024 

IAC 33.1 A margem de preferência nacional “não será”] aplicada.   
 

IAC 34.2(a) As Propostas serão avaliadas tendo em conta cada todos os itens individual 
e o Contrato incluirá o(s) item(s) adjudicado(s) ao Concorrente 
Seleccionado]. 

IAC 34.6 Os ajustamentos devem ser determinados utilizando os seguintes critérios, 
de entre os estabelecidos na Secção III, Critérios de Avaliação e 
Qualificação: [consultar a Secção III, Critérios de Avaliação e 
Qualificação; se necessário, inserir informações complementares].  
(a) Desvio no plano de entrega: Não.  
(b) Desvio no plano de pagamentos: Não 
(c) O custo do componente de substituição principal, peças 

sobressalentes obrigatórias e manutenção: Não  
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(d) a disponibilidade, no País do Comprador, de peças sobressalentes e 
de serviços pós-venda para o equipamento oferecido na Proposta 
Não.  

(e) Custos do ciclo de vida: os custos durante a vida dos bens ou 
equipamentos Não.  

(f) o desempenho e produtividade do equipamento oferecido Não.  
 

 F. Adjudicação do Contrato 

IAC 42 A percentagem máxima pela qual as quantidades podem ser aumentadas é: 
[20%]. 
 
A percentagem máxima pela qual as quantidades podem ser reduzidas é: 
[20%]. 
 
 

IAC 45. 1 O Concorrente seleccionado não deverá apresentar o Formulário de 
Divulgação de Propriedade Efectiva. 

IAC 47.1 Os procedimentos para a apresentação de reclamações relacionadas com 
aquisições encontram-se detalhados no “Regulamento de Aquisições para 
Mutuários de IPF (Anexo III)”. Se um Concorrente desejar apresentar uma 
Reclamação relacionada com o Concurso, este deve apresentar a sua 
reclamação seguindo os procedimentos abaixo, por escrito (pelo meio mais 
rápido disponível, ou seja, por correio electrónico ou fax), para: 
Mr. Hélio Silva Almeida 
Postal address: Avenida Kwame N'krumah, Prédio do Afriland First Bank, 
2º Andar 
País - São Tomé e Príncipe 
Código Postal: 1029  
Telefone Nº:  +239 222 5205 
Título/posição: Director Geral 
Comprador: Agência Fiduciária de Administração de Projectos 
Endereço de correio eletrónico: helio.almeida@afap.st; 
prci.procurement@fap.st ;  
De forma resumida, uma Reclamação relacionada com Concursos pode 
contestar qualquer uma das seguintes situações: 

1. os termos do Documento de Concurso; e 

http://www.worldbank.org/en/projects-operations/products-and-services/brief/procurement-new-framework
http://www.worldbank.org/en/projects-operations/products-and-services/brief/procurement-new-framework
mailto:prci.procurement@fap.st
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2. a decisão do Comprador de adjudicar o contrato. 
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1. Margem de preferência (IAC 33) 

Não Aplicável  

Proposta Mais Vantajosa 

O Comprador utilizará os critérios e metodologias enumerados na Secção 2 e 3 abaixo para 
determinar a Proposta Mais Vantajosa. A Proposta Mais Vantajosa será a Proposta do Concorrente 
que cumpre os critérios de qualificação e cuja Proposta foi determinada como: 

(a)  substancialmente adequada ao Documento de Concurso; e 
(b) com o menor preço avaliado. 

2. Avaliação (IAC 34)  

2.1. Critérios de avaliação (IAC 34.6) 
A avaliação de uma Proposta pelo Comprador pode ter em conta, para além do Preço da 
Proposta cotado de acordo com a IAC 14.8, um ou mais dos seguintes factores, conforme 
especificado na IAC 34.2(f) e na FDC referente à IAC 34.6, utilizando os seguintes critérios e 
metodologias.  

(a) Plano de entrega. (De acordo com os Incoterms especificados na FDC) 

Os Bens especificados na Lista de Bens devem ser entregues dentro do intervalo de 
tempo aceitável (após a primeira data e antes da data final, ambas as datas 
incluídas) especificado na Secção VII, Mapa de Requisitos. Não será dado crédito 
às entregas antes da primeira data, e as Propostas que ofereçam entregas após a 
data final serão tratadas como inadequadas. Dentro deste período aceitável, será 
adicionado um ajustamento de [inserir o factor de ajustamento], apenas para 
efeitos de avaliação, ao preço da Proposta das Propostas que ofereçam entregas 
mais tarde do que a “Primeira Data de Entrega” especificada na Secção VII, Mapa 
de Requisitos. 

(b) Desvio no plano de pagamentos. Não Aplicável  

(i). 

(c) Custo dos principais componentes de substituição, peças sobressalentes obrigatórias 
e manutenção. Não Aplicável  

(i)  

(d) Disponibilidade no País do Comprador de peças sobressalentes e serviços pós-venda 
para o equipamento oferecido na Proposta.: Não Aplicável  

Um ajustamento igual ao custo para o Comprador de estabelecer as instalações de 
serviços mínimo e os stocks de peças, se cotados separadamente, será acrescentado 
ao preço da Proposta, apenas para efeitos de avaliação. 

 (e)  Custos do Ciclo de Vida  
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 Não Aplicável 

2.2. Contratos múltiplos (IAC 34.4) 

 Não Aplicável 

2.3. Propostas alternativas (IAC 13.1) 

 Não Aplicável 

3. Qualificação (IAC 37) 

3.1 Critérios de Qualificação (IAC 37.1) 

Após determinar a Proposta substancialmente adequada que oferece o menor preço avaliado 
de acordo com a IAC 34, e, se aplicável, a avaliação de qualquer Proposta Anormalmente 
Baixa (de acordo com a IAC 36), o Comprador procederá à pós-qualificação do Concorrente 
de acordo com a IAC 37, utilizando apenas os requisitos especificados. Os requisitos não 
incluídos no texto abaixo não devem ser utilizados na avaliação das qualificações do 
Concorrente.  
(a) Capacidade financeira:  O Concorrente deve apresentar demonstrações financeiras 

auditadas ou, se não for exigido pela lei do país do Concorrente, outras demonstrações 
financeiras aceitáveis para o Comprador, relativas aos últimos três (3) anos, antes do prazo 
de apresentação de propostas, demonstrando a solidez actual da situação financeira do 
Concorrente. No caso de um Consórcio, este requisito deve ser cumprido por cada um dos 
membros do mesmo; 

 
(b) Experiência Específica: O Concorrente deve demonstrar que executou com sucesso pelo 

menos três (3) contratos nos últimos três (3) anos, antes do prazo de apresentação de 
propostas, cada um com um valor de pelo menos USD 100.000, que tenham sido 
concluídos com sucesso e de forma substancial, e que sejam de natureza e complexidade 
semelhantes aos Bens e Serviços Afins ao abrigo do Contrato. No caso de um Consórcio, 
este requisito pode ser cumprido de forma colectiva por todos os membros; 

 
(c)  Prova documental: O Concorrente deve fornecer provas documentais para demonstrar 

que os bens que oferece satisfazem o seguinte requisito de utilização, de acordo com as 
Especificações Técnicas Mínimas mencionadas no Caderno de Encargos. 

 
No momento da adjudicação do Contrato, o Concorrente (incluindo cada subcontratada 
proposta pelo Concorrente) não deverá esta suspenso pelo Banco por incumprimento das 
obrigações em matéria de EAS/AS. 
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Carta Proposta 

INSTRUÇÕES AOS CONCORRENTES: ELIMINAR ESTA CAIXA DEPOIS DE TER 
PREENCHIDO O DOCUMENTO 
 
O Concorrente deve elaborar esta Carta Proposta em papel timbrado com o seu 
cabeçalho a mostrar claramente o nome completo do Concorrente e o seu endereço 
comercial. 
 
Nota: Todo o texto em itálico é para ajudar os Concorrentes na preparação deste 
formulário.  

 
 
Data da apresentação da presente Proposta: [inserir data (dia, mês e ano) da 
apresentação da Proposta]. 
Nº da SDP: [inserir número do processo de SDP] 
N.º da Solicitação de Propostas: [inserir identificação] 
N.º da alternativa: [inserir n.º de identificação se esta for uma Proposta para uma 
alternativa] 
 
Para: [inserir nome completo do Comprador]. 
 
(a) Sem reservas: Examinámos e não temos reservas quanto ao Documento de Concurso, 

incluindo adendas emitidas de acordo com as Instruções aos Concorrentes (IAC 8); 

(b) Elegibilidade: Cumprimos os requisitos de elegibilidade e não temos qualquer conflito 
de interesses em conformidade com a IAC 4; 

(c) Declaração de Garantia de Proposta: Não fomos suspensos nem declarados 
inelegíveis pelo Comprador com base na execução de uma Declaração de Garantia de 
Proposta ou Declaração de Garantia de Proposta no País do Comprador, de acordo com 
a IAC 4.7; 

(d) Exploração e Abuso Sexual (EAS) e/ou Assédio Sexual (AS): [seleccione a opção 
apropriada da alínea (i) a (iii) abaixo e apague as outras. No caso de membros de um 
Consórcio e/ou subcontratadas, indicar o estatuto de suspensão pelo Banco de cada 
membro do Consórcio e/ou subcontratada]  . 

Nós, incluindo qualquer das nossas subcontratadas: 
(i) [não fomos suspensos pelo Banco por incumprimento das obrigações em 

matéria de EAS/AS].  
(ii) [estamos suspensos pelo Banco por incumprimento das obrigações em matéria 

de EAS/ AS].  
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(iii) [estivemos suspensos pelo Banco por incumprimento das obrigações em 
matéria de EAS/AS, e fomos retirados da lista de entidades suspensas. Uma 
decisão arbitral sobre a suspensão foi proferida a nosso favor]. 

 

(e) Conformidade: Propomo-nos a fornecer, em conformidade com o Documento de 
Concurso e de acordo com os Planos de Entrega especificados no Mapa de Requisitos, 
os seguintes Bens: [inserir uma breve descrição dos Bens e Serviços Afins]; 

(f) Preço da Proposta: O preço total da nossa Proposta, excluindo quaisquer descontos 
oferecidos na alínea (f) abaixo é:  

Opção 1, no caso de um lote:  O preço total é: [inserir o preço total da Proposta 
por extenso e em números, indicando os vários montantes e as respectivas 
moedas]; 
 
Ou  
 
Opção 2, em caso de lotes múltiplos: (a) Preço total de cada lote [inserir o preço 
total de cada lote por extenso e em números, indicando os vários montantes e as 
respectivas moedas]; e (b) Preço total de todos os lotes (soma de todos os lotes) 
[inserir o preço total de todos os lotes por extenso e em números, indicando os 
vários montantes e as respectivas moedas]; 

(g) Descontos: Os descontos oferecidos e a metodologia para a sua aplicação são:  

(i) Os descontos oferecidos são: [Especificar em detalhe cada desconto oferecido]. 

(ii) O método exacto de cálculo para determinar o preço líquido após a aplicação de 
descontos é apresentado abaixo: [Especificar em pormenor o método que deve ser 
utilizado para aplicar os descontos]; 

(h) Validade da Proposta: A nossa Proposta será válida até [inserir dia, mês e ano de 
acordo com a IAC 18.1], ficando nós vinculados pela mesma e podendo a Proposta ser 
aceite em qualquer altura antes do termo desse prazo; 

(i) Garantia de Boa Execução: Se a nossa Proposta for aceite, comprometemo-nos a obter 
uma garantia de boa execução de acordo com o Documento de Concurso; 

(j) Uma Proposta por Concorrente: Não estamos a submeter qualquer outra Proposta 
enquanto Concorrentes individuais, nem estamos a participar em qualquer outra 
Proposta como membros de um Consórcio, ou como subcontratada, e cumprimos os 
requisitos da IAC 4.3, para além das Propostas alternativas submetidas de acordo com a 
IAC 13; 

(k) Suspensão e Exclusão: Nós, juntamente com qualquer das nossas subcontratadas, 
fornecedores, consultores, fabricantes, ou prestadores de serviços para qualquer parte do 
contrato, não estamos sujeitos a, e não somos controlados por qualquer entidade ou 
indivíduo que esteja sujeito a, uma suspensão temporária ou uma exclusão imposta pelo 
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Grupo Banco Mundial ou uma exclusão imposta pelo Grupo Banco Mundial em 
conformidade com o Acordo para a Execução Mútua de Decisões de Exclusão entre o 
Banco Mundial e outros bancos de desenvolvimento. Além disso, não somos inelegíveis 
ao abrigo das leis ou regulamentos oficiais do país do Comprador ou nos termos de uma 
decisão do Conselho de Segurança das Nações Unidas; 

(l) Empresa ou instituição pública: [selecionar a opção apropriada e apagar a outra] 
[Não somos uma empresa ou instituição pública] / [Somos uma empresa ou instituição 
pública, no entanto satisfazemos os requisitos da IAC 4.6]; 

(m) Comissões, gratificações, honorários: Pagámos, ou iremos pagar, as seguintes 
comissões, gratificações ou honorários relativamente ao processo de Concurso ou 
execução do Contrato: [inserir nome completo de cada Beneficiário, o seu endereço 
completo, o motivo pelo qual cada comissão ou gratificação foi paga e o montante e a 
moeda de cada uma dessas comissões ou gratificações]. 

Nome do Beneficiário Endereço Razão Montante 
    
    
    
    

(Se nenhuma foi paga nem será paga, indicar “nenhuma”). 
 

(n) Contrato Vinculativo: Entendemos que esta Proposta, juntamente com a sua aceitação 
por escrito incluída na vossa Carta de Aceitação, constituirá um contrato vinculativo 
entre nós, até que um contrato formal seja elaborado e executado;  

(o) Comprador Não Obrigado a Aceitar: Entendemos que vocês não são obrigados a 
aceitar a Proposta com o menor preço avaliado, a Proposta Mais Vantajosa ou qualquer 
outra Proposta que receberem; e 

(p) Fraude e Corrupção: Por este meio certificamos que tomámos medidas para assegurar 
que nenhuma pessoa agindo por nós ou em nosso nome se envolva em qualquer tipo de 
Fraude e Corrupção. 

 
Nome do Concorrente: *[inserir nome completo do Concorrente]. 
 
Nome da pessoa devidamente autorizada a assinar a Proposta em nome do 
Concorrente: **[inserir nome completo da pessoa devidamente autorizada a assinar a 
Proposta]. 
 
Título do signatário da Proposta: [inserir o título completo da pessoa que assina a 
Proposta]. 
 
Assinatura da pessoa acima mencionada: [inserir assinatura da pessoa cujo nome e 
qualidade são indicados acima]. 
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Data de assinatura [inserir data de assinatura] de [inserir mês], [inserir ano]. 
 
 
*: No caso de uma Proposta apresentada por um Consórcio, indicar o nome do Consórcio como Concorrente. 
 
**: A pessoa que assina a Proposta deverá ter uma procuração outorgada pelo Concorrente. A procuração deve ser 
anexada junto com os documentos da Proposta.  
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Formulário de Prestação de Informações sobre o Concorrente 

[O Concorrente deverá preencher este Formulário de acordo com as instruções indicadas 
abaixo. Não serão permitidas alterações ao seu formato e não serão aceites substituições]. 

Data: [inserir data (dia, mês e ano) da apresentação da Proposta] .  
N.º da SDP: [inserir número do processo de SDP] 

N.º da alternativa: [inserir n.º de identificação se esta for uma Proposta para uma 
alternativa] 

 
Página ________ de_______ páginas 

 
1. Nome do Concorrente [inserir o nome legal do Concorrente]. 

2. No caso de um Consórcio, designação legal de cada membro: [inserir o nome legal de cada 
membro do Consórcio]. 

3. País real ou previsto de registo do Concorrente: [inserir o país de registo real ou previsto]. 

4. Ano de registo do Concorrente: [inserir o ano de registo do Concorrente]. 

5. Endereço do Concorrente no país de registo: [inserir o endereço legal do Concorrente no 
país de registo]. 

6. Informação do Representante Autorizado do Concorrente 

  Nome: [inserir nome do Representante Autorizado] 
  Endereço: [inserir o endereço do Representante Autorizado] 
  Números de telefone/fax: [inserir os números de telefone/fax do Representante Autorizado] 
  Endereço de correio electrónico: [inserir o endereço de correio electrónico do Representante 
Autorizado] 

7. Em anexo encontram-se cópias dos documentos originais de [assinalar a(s) caixa(s) dos 
documentos originais anexos]. 
 Estatutos (ou documentos equivalentes de constituição ou associação), e/ou documentos 

de registo da entidade legal acima referida, em conformidade com a IAC 4.4. 
 No caso de um Consórcio, carta de intenção para formar um Consórcio ou acordo de 

Consórcio, em conformidade com a IAC 4.1. 
 No caso de empresa ou instituição pública, em conformidade com a IAC 4.6 documentos 

que comprovem: 

• Autonomia jurídica e financeira 
• Funcionamento ao abrigo do direito comercial 
• Que o Concorrente não está sob a supervisão do Comprador 
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8.  Inclui-se o organigrama, uma lista dos membros do Conselho de Administração, e a 
propriedade efectiva. [Se necessário ao abrigo da FDC IAC 45.1, o Concorrente 
Seleccionado deverá fornecer informações adicionais sobre a propriedade efectiva, 
utilizando o Formulário de Divulgação da Propriedade Efectiva]. 
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Formulário de Prestação de Informações para Membros do 
Consórcio Concorrente 

 
[O Concorrente deverá preencher este Formulário de acordo com as instruções indicadas 
abaixo. A tabela abaixo deverá ser preenchida para o Concorrente e para cada membro do 
Consórcio]. 

Data: [inserir data (dia, mês e ano) da apresentação da Proposta] .  
N.º da SDP: [inserir número do processo de Concurso] 

N.º da alternativa: [inserir n.º de identificação se esta for uma Proposta para uma 
alternativa] 

 
Página ________ de_ ______ páginas 

 
1. Nome do Concorrente [inserir o nome legal do Concorrente]. 

2. Nome do membro do Consórcio Concorrente: [inserir o nome legal do membro do 
Consórcio]. 

3. País de registo do membro do Consórcio Concorrente: [inserir o país de registo do 
membro do Consórcio]. 

4. Ano de registo do membro do Consórcio Concorrente: [inserir o ano de registo do 
membro do Consórcio ]. 

5. Endereço legal do membro do Consórcio Concorrente no país de registo: [inserir o 
endereço legal do membro do Consórcio no país de registo]. 

6. Informação do representante autorizado do membro do Consórcio Concorrente 

Nome: [inserir nome do representante autorizado do Membro do Consórcio]. 

Endereço: [inserir endereço do representante autorizado do Membro do Consórcio]. 

Números de telefone/fax: [inserir os números de telefone/fax do representante autorizado 
do Membro do Consórcio]. 

Endereço de correio electrónico: [inserir o endereço de e-mail do representante autorizado 
do Membro do Consórcio]. 

7. Em anexo encontram-se cópias dos documentos originais de [assinalar a(s) caixa(s) dos 
documentos originais anexos]. 

 Estatutos (ou documentos equivalentes de constituição ou associação), e/ou documentos de 
registo da entidade legal acima referida, em conformidade com a IAC 4.4. 

  No caso de uma empresa ou instituição pública, documentos que estabeleçam a autonomia 
jurídica e financeira, funcionamento de acordo com o direito comercial, e que não está sob a 
supervisão do Comprador, em conformidade com a IAC 4.6. 
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8. Inclui-se o organigrama, uma lista dos membros do Conselho de Administração, e a propriedade 
efectiva. [Se necessário ao abrigo da FDC IAC 45.1, o Concorrente Seleccionado deverá 
fornecer informações adicionais sobre a propriedade efectiva para cada membro do Consórcio, 
utilizando o Formulário de Divulgação da Propriedade Efectiva]. 
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Declaração de Desempenho em Matéria de Exploração e Abuso 

Sexual (EAS) e/ou de Assédio Sexual (AS) 
[A tabela seguinte será preenchida pelo Concorrente, por cada membro do Consórcio e 

cada subcontratada proposto/a pelo Concorrente]. 

 
Nome do Concorrente: [inserir nome completo] 

Data: [inserir dia, mês, ano] 
Nome do Membro do Consórcio ou Subempreiteiro: [inserir nome completo] 

Número e título da SDP: [inserir número e título da SDP] 
Página [inserir número da página] de [inserir número total] páginas 

Declaração de EAS e/ou AS  

de acordo com a Secção III, Critérios de Qualificação e Requisitos 

Nós: 

  (a) não fomos objecto de suspensão pelo Banco por incumprimento das obrigações EAS/AS. 

  (b) estamos suspensos pelo Banco por incumprimento das obrigações EAS/AS 

  (c) estivémos suspensos pelo Banco por incumprimento das obrigações EAS/AS, e fomos retirados da 
lista de desqualificação. Uma decisão arbitral sobre o caso de desqualificação foi proferida a 
nosso favor.   

[Se a alínea (c) acima se aplicar, anexar prova de uma decisão arbitral que inverte as conclusões 
sobre as questões subjacentes à suspensão]. 
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Formulários de Mapas de Preços 
 
[O Concorrente deverá preencher estes Formulários de Mapas de Preços de acordo com as 
instruções indicadas abaixo. A lista de itens na coluna 1 dos Mapas de Preços deve coincidir 
com a Lista de Bens e Serviços Afins especificada pelo Comprador no Mapa de Requisitos]. 
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Mapa de Preços: Bens Fabricados Fora do País do Comprador, a serem importados 

 
(Propostas do Grupo C, bens a serem 

importados) 

Moedas de acordo com a IAC 15 

Data: _____________________ 
N.º da SDP: _____________________ 
 
N.º da Alternativa ________________ 
Página N° ______ de ______ 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 

Rubrica 
N° 

 
Descrição dos Bens  País de 

Origem 

Data de 
Entrega 

conforme 
definido 

pelos 
Incoterms 

Quantidade e 
unidade física 

Preço unitário  
CIP [inserir local de 

destino] 
em conformidade com a 

IAC 14.8(b)(i) 

Preço CIP por rubrica 
(Col. 5x6) 

Preço por rubrica para 
transporte terrestre e 

outros serviços necessários 
no País do Comprador 

para transportar os Bens 
até ao seu destino final 
especificado na FDC. 

 

Preço Total por rubrica  
(Col. 7+8) 

[inserir 
o 
número 
do 
item]. 

[inserir designação do 
bem] 

[inserir o 
país de 
origem do 
Bem]. 

[inserir data 
de entrega 
cotada] 

[inserir o 
número de 
unidades a 
fornecer e a 
designação da 
unidade física]. 

[inserir preço unitário 
CIP por unidade] 

[inserir preço total 
CIP por rubrica]. 

[inserir o preço 
correspondente por 
rubrica]. 

[inserir preço total da rubrica]. 

         

         

 Preço total  

Nome do Concorrente [inserir nome completo do Concorrente] Assinatura do Concorrente [assinatura da pessoa que assina a Proposta] Data [inserir data] 
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Mapa de preços: Bens Fabricados Fora do País do Comprador, já importados 

 
(Propostas do Grupo C, Bens já importados) 

Moedas de acordo com a IAC 15 

Data: _____________________ 
N.º da SDP: _____________________ 
N.º da Alternativa ________________ 
Página N° ______ de ______ 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Rubrica 
N° Descrição dos Bens  País de 

Origem 

Data de 
Entrega 

conforme 
definido 

pelos 
Incoterms 

Quantidade 
e unidade 

física 

Preço unitário 
incluindo 
Direitos 

Alfandegários e 
Impostos de 
Importação 
pagos, em 

conformidade 
com a IAC 
14.8(c)(i) 

Direitos 
Alfandegários e 

Impostos de 
Importação pagos 
por unidade em 

conformidade com 
a IAC 14.8(c)(ii) , 

[devem ser 
suportados por 
documentos]    

Preço Unitário 
líquido de 

direitos 
alfandegários e 

impostos de 
importação, em 
conformidade 

com a IAC 14.8 
(c) (iii) 

 (Col. 6 menos 
Col.7) 

Preço por rubrica 
líquida de 
direitos 

alfandegários e 
impostos de 
importação 
pagos, em 

conformidade 
com a IAC 
14.8(c)(i) 
(Col. 5×8) 

Preço por rubrica 
para transporte 

terrestre e outros 
serviços necessários 

no País do 
Comprador para 

transportar os bens 
até ao seu destino 
final, conforme 
especificado na 

FDC de acordo com 
a IAC 14.8 (c)(v) 

Vendas e outros 
impostos pagos 
ou a pagar por 

item se o 
Contrato for 

adjudicado (em 
conformidade 

com a IAC 
14.8(c)(iv) 

Preço Total por 
rubrica 

(Col. 9+10) 

[inserir o 
número 
do item]. 

[inserir designação 
do Bem] 

[inserir o 
país de 
origem do 
Bem]. 

[inserir data 
de entrega 
cotada] 

[inserir o 
número de 
unidades a 
fornecer e 
a 
designação 
da unidade 
física]. 

[inserir preço 
unitário por 
unidade] 

[inserir direitos 
alfandegários e 
impostos pagos 
por unidade]. 

[inserir preço 
unitário líquido 
de direitos 
alfandegários e 
impostos de 
importação] 

[inserir preço 
por rubrica 
líquida de 
direitos 
alfandegários e 
impostos de 
importação] 

[inserir preço por 
rubrica para 
transporte terrestre 
e outros serviços 
necessários no país 
do Comprador]. 

[inserir impostos 
sobre vendas e 
outros impostos 
a pagar por item 
se o Contrato for 
adjudicado]. 

[inserir preço total 
por rubrica]. 

            

            

 Preço Total da 
Proposta  

Nome do Concorrente [inserir nome completo do Concorrente] Assinatura do Concorrente [assinatura da pessoa que assina a Proposta] Data [inserir data] 

* [Para Bens importados anteriormente, o preço cotado será distinto do valor original de importação destes Bens declarado à alfândega e incluirá qualquer 
abatimento ou margem do agente ou representante local e todos os custos locais, excepto direitos de importação e impostos, que tenham sido e/ou tenham de ser 
pagos pelo Comprador. Para maior clareza, será solicitado aos Concorrentes que cotem o preço incluindo os direitos de importação e, adicionalmente, que 
indiquem os direitos de importação e o preço líquido dos direitos de importação, que é a diferença desses valores]. 
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Mapa de preços: Bens fabricados no País do Comprador 

País do Comprador 
______________________ 

 

(Propostas dos grupos A e B) 

Moedas de acordo com a IAC 15 

Data: _____________________ 
N.º da SDP: _____________________ 
N.º da Alternativa ________________ 
Página N° ______ de ______ 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Rubrica 
N° Descrição dos Bens  

Data de 
Entrega 

conforme 
definido pelos 

Incoterms 

Quantida
de e 

unidade 
física 

Preço unitário 
EXW  

Preço total 
EXW por 

rubrica 
(Col. 4×5) 

Preço por rubrica para 
transporte terrestre e 

outros serviços necessários 
no País do Comprador 

para transportar os Bens 
até ao seu destino final 

 

Custo da mão-de-
obra local, matérias-

primas e 
componentes com 
origem no País do 

Comprador 
% da Col. 5 

Vendas e outros impostos a 
pagar por rubrica se o 

Contrato for adjudicado (em 
conformidade com a IAC 

14.8(a)(ii) 

Preço Total por 
rubrica 

(Col. 6+7) 

[inserir 
o 
número 
do 
item]. 

[inserir designação do 
Bem] 

[inserir data 
de entrega 
cotada] 

[inserir o 
número 
de 
unidades 
a fornecer 
e a 
designaçã
o da 
unidade 
física]. 

[inserir o 
preço unitário 
EXW]. 

[inserir preço 
total EXW por 
rubrica]. 

[inserir o preço 
correspondente por 
rubrica]. 

[Inserir custo de 
mão-de-obra local, 
matéria-prima e 
componentes de 
dentro do país do 
Comprador como 
uma % do preço 
EXW por rubrica]. 

[inserir impostos sobre 
vendas e outros impostos a 
pagar por rubrica, se o 
Contrato for adjudicado]. 

[inserir preço 
total por item] 

          

          

          

 Preço total  

Nome do Concorrente [inserir nome completo do Concorrente] Assinatura do Concorrente [assinatura da pessoa que assina a Proposta] Data [inserir data] 
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Mapa de Preços e Plano de Execução - Serviços Afins 

 
Moedas de acordo com a IAC 15 

Data: _____________________ 
N.º da SDP: ____________________ 
N.º da Alternativa ________________ 
Página N° ______ de ______ 

1 2 3 4 5 6 7 

Serviço  
N° 

Descrição dos Serviços (exclui transporte terrestre e 
outros serviços necessários no País do Comprador para 

transportar os bens até ao seu destino final)  
País de Origem Data de Entrega no 

local de Destino Final Quantidade e unidade física Preço unitário  Preço Total por Serviço  
(Col. 5*6 ou estimativa) 

[inserir o 
número 
do 
Serviço]. 

[inserir nome dos Serviços] 
[inserir país de 
origem dos 
Serviços]. 

[inserir data de entrega 
no local de destino final 
por Serviço]. 

[inserir o número de unidades a fornecer e a 
designação da unidade física]. 

[inserir preço 
unitário por item] 

[inserir preço total por 
item] 

       

       

       

       

       

       

       

       

 Preço Total da Proposta  

Nome do Concorrente [inserir nome completo do Concorrente] Assinatura do Concorrente [assinatura da pessoa que assina a Proposta] Data [inserir data] 
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Formulário de Garantia de Proposta 

(Garantia Bancária) 
 

[O banco deve preencher este formulário de garantia bancária de acordo com as instruções 
indicadas]. 
 

[Papel timbrado ou código identificador SWIFT do Garante] 

Beneficiário: [O comprador deve inserir o seu nome e endereço].  

N.º da SDP: [O comprador deve inserir o número de referência referente à Solicitação de 
Propostas] 

N.º da alternativa: [inserir n.º de identificação se esta for uma Proposta para uma 
alternativa] 

Data: [Inserir data de emissão]  

GARANTIA DE PROPOSTA N.º: [Inserir número de referência da garantia] 

Garante: [Inserir nome e endereço do local de emissão, a não ser que esteja indicado no 
papel timbrado]. 

Fomos informados de que ______ [inserir nome do Concorrente, que no caso de um consórcio 
será o nome do consórcio (quer legalmente constituída ou em perspectiva) ou os nomes de 
todos os seus membros] (doravante denominado “o Requerente”) apresentou ou apresentará ao 
Beneficiário a sua Proposta (doravante denominada “a Proposta”) para a execução de 
________________ ao abrigo da Solicitação de Propostas N.º __________ _ (“a SDP”).  

Além disso, entendemos que, de acordo com as condições do Beneficiário, as Propostas devem 
ser apoiadas por uma Garantia de Proposta. 

A pedido do Requerente, nós, na qualidade de Garante, comprometemo-nos irrevogavelmente 
a pagar ao Beneficiário qualquer soma ou somas que não excedam no total um valor de 
___________ (____________) após a recepção por nós do pedido do Beneficiário, apoiado 
pela declaração do Beneficiário, quer no próprio pedido, quer num documento separado 
assinado que acompanhe ou identifique o pedido, declarando que o Requerente 

(a)  retirou a sua Proposta antes do termo da validade da Proposta estabelecida na Carta 
Proposta do Candidato, ou em qualquer data de prorrogação fornecida pelo Requerente; 
ou 
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(b)  tendo sido notificado da aceitação da sua Proposta pelo Beneficiário antes do termo da 
validade da Proposta ou de qualquer prorrogação da mesma fornecida pelo Requerente, 
não: (i) assinou o acordo contratual, ou (ii) forneceu a Garantia de Boa Execução, em 
conformidade com as Instruções aos Concorrentes (“IAC”) do Documento de Concurso 
do Beneficiário. 

Esta garantia irá expirar: (a) se o Requerente for o Concorrente Seleccionado, após a recepção, 
por nós, de cópias do Acordo Contratual assinado pelo Requerente e da Garantia de Boa 
Execução emitida ao Beneficiário em relação a esse Contrato; ou (b) se o Requerente não for 
o Concorrente Seleccionado, após a recepção, por nós, de (i) uma cópia da notificação do 
Beneficiário ao Requerente dos resultados do processo de Concurso; ou (ii) vinte e oito dias 
após o termo da validade da Proposta.  

Consequentemente, qualquer pedido de pagamento ao abrigo desta garantia deve ser recebido 
por nós no escritório indicado acima nessa data ou antes da mesma. 

Esta garantia está sujeita às Regras Uniformes para Garantias Bancárias à Primeira 
Solicitação (URDG) Revisão de 2010, Publicação ICC N.º 758. 

 

_____________________________ 

[Assinatura(s)] 

 

Nota: Todo o texto em itálico deve ser utilizado na preparação deste formulário e deve ser 
eliminado do documento final. 
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Formulário de Garantia de Proposta (Bid Bond) 

 
[O Fiador preencherá este Formulário de Garantia de Proposta de acordo com as 
instruções indicadas]. 
 
N.º da Garantia de Proposta ______________________ 

POR MEIO DESTA Garantia de Proposta [nome do Concorrente], na qualidade de Principal 
(daqui em diante denominado “o Principal”), e [nome, título legal, e endereço do fiador], 
autorizado a realizar negócios em [nome do país do Comprador], na qualidade de Fiador 
(daqui em diante denominado “o Fiador”), são mantidos e firmemente vinculados a [nome do 
Comprador], na qualidade de Credor (doravante denominado “o Comprador”) no montante de 
[montante da Garantia]3 [montante por extenso], para cujo pagamento, a ser efectuado, bem 
e verdadeiramente, nós, o referido Principal e Fiador, nos vinculamos, aos nossos sucessores e 
cessionários, conjunta e solidariamente, firmemente por este acto. 

CONSIDERANDO que o Principal apresentou ou apresentará uma Proposta escrita ao 
Comprador do dia ___ de ______, 20__, para o fornecimento de [nome do Contrato] 
(doravante denominada a “Proposta”). 

POR ESTAS RAZÕES, A CONDIÇÃO DESTA GARANTIA DE PROPOSTA é que o 
Principal: 

(a) retire a sua Proposta antes da data de validade da Proposta estabelecida na Carta 
Proposta do Principal, ou qualquer data de prorrogação fornecida pelo Principal; ou 

(b) tendo sido notificado da aceitação da sua Proposta pelo Comprador antes do termo da 
validade da Proposta ou de qualquer prorrogação da mesma fornecida pelo Requerente, 
não: (i) executou o Contrato; ou (ii) forneceu a Garantia de Boa Execução, de acordo 
com as Instruções aos Concorrentes (“IAC”) do Documento de Concurso do 
Comprador.  

assim, o Fiador compromete-se a pagar imediatamente ao Comprador até ao montante acima 
referido, após recepção do primeiro pedido escrito do Comprador, sem que o Comprador tenha 
de fundamentar o seu pedido, desde que no seu pedido o Comprador declare que o pedido 
resulta da ocorrência de qualquer dos eventos acima referidos, especificando qual o evento ou 
eventos que ocorreram.  

O Fiador concorda que a sua obrigação permanecerá em pleno vigor e com efeito até à data 28 
dias após o termo da validade da Proposta estabelecida na Carta Proposta do Principal ou 
qualquer prorrogação da mesma fornecida pelo Principal.  

EM FÉ DO QUE, o Principal e o Fiador fizeram com que este acto fosse executado nos seus 
respectivos nomes neste ____ dia de ____________ 20__. 

 
3  O montante da Garantia será denominado na moeda do País do Comprador ou o montante equivalente numa 

moeda livremente convertível. 
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Principal: _______________________ Fiador: _____________________________ 
 Carimbo da Empresa (sempre que apropriado) 

_______________________________ ____________________________________ 
(Assinatura) (Assinatura) 
(Nome e título impressos) (Nome e título impressos) 
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Formulário de Declaração de Garantia de Proposta  

[O Concorrente deverá preencher este Formulário de acordo com as instruções indicadas 
abaixo.] 
 

Data: [data (dia, mês e ano)] 
N.º da Proposta: [número do processo de SDP] 

N.º da alternativa: [inserir n.º de identificação se esta for uma Proposta para uma 
alternativa] 

 
 
Para: [nome completo do Comprador]. 

Nós, abaixo-assinados, declaramos que:  

Entendemos que, de acordo com as vossas condições, as Propostas devem ser apoiadas por 
uma Declaração de Garantia de Proposta. 

Aceitamos que seremos automaticamente suspensos da elegibilidade para o concurso ou 
apresentação de propostas em qualquer contrato com o Comprador pelo período de tempo 
especificado na Secção II - Folha de Dados do Concurso, se violarmos a(s) nossa(s) 
obrigação(ões) nos termos as condições da Proposta, porque: 

(a)  retirámos a nossa Proposta antes do termo da validade da Proposta especificada na 
Carta Proposta ou em qualquer data de prorrogação por nós fornecida; ou 

(b)  tendo sido notificados da aceitação da nossa Proposta pelo Comprador antes do termo 
da validade da Proposta na Carta Proposta ou em qualquer data de prorrogação por nós 
fornecida, (i) não assinámos ou recusámo-nos a assinar o Contrato; ou (ii) não 
assinámos ou recusámo-nos a fornecer a Garantia de Boa Execução, se necessário, de 
acordo com as IAC. 

Entendemos que esta Declaração de Garantia de Proposta expirará se não formos o 
Concorrente Seleccionado, mediante a recepção prévia de (i) a notificação do nome do 
Concorrente Seleccionado; ou (ii) vinte e oito dias após o termo da validade da Proposta. 

Nome do Concorrente*  

Nome da pessoa devidamente autorizada a assinar a Proposta em nome do Concorrente**  

Título da pessoa que assina a Proposta  

Assinatura da pessoa acima indicada  

 

Data de assinatura ________ de ___________________de _____ 

*: No caso de uma Proposta apresentada por um Consórcio, indicar o nome do Consórcio como Concorrente. 
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**: A pessoa que assina a Proposta deverá anexar uma procuração outorgada pelo Concorrente à Proposta. 
 
 [Nota: No caso de um Consórcio, a Declaração de Garantia de Proposta deve estar em nome de todos os 
membros do Consórcio que submete a Proposta]. 
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Autorização do Fabricante  

 
[O Concorrente deverá solicitar ao Fabricante que preencha este formulário de acordo com 
as instruções indicadas. Esta carta de autorização deve ser impressa em papel timbrado do 
Fabricante e assinada por uma pessoa com a devida autoridade para assinar documentos que 
sejam vinculativos para o Fabricante. O Concorrente deve incluí-la na sua Proposta, se assim 
indicado na FDC. ] 
 

Data: [inserir data (dia, mês e ano) da apresentação da Proposta] .  
N.º da SDP: [inserir número do processo de SDP] 

N.º da alternativa: [inserir n.º de identificação se esta for uma Proposta para uma 
alternativa] 

 
 
Para: [inserir nome completo do Comprador].  
 
CONSIDERANDO QUE 
 
Nós [inserir nome completo do Fabricante], fabricantes oficiais de [inserir tipo de bens 
fabricados], com fábricas em [inserir endereço completo das fábricas do Fabricante], 
autorizamos [inserir nome completo do Concorrente] a apresentar uma Proposta cujo objectivo 
é fornecer os seguintes Bens, fabricados por nós [inserir nome e ou breve descrição dos Bens], 
e posteriormente negociar e assinar o Contrato. 
 
Por este meio, oferecemos a nossa completa segurança e garantia em conformidade com a 
cláusula 28 das Condições Gerais do Contrato, no que diz respeito aos Bens oferecidos pela 
firma acima referida. 
 
Confirmamos que não praticamos ou empregamos trabalho forçado ou pessoas sujeitas a 
tráfico ou trabalho infantil, em conformidade com a cláusula 14 das Condições Gerais do 
Contrato.  
 
 
Assinado: [inserir a(s) assinatura(s) do(s) representante(s) autorizado(s) do Fabricante].  
 
 
Nome: [inserir nome(s) completo(s) do(s) representante(s) autorizado(s) do Fabricante].
  
 
Título: [inserir título]  
 
 
 
Data: ________ de __________________de _______ [inserir data de assinatura]. 
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Secção V - Países Elegíveis 
 

Elegibilidade para o Fornecimento de Bens, Obras e Serviços Técnicos em  
Aquisições Financiadas pelo Banco 
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Secção VI - Fraude e Corrupção 
(A Secção VI não deve ser modificada) 

 
1. Finalidade 

1.1 As Directrizes Anticorrupção do Banco e este anexo aplicam-se no que diz respeito a 
aquisições no âmbito de operações de Financiamento de Projectos de Investimento do 
Banco. 

2. Requisitos 

2.1 O Banco exige que os Mutuários (incluindo os beneficiários de financiamento do Banco); 
concorrentes (candidatos/proponentes), consultores, empreiteiros e fornecedores; 
quaisquer subcontratadas, subconsultores, prestadores de serviços ou fornecedores; 
quaisquer agentes (declarados ou não); e qualquer dos seus funcionários, observem os mais 
altos padrões de ética durante o processo de aquisição, selecção e execução de contratos 
financiados pelo Banco e não se envolvam em Fraude e Corrupção. 
 

2.2 Para este fim, o Banco: 
a. Define, para efeitos da presente disposição, os termos abaixo indicados como 

se segue: 
i. “prática corrupta” é a oferta, doação, recepção ou solicitação, directa ou 

indirectamente, de qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente 
as acções de outra parte; 

ii. “prática fraudulenta” é qualquer acto ou omissão, incluindo deturpação, 
que, consciente ou imprudentemente, induza em erro, ou tente induzir em 
erro, uma parte, com vista a obter benefícios financeiros ou outros, ou 
para evitar uma obrigação; 

iii. “prática colusiva” é um acordo entre duas ou mais partes concebido para 
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar indevidamente as 
acções de outra parte; 

iv. “prática coerciva” consiste em afectar ou prejudicar, ou ameaçar afectar 
ou prejudicar, directa ou indirectamente, qualquer parte ou os bens da 
parte para influenciar indevidamente as acções de uma parte; 

v. “prática obstrutiva” é: 
(a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente material 

de prova para uma investigação ou prestar falsas declarações aos 
investigadores, a fim de impedir materialmente uma 
investigação bancária sobre alegações de uma prática corrupta, 
fraudulenta, coerciva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou 
intimidar qualquer parte para a impedir de revelar o seu 
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conhecimento de assuntos relevantes para a investigação ou de 
prosseguir a investigação; ou 

(b) actos destinados a impedir materialmente o exercício dos 
direitos de inspecção e auditoria do Banco, previstos no 
parágrafo 2.2 e. abaixo. 

b. Rejeita uma proposta de adjudicação se o Banco determinar que a empresa ou 
indivíduo recomendado para adjudicação, qualquer dos seus trabalhadores, ou 
dos seus agentes, ou dos seus subconsultores, subcontratadas, prestadores de 
serviços, fornecedores e/ou os seus funcionários, esteve envolvido, directa ou 
indirectamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas, ou 
obstrutivas no processo de concurso para o contrato em questão; 

c. Para além dos recursos legais estabelecidos no Acordo Jurídico relevante, o 
Banco pode tomar outras medidas apropriadas, incluindo a declaração de 
aquisições erradas, se o Banco determinar a qualquer momento que 
representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte do produto 
do empréstimo estão envolvidos em corrupção, fraude, colusão, coercividade, 
ou práticas obstrutivas durante o processo de aquisição, selecção e/ou execução 
do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha tomado medidas oportunas 
e adequadas, satisfatórias para o Banco, para lidar com tais práticas quando elas 
ocorrem, incluindo não informar atempadamente o Banco no momento em que 
teve conhecimento das práticas;  

d. De acordo com as Directrizes Anticorrupção do Banco, e em conformidade com 
as políticas e procedimentos de sanções em vigor no Banco, é possível 
sancionar uma empresa ou indivíduo, indefinidamente ou por um determinado 
período de tempo, inclusivamente declarando publicamente a empresa ou 
indivíduo em questão como inelegível (i) para receber adjudicações ou 
beneficiar de qualquer outra forma de um contrato financiado pelo Banco, 
financeiramente ou de qualquer outra forma1  (ii) ser subempreiteiro, consultor, 
fabricante ou fornecedor, ou prestador de serviços designado2 de uma empresa 
de outra forma elegível a quem seja adjudicado um contrato financiado pelo 
Banco; e (iii) receber o produto de qualquer empréstimo concedido pelo Banco 
ou participar de outra forma na preparação ou implementação de qualquer 
projecto financiado pelo Banco;   

e. Requer que seja incluída uma cláusula no documento de concurso/convite à 
apresentação de propostas e nos contratos financiados por um empréstimo do 
Banco, exigindo que (i) concorrentes (candidatos/proponentes), consultores, 

 
1 Para evitar dúvidas, a inelegibilidade de uma parte sancionada para adjudicação de um contrato incluirá, sem limitação, (i) candidatar-se à 
pré-qualificação, manifestar interesse numa consultoria, e apresentar uma proposta, quer directamente ou como subempreiteiro nomeada, 
consultor nomeado, fabricante ou fornecedor nomeado, ou prestador de serviços nomeado, relativamente a esse contrato, e (ii) celebrar uma 
adenda ou alteração que introduza uma modificação material a qualquer contrato existente. 
2 Uma subcontratada designada, consultor designado, fabricante ou fornecedor designado, ou prestador de serviços designado (são utilizados 
nomes diferentes dependendo do documento específico do concurso) é uma entidade que tenha sido: (i) incluída pelo concorrente na sua 
candidatura ou proposta de pré-qualificação porque traz experiência e conhecimentos específicos e críticos que permitem ao concorrente 
satisfazer os requisitos de qualificação para a proposta específica; ou (ii) nomeado pelo Mutuário. 
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empreiteiros e fornecedores, e os seus subempreiteiros, subconsultores, 
prestadores de serviços, fornecedores, pessoal de agentes permitam ao Banco 
inspeccionar3 todas as contas, registos e outros documentos relacionados com 
o processo de concurso, selecção e/ou execução do contrato, e que os mesmos 
sejam auditados por auditores nomeados pelo Banco. 
 

 
3 As inspecções neste contexto são geralmente de natureza investigativa (ou seja, forense).  Envolvem actividades de investigação levadas a 
cabo pelo Banco ou pessoas nomeadas pelo Banco para abordar assuntos específicos relacionados com investigações/auditorias, tais como a 
avaliação da veracidade de uma alegação de possível Fraude e Corrupção, através dos mecanismos apropriados.  Tal actividade inclui, sem 
limitação: aceder e examinar os registos e informações financeiras de uma empresa ou indivíduo, e fazer cópias dos mesmos, conforme 
relevante; aceder e examinar quaisquer outros documentos, dados e informações (quer em formato impresso ou electrónico) considerados 
relevantes para a investigação/auditoria, e fazer cópias dos mesmos, conforme relevante; entrevistar pessoal e outros indivíduos relevantes; 
realizar inspecções físicas e visitas ao local; e obter a verificação de informações por terceiros. 





Parte 2 - Requisitos de Fornecimento 85 
 

 

 

 

 

 

PARTE 2 - Requisitos de Fornecimento 
 





Secção VII - Mapa de Requisitos    87 
 

 

Secção VII- Mapa de Requisitos  
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Notas para a Preparação do Mapa de Requisitos 
 
O Mapa de Requisitos será incluído no Documento de Concurso pelo Comprador, e deve 
incluir, no mínimo, uma descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e o plano de entrega. 
 
O objectivo do Mapa de Requisitos é fornecer informação suficiente para permitir aos 
Concorrentes prepararem as suas Propostas de forma eficiente e precisa, em particular, o Mapa 
de Preços, para o qual é fornecido um formulário na Secção IV. Além disso, o Mapa de 
Requisitos, juntamente com o Mapa de Preços, deve servir de base em caso de alteração das 
quantidades no momento da adjudicação do contrato nos termos da IAC 42.1. 
 
A data ou prazo de entrega deve ser cuidadosamente especificada, tendo em conta (a) as 
implicações das condições de entrega estipuladas nas Instruções aos Concorrentes de acordo 
com as regras dos Incoterms (i.e., condições EXW, ou CIP, FOB, FCA - em que a “entrega” 
ocorre quando os bens são entregues aos transportadores), e (b) a data aqui descrita a partir 
da qual as obrigações de entrega do Concorrente têm início (i.e., aviso de adjudicação, 
assinatura do contrato, abertura ou confirmação da carta de crédito). 
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1. Lista de Bens e Plano de Entrega 

[O Comprador deverá preencher esta tabela, com exceção da coluna “Data de Entrega oferecida pelo Concorrente” que deverá ser 
preenchida pelo Concorrente]. 

Rubrica 
N° 

Descrição dos Bens  Quantid
ade 

Unidade 
física 

Destino 
Final (Local 
do Projeto) 
conforme 

especificado 
na FDC  

Data de Entrega (de acordo com os Incoterms) 

Primeira Data 
de Entrega  

Última Data de 
Entrega  

 

Data de Entrega 
proposta pelo 

Concorrente[a ser 
fornecida pelo 
Concorrente] 

        
Lote I: 
Aquisição e 
Instalação de 
Equipament
os 
Informáticos  
para o Banco 
Central de 
São Tomé e 
Príncipe 

COMPUTADOR 
DESKTOP 
 

20 Unidades  
 
 
 
Banco 
Central 
de São 
Tomé e 
Príncipe - 
BCSTP 

 
 
 
 
 
 
 
90 dias 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
90 dias 
 
 
 
 
 

 

COMPUTADOR 
DESKTOP 
 

16 Unidades 

 MONITOR 
 

36 Unidades 

TECLADO  + RATO 
 
 

36 Unidades 

 
LAPTOP + RATO 

 
9 

 
Unidades 
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Rubrica 
N° 

Descrição dos Bens  Quantid
ade 

Unidade 
física 

Destino 
Final (Local 
do Projeto) 
conforme 

especificado 
na FDC  

Data de Entrega (de acordo com os Incoterms) 

Primeira Data 
de Entrega  

Última Data de 
Entrega  

 

Data de Entrega 
proposta pelo 

Concorrente[a ser 
fornecida pelo 
Concorrente] 

        
Lote II: 
 
Aquisição e 
Instalação de 
Equipament
os 
Informáticos  
para a 
Direcção do 
Tesouro 

COMPUTADOR 
DESKTOP 
 

4 Unidades  
 
 
Direcção 
do 
Tesouro 

 
 
 
 
 
 
 
90 dias 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
90 dias 
 
 
 
 
 

 

MONITOR 
 

4 Unidades 

 TECLADO+RATO  
 

4 Unidades 

 
WEBCAM 

4 Unidades 

AUSCULTADOR 
 

4 Unidades 

ANTIVIRUS 
 

4 Unidades 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rubrica Descrição dos Bens  Data de Entrega (de acordo com os Incoterms) 
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N° 

Quantid
ade 

Unidade 
física 

Destino 
Final (Local 
do Projeto) 
conforme 

especificado 
na FDC  

Primeira Data 
de Entrega  

Última Data de 
Entrega  

 

Data de Entrega 
proposta pelo 

Concorrente[a ser 
fornecida pelo 
Concorrente] 

        
Lote III: 
Aquisição e 
Instalação de 
Equipament
os 
Informáticos  
para a 
Direcção de 
Tecnologias 
e 
Informação 
das Finanças 

KIT DE VIGILÂNCIA  
 
 

1 Unidades  
 
 
 
Direcção 
da 
Técnologi
as e 
Informaç
ão – 
DITEI 

 
 
 
 
 
 
 
90 dias 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
90 dias 
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Rubrica 
N° 

Descrição dos Bens  Quantid
ade 

Unidade 
física 

Destino 
Final (Local 
do Projeto) 
conforme 

especificado 
na FDC  

Data de Entrega (de acordo com os Incoterms) 

Primeira Data 
de Entrega  

Última Data de 
Entrega  

 

Data de Entrega 
proposta pelo 

Concorrente[a ser 
fornecida pelo 
Concorrente] 

        
Lote IV: 
Aquisição e 
Instalação de 
Equipament
os 
Informáticos  
para o 
Departament
o Regional 
dos Impostos 
da Região 
Autónoma 
do Príncipe 

 
MÁQUINA 

FOTOCÓPIADORA 
 

1 Unidades  
 
 
Departame
nto 
Regional 
dos 
Impostos da  
Região 
Autónoma 
do 
Príncipe– 
RAP 

 
 
 
 
 
 
 
90 dias 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
90 dias 
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Lote I: Aquisição e Instalação de Equipamentos Informáticos para o Banco Central de São Tomé e Príncipe                   

N/N Descrição dos Serviços 

 

UNIDADES Quantidade1 Local onde os Serviços 
devem ser prestados 

Data(s) de 
Execução 
Final dos 
Serviços 

1 
COMPUTADOR DESKTOP 

 
Unidades 20 Banco Central de São 

Tomé e Príncipe 90 DIAS 

2 COMPUTADOR DESKTOP 

 
“ 16 Banco Central de São 

Tomé e Príncipe 
“ 

3 MONITOR “ 36 Banco Central de São 
Tomé e Príncipe 

“ 

4 TECLADO+RATO “ 36 Banco Central de São 
Tomé e Príncipe 

“ 

5 LAPTOP+RATO “ 9 Banco Central de São 
Tomé e Príncipe 

“ 
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 Lote II: Aquisição e Instalação de Equipamentos Informáticos para a Direcção do Tesouro 

N/N Descrição dos Serviços 

 

UNIDADES Quantidade1 Local onde os Serviços 
devem ser prestados 

Data(s) de 
Execução 
Final dos 
Serviços 

1 
COMPUTADOR DESKTOP 

 
Unidades 4    Direcção do Tesouro 90 DIAS 

2 MONITOR “ 4 Direcção do Tesouro “ 

3 TECLADO+RATO “ 4 Direcção do Tesouro “ 

4 WEBCAM “ 4 Direcção do Tesouro “ 

5 AUSCULTADOR 
 

“ 4    Direcção do Tesouro “ 

6 ANTIVIRUS “ 4 Direcção do Tesouro “ 
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Lote III: Aquisição e Instalação de Equipamentos Informáticos para a Direção de Tecnologias e Informação das Finanças 

N/N Descrição dos Serviços 

 

UNIDADES Quantidade1 Local onde os Serviços 
devem ser prestados 

Data(s) de 
Execução 
Final dos 
Serviços 

1 KIT DE VIGILÂNCIA 

Unidade 

1 

Direcção de 
Tecnologias e 
Informação das 
Finanças 

90 DIAS 
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Lote IV: Aquisição e Instalação de Equipamentos Informáticos para o Departamento Regional dos Impostos da Região Autónoma 
do Príncipe 

N/N Descrição dos Serviços 

 

UNIDADES Quantidade1 Local onde os Serviços 
devem ser prestados 

Data(s) de 
Execução 
Final dos 
Serviços 

1 MÁQUINA FOTOCOPIADORA 
Unidade 

1 
Departamento Regional 
dos Impostos da Região 
Autónoma do Príncipe 

90 DIAS 
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3. Especificações técnicas 
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Lotes Item Designação do 
Equipamento 

Quantidade Especificações Técnicas Mínimas 

 
 

Lote I – 
Aquisição e 
Instalação de 
Equipamentos 
Informáticos 
para o Banco 
Central de São 
Tomé e Príncipe 
– BCSTP 

1 DESKTOP 20 • Computador - Intel® Core™ i7-12700 de 
12ª geração (cache de 25 MB, 12 núcleos 

• 20 threads, Turbo de 2,10 GHz a 4,90 
• GHz), 16GB Ram, DDR5-SDRAM 
• Disco Rígido ITB SSD, Tower, Windows 

11 Pro 
 
2 

 
DESKTOP 

 
 
 

 
16 

 
• Computador - Intel® Core™ i7-12700 de 

12ª geração (cache de 25 MB, 12 núcleos 
• 20 threads, Turbo de 2,10 GHz a 4,90 
• GHz), 32GB Ram, DDR5-SDRAM 
• Disco Rígido ITB SSD, Tower, Windows 

11 Pro 
3 MONITOR 36 •  FHD 23.8 

 
4 TECLADO+RATO 36 • Óptico +USB 

 
5 LAPTOP+RATO 9 • (Ecrã  15.6’’+Rato USB); 

• Intel® Core™ i9-13900 de 13ª 
geração; 

• (24 MB de cache, 14 núcleos, até 5,40 
GHz Turbo); 

• RAM DDR5-4800 MHz de 32 GB (2 
x 16 GB); 

• SSD M.2 PCIe® NVMe™ TLC de 1 
TB 

• Placa gráfica NVIDIA® GeForce; 
• RTX™ 3080 Ti com design Laptop 

GPU; 
• (16 GB de memória GDDR6 

dedicada) 
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Lote II – 
Aquisição e 
Instalação de 
Equipamentos 
Informáticos  
para a Direcção 
do Tesouro 

1 DESKTOP 
 

4 • Processador 
1 2a geração Intel@ CoreTMi7-12700 (12-core, 
20-thread, cache de 25MB, 2. I GHz até 

4.8GHz) 
• Sistema operacional Windows I I Pro 

português; 
• Placa de vídeo * 

Intel@ UHD Graphics 770 
 

Memória * 
16GB DDR4 (2x8GB) 3200MT/s; 

• 16GB DDR4 (2x8GB) 3200MT/s; 
• Armazenamento 

HD-SATA ou SSD: 512GB 
PCIeNVMe M.2; 

Microsoft Office 
Microsoft Office —Licença Vitalícia 

 
2  

Antivírus com  
 

4 • Antivírus com Licenças Vitalícias. 
 

3 Teclados 
 

4 • Teclado  KB216 preto, com fio, em 
português. 

4 Mouse 4 • Mouse  MSI 16 preto com fios. 

5 Portas 

 

2 • Parte frontal USB 2.0, Portas USB. 

 

6 Portas  2 • Portas USB 3.2 de I a  geração I 
entrada global para headset. 

7 Traseiras 
  

 • Traseiras: 
             portas USB 2.0 com SmartPower 

•  
8 PORTAS 1 • I porta de saída de áudio 

• I porta Ethernet RJ-45 
• I porta para fonte de alimentação CA 
• 1 HDMI 1.4b 
• I porta DisplayPort 1.4 
• Network 
• Rede local com fio (LAN) Ethernet 

RJ45 Gigabit 1 0/100/1000 Mbps 
• Energia 
• AC: 230 V 
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• Unidade de distribuição de energia 
(PSU) interna de 180 W 
 

9 MONITOR  

 

4 • Polegadas: 24" 

• Portas: DisplayPort (modo  1,2, 
HDCP 1,4) 

• VGA HI)MI (HDCP 1.4) 

• USB 3.2 Gen I a montante 4 x USB 
3.2 Gen I à jusante. 

10 
Cabos 

 

 • 1 x cabo 
• DisplayPort - DisplayPort à 
• DisplayPort - 1.8 m  x Cabo 

upstream USB 3.2 
11 

WEBCAM 

 

4 • Múltiplas Resoluções: 
• 1080p/30 fps (1920 x 1080 píxeles), 
• * 720p/60 fps (1280 x 720 píxeles) 
• 'Megapíxeles de cámara: 4 MP 
• 'Campo visual diagonal (dFoV): 

900/78 0/65 0 
• 'Zoom de hardware: Digital 4x 
• Tipo de enfoque: Enfoque automático 
• Tipo de lente: cristal 
• 'Conectividad USB: USB-C P!ugand 

Play 
• * Côr: Preto 

13  
AUSCULTADOR 
 
 

 • Tipologia: In Ear 
• Compatibilidade: 
• Multiplataforma 
• Frequência de Resposta (Hz): 20 - 

20000 Hz 
• Impedância nominal (Ohms): 64 
• Conectividade: Com fio 
• Comprimento do Cabo (m): 1.8 m 
• Alimentação: Jack 3.5mm 
• Controlo de Volume:  
• Sim Microfone:  
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 Lote III –
Aquisição e 
Instalação de 
Equipamentos 
Informáticos 
para a Direcção 
de Tecnologias de 
Informação das 
Finanças - DITEI 

1 KIT DE 
VIGILÂNCIA 

 

 

1 • 32 canales H.265 4K NVR (32) 5MP 
• Super HD Audio PoE IP 
• Sistema de cámara de seguridad con disco 

duro de 8 TB 
• 24 puertos PoE Switch con 2 puertos Gigabit 
• Combo TP/SFP, 8 puertos PoE 
• Switch con 2 puertos RJ45 

 
32 Channel 4K 8MP NVR (32) 5MP 
PoE 
Security Camera System for Business 

• 1x 32CH 4K 8MP PoE NVR with 8TB Hard 
Drive 

• 32x 5MP Outdoor Audio PoE IP Cameras 
• 1x DC 12V 3.33A Power Adapter for NVR 

 
PoE Switch 
 

• 1x 24 Ports PoE Switch@ 400w 
• (24* 100M Ports+ 2* Uplink Gigabit RJ45 

Ports+ 2* Combo SFP Slots） 
• 1x 8 Ports PoE Switch@ 110w 
• (8* 100M Ports+ 2* Uplink Gigabit RJ45 

Ports PoE Switch） 
• 1x Power Supply for 24 CH PoE Switch 
• 1x Power Supply for 8CH PoE Switch 

 
ACC 
 

• 32x Camera Screw Pack 
• 32x Cable Waterproof Lid for Mounting 
• 1x 3ft Network Cable 
• 1x Mouse 
• 1x Quick User Guide 
• 3x300ft Ethernet cables CAT 6 
• 100 microfichas RJ45 CAT 6 
• 2 Monitores de 42” LCD, com saida VGA, 

HDMI, e outras 
• Incluir a tecnologia CBS (Distribuição de 

Sinais das cameras para vários monitores. 
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Lote IV – 
Aquisição e 
Instalação de 
Equipamentos 
Informáticos 
para o 
Departamento 
Regional dos 
Impostos da 
Região 
Autónoma do 
Príncipe 

1 MÁQUINA 
FOTOCOPIADORA 

 

1 • Dimensão do painel táctil: 25,6 cm,  
• full colour touch, 
• basculante, 15º - 90º, microfone para 

notificação de tarefas. 
• Velocidade de motor (páginas por 

minuto): 
• Até 35/17 páginas 
• A4/A3 por minuto a preto e a cores, 
• velocidade de cópia/ 
• impressão em modo duplex: 35 páginas 

A4 por minuto 
• Resolução: 4800 
• equivalente) x 1200 dpi (impressão) 600 

x 
• 600 dpi em cópia/digitalização 
• Tempo de aquecimento: 18 segundos ou 

menos 
• Tempo para a primeira impressão: 5,9 
• egundos ou menos a 
• preto, 7,7 segundos ou menos a cores. 
• Tempo para a primeira cópia: 
• 6,3 segundos ou menos a preto; 
• .8,5 segundos ou menos a cores (no DP). 
• 5,3 segundos ou menos a preto; 
• 7,0 segundos ou menos a cores (no 

Vidro). 
• CPU: ARM A53 (Quad Core) 1.6GHz 
• Memória (standard máxima): 
• 4 GB RAM + 32 GB SSD, disco rígido de 

320 GB ou ITB, opcional 
• Interfaces standard: 
• USB 3.0 (Super-Speed USB) 
• Consumo de energia: 
• Impressão e cópia: 590 W 
• Stand-by: 40 W 
• Sleep mode: 0,5 W 
• Nível de Ruído (ISO 7779 distância de 1  
• metro): 
• Impressão e cópia a cores: 49 dB(A) LpA 
• Stand-by: 31.3 dB(A) LpA 
• Standards de segurança: GS/TUV/CE, CE 
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4. DESENHOS 
 
Este Documento de Concurso inclui não inclui” desenhos.  
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5. Inspeções e Testes 
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Secção VIII - Condições Gerais do Contrato 

1. Definições 1.1 As seguintes palavras e expressões têm os significados 
que lhes são aqui atribuídos: 
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(a) “Banco” significa o Banco Mundial e refere-se ao 
Banco Internacional para a Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD) ou à Associação 
Internacional de Desenvolvimento (AID). 

(b) “Contrato” significa o Acordo Contratual 
celebrado entre o Comprador e o Fornecedor, 
juntamente com os Documentos Contratuais nele 
referidos, incluindo todos os anexos, apêndices e 
todos os documentos nele incorporados por 
referência. 

(c) “Documentos Contratuais” significa os 
documentos enumerados no Contrato, incluindo 
quaisquer alterações aos mesmos. 

(d) “Preço Contratual” significa o preço a pagar ao 
Fornecedor conforme especificado no Contrato, 
sujeito aos aditamentos e revisões ou deduções ao 
mesmo, na medida do permitido nos termos do 
Contrato. 

(e) “Dia” significa dia de calendário. 
(f) “Conclusão” significa a execução dos Serviços 

Afins pelo Fornecedor, de acordo com os termos 
e condições estabelecidos no Contrato.  

(g) “CGC” significa as Condições Gerais do 
Contrato. 

(h) “Bens” significa todos os bens, matérias-primas, 
máquinas e equipamento, e/ou outros materiais 
que o Fornecedor é obrigado a fornecer ao 
Comprador ao abrigo do Contrato. 

(i) “País do Comprador” é o país especificado nas 
Condições Especiais do Contrato (CEC). 

(j) “Comprador” significa a entidade que compra os 
Bens e Serviços Afins, tal como especificado nas 
CEC. 

(k) “Serviços Afins” significa os serviços 
complementares ao fornecimento dos bens, tais 
como seguros, instalação, formação e manutenção 
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inicial e outras obrigações do Fornecedor ao 
abrigo do Contrato. 

(l) “CEC” significa as Condições Especiais do 
Contrato. 

(m) “Subcontratada” significa qualquer pessoa, 
entidade privada ou governamental, ou uma 
combinação das entidades acima referidas, a quem 
qualquer parte dos Bens a serem fornecidos ou 
execução de qualquer parte dos Serviços Afins é 
subcontratada pelo Fornecedor. 

(n) “Fornecedor” significa a pessoa, entidade privada 
ou governamental, ou uma combinação das 
entidades acima referidas, cuja Proposta para 
executar o Contrato foi aceite pelo Comprador e é 
indicada como tal no Acordo de Contrato. 

(o) “Local do Projecto”, sempre que aplicável, 
significa o local designado nas CEC. 

2. Documentos 
Contratuais 

2.1 Sob reserva da ordem de precedência estabelecida no Contrato, 
todos os documentos que formam o Contrato (e todas as suas 
partes) destinam-se a ser correlativos, complementares e 
mutuamente explicativos. O Acordo Contratual deve ser lido 
como um todo.  

3. Fraude e 
Corrupção  

3.1 O Banco exige a observância das Directrizes Anti-Corrupção do 
Banco e das suas políticas e procedimentos de sanções em vigor, 
tal como estabelecido no Quadro de Sanções do GBM, tal como 
mencionado na Secção VI do Apêndice 1 das CGC. 

3.2 O Comprador exige que o Fornecedor revele quaisquer 
comissões ou honorários que possam ter sido pagas ou devam ser 
pagas a agentes ou qualquer outra parte no que diz respeito ao 
processo de Concurso ou execução do Contrato. As informações 
divulgadas devem incluir pelo menos o nome e endereço do 
agente ou outra parte, o montante e a moeda, bem como o 
objectivo da comissão, gratificação ou honorários.  

4. Interpretação 4.1 Se o contexto assim o exigir, “singular” significa “plural” e vice-
versa. 

4.2 Incoterms 
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(a) A menos que seja inconsistente com qualquer 
disposição do Contrato, o significado de qualquer 
termo comercial e os direitos e obrigações das 
partes no âmbito do mesmo serão os prescritos 
pelos Incoterms especificados nas CEC. 

(b) Os termos EXW, CIP, FCA, CFR e outros termos 
semelhantes, quando utilizados, serão regidos 
pelas regras prescritas na edição vigente dos 
Incoterms especificada nas CEC e publicados 
pela Câmara Internacional de Comércio em Paris, 
França. 

4.3 Acordo Integral 
O Contrato constitui o acordo integral entre o Comprador e o 
Fornecedor, substituindo todas as comunicações, negociações e 
acordos (quer escritos ou verbais) das partes a seu respeito, feitos 
antes da data do Contrato. 

4.4 Adendas 
Nenhuma adenda ou outra alteração do Contrato será válida a 
menos que seja feita por  escrito, esteja datada, se refira 
expressamente ao Contrato, e seja assinada por um representante 
devidamente autorizado de cada parte. 

4.5 Não renúncia 

(a) Sem prejuízo da alínea (b) do número 4.5 das 
CGC abaixo, o relaxamento, a tolerância, o atraso 
ou a indulgência de qualquer das partes na 
aplicação de qualquer dos termos e condições do 
Contrato ou a concessão de tempo por qualquer 
das partes à outra não prejudicará, afectará ou 
restringirá os direitos dessa parte nos termos do 
Contrato, nem qualquer renúncia de qualquer das 
partes a qualquer violação do Contrato funcionará 
como renúncia relativamente a qualquer violação 
subsequente ou contínua do Contrato. 

(b) Qualquer renúncia aos direitos, poderes ou 
recursos de uma parte ao abrigo do Contrato deve 
ser feita por escrito, datada e assinada por um 
representante autorizado da parte que concede tal 
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renúncia, devendo especificar o direito e a medida 
em que está a ser renunciado. 

4.6 Divisibilidade 
Se qualquer cláusula ou condição do Contrato for proibida ou 
tornada inválida ou inexequível, tal proibição, invalidade ou 
inexequibilidade não afectará a validade ou aplicabilidade de 
quaisquer outras disposições e condições do Contrato. 

5. Língua 5.1 O Contrato, bem como toda a correspondência e documentos 
relativos ao Contrato trocados entre o Fornecedor e o 
Comprador, serão redigidos na língua especificada nas CEC. Os 
documentos de apoio e a literatura impressa que fazem parte do 
Contrato podem estar noutra língua desde que sejam 
acompanhados de uma tradução exacta das passagens relevantes 
na língua especificada, caso em que, para efeitos de 
interpretação do Contrato, essa tradução prevalecerá sobre o 
original. 

5.2 O Fornecedor deverá suportar todos os custos de tradução para 
a língua que rege o contrato, bem como todos os riscos 
relacionados com exactidão de tal tradução, por documentos 
fornecidos pelo Fornecedor. 

6. Joint Venture, 
Consórcio ou 
Associação 

6.1 Se o Fornecedor for uma joint venture, consórcio ou associação, 
todas as partes serão solidariamente responsáveis perante o 
Comprador pelo cumprimento das disposições do Contrato e 
deverá designar uma parte para agir na qualidade de líder, com 
autoridade para vincular a joint venture, consórcio ou associação. 
A composição ou constituição da joint venture, consórcio ou 
associação não poderá ser alterada sem o consentimento prévio do 
Comprador. 

7. Elegibilidade 7.1 O Fornecedor e as suas Subcontratadas devem ter a nacionalidade 
de um país elegível. Um Fornecedor ou Subcontratada será 
considerado como tendo a nacionalidade de um país se for 
cidadão ou constituído, incorporado ou registado, e operar em 
conformidade com as disposições da legislação desse país.  

7.2 Todos os Bens e Serviços Afins a serem fornecidos ao abrigo do 
Contrato e financiados pelo Banco serão de origem de Países 
Elegíveis. Para efeitos desta cláusula, o termo origem significa o 
país onde os bens foram extraídos, cultivados, produzidos, 
fabricados ou processados; ou, através da fabricação, 
processamento ou montagem, resulta outro artigo 
comercialmente reconhecido que difere substancialmente nas 
suas características básicas dos seus componentes.  
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8. Notificações 8.1 Qualquer notificação dada por uma parte à outra nos termos do 
Contrato deverá ser feita por escrito para o endereço 
especificado nas CEC. O termo “por escrito” significa 
comunicado sob forma escrita com comprovativo de recepção.  

8.2 A notificação produzirá efeitos no momento da entrega ou na 
data da sua entrada em vigor, consoante a que for posterior. 

9. Lei Aplicável 9.1 O Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis do 
País do Comprador, salvo disposição em contrário nas CEC. 

9.2 Durante a execução do Contrato, o Fornecedor deverá cumprir as 
proibições de importação de bens e serviços no País do 
Comprador se 
a) por lei ou regulamento oficial, o país do mutuário proibir as 
relações comerciais com esse país; ou  
b) por um acto de cumprimento de uma decisão do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas tomada ao abrigo do Capítulo VII da 
Carta das Nações Unidas, o país do mutuário proibir qualquer 
importação de bens desse país ou quaisquer pagamentos a qualquer 
país, pessoa ou entidade desse país. 

10. Resolução de 
Litígios 

10.1 O Comprador e o Fornecedor deverão envidar todos os esforços 
para resolver amigavelmente, por negociação directa informal, 
qualquer discordância ou litígio que surja entre eles ao abrigo do 
Contrato.  

10.2 Se, após vinte e oito (28) dias, as partes não tiverem conseguido 
resolver o seu litígio ou diferença através do referido processo 
por esta consulta mútua, quer o Comprador quer o Fornecedor 
poderão notificar a outra parte da sua intenção de iniciar a 
arbitragem, conforme previsto adiante, sobre o assunto em 
litígio, e nenhuma arbitragem em relação a este assunto pode ser 
iniciada sem que haja notificação prévia. Qualquer litígio ou 
diferença em relação ao qual tenha sido notificada a intenção de 
iniciar a arbitragem em conformidade com esta cláusula será 
resolvido definitivamente por arbitragem. A arbitragem pode ser 
iniciada antes ou depois da entrega dos Bens ao abrigo do 
Contrato. Os procedimentos de arbitragem devem ser 
conduzidos de acordo com as regras de procedimento 
especificadas nas CEC .  

10.3 Não obstante qualquer referência à arbitragem aqui feita,  
(a) as partes deverão continuar a cumprir as suas respectivas 

obrigações nos termos do Contrato, salvo acordo em 
contrário; e  
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(b) o Comprador deverá pagar ao Fornecedor quaisquer quantias 
devidas ao Fornecedor. 

11. Inspecções e 
Auditoria pelo 
Banco 

11.1 O Fornecedor deve manter e envidar todos os esforços razoáveis 
para que as suas Subcontratadas mantenham, de forma adequada e 
com a devida exactidão, contabilidade e registos sistemáticos 
relativamente aos Bens, de modo a permitir identificar claramente 
as alterações de tempo e de custos relevantes. 

11.2 Nos termos do parágrafo 2.2 e. do Anexo 1 das Condições Gerais, o 
Fornecedor permitirá e assegurará que os seus agentes (declarados 
ou não), subcontratadas, subconsultores, prestadores de serviços, 
fornecedores e pessoal, permitam que o Banco e/ou pessoas por este 
designadas inspeccionem o local e/ou as contas, registos e outros 
documentos relativos ao processo de aquisição, selecção e/ou 
execução do contrato, e que essas contas, registos e outros 
documentos sejam auditados por auditores designados pelo Banco. 
Chama-se a atenção do Fornecedor e das suas Subcontratadas e 
Subconsultores para a Subcláusula 3.1 (Fraude e Corrupção) que 
prevê, inter alia, que os actos destinados a impedir materialmente o 
exercício dos direitos de inspecção e auditoria do Banco constituem 
uma prática proibida, sujeita a rescisão do contrato (bem como a 
uma determinação de inelegibilidade nos termos dos procedimentos 
de sanções em vigor no Banco). 

12. Âmbito do 
Fornecimento 

12.1 Os Bens e Serviços Afins a serem fornecidos serão os especificados 
no Mapa de Requisitos. 

13. Entrega e 
Documentos 

13.1 Sujeito à Subcláusula 33.1 das CGC, a Entrega dos Bens e a 
Execução dos Serviços Afins deverá estar de acordo com o Plano de 
Entrega e Execução especificado no Mapa de Requisitos. Os 
detalhes de envio e outros documentos a serem fornecidos pelo 
Fornecedor são especificados nas CEC. 

14. Responsabilida
des do 
Fornecedor 

14.1 O Fornecedor deve fornecer todos os Bens e Serviços Afins 
incluídos no Âmbito do Fornecimento, de acordo com a Cláusula 
12 das CGC, e o Plano de Entrega e Execução, de acordo com a 
Cláusula 13 das CGC.  

14.2 O Fornecedor, incluindo as suas Subcontratadas, não deve empregar 
nem contratar trabalho forçado ou pessoas sujeitas a tráfico, 
conforme descrito nas Subcláusulas 14.3 e 14.4 das CGC. 

14.3 O trabalho forçado consiste em qualquer trabalho ou serviço, não 
realizado voluntariamente, que seja exigido a um indivíduo sob 
ameaça de força ou punição, e inclui qualquer tipo de trabalho 
involuntário ou obrigatório, tal como o trabalho forçado, trabalho 
escravo ou disposições semelhantes de contratação de mão-de-obra. 
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14.4 O tráfico de pessoas é definido como o recrutamento, transporte, 
transferência, abrigo ou recepção de pessoas através da ameaça ou 
uso da força ou outras formas de coacção, rapto, fraude, engano, 
abuso de poder, ou em posição de vulnerabilidade, ou através de dar 
ou receber pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de 
uma pessoa que tenha controlo sobre outra pessoa, para fins de 
exploração. 

14.5 O Fornecedor, incluindo as suas Subcontratadas, não deverá 
empregar ou contratar uma criança menor de 14 anos, a menos que 
a lei nacional especifique uma idade superior (a idade mínima). 

14.6 O Fornecedor, incluindo as suas Subcontratadas, não deverá 
empregar ou contratar crianças entre a idade mínima e os 18 anos de 
uma forma que seja susceptível de ser perigosa, ou de interferir com 
a educação da criança, ou de ser prejudicial para a sua saúde ou 
desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral, ou social. 

14.7 Trabalho considerado perigoso para as crianças é trabalho que, pela 
sua natureza ou pelas circunstâncias em que é realizado, é 
susceptível de pôr em risco a saúde, a segurança ou a moral das 
crianças. Estas actividades proibidas às crianças incluem o trabalho: 

(a) sujeito a abuso físico, psicológico ou sexual; 
(b) subterrâneo, subaquático, em alturas ou em espaços 

confinados;  
(c) com máquinas, equipamento ou ferramentas perigosas, ou 

que envolva a manipulação ou o transporte de cargas 
pesadas;  

(d) em ambientes insalubres, expondo as crianças a 
substâncias, agentes ou processos perigosos, ou a 
temperaturas, ruídos ou vibrações prejudiciais para a 
saúde; ou 

(e) em condições difíceis como o trabalho durante períodos 
longos, durante a noite ou em confinamento nas 
instalações da Contratante. 

14.8 O Fornecedor deve cumprir, e exigir às suas Subcontratadas, se 
existirem, o cumprimento de todos os regulamentos, leis, directrizes, 
e qualquer outro requisito indicado nas Especificações Técnicas. 

14.9 O Fornecedor deverá cumprir obrigações adicionais, conforme 
especificadas nas CEC. 

15. Preço 
Contratual 

15.1 Os preços cobrados pelo Fornecedor pelos Bens fornecidos e 
Serviços Afins realizados ao abrigo do Contrato não devem 
diferir dos preços cotados pelo Fornecedor na sua Proposta, com 
a excepção de eventuais revisões de preços autorizadas nas CEC.  
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16. Condições de 
Pagamento 

16.1 O Preço Contratual, incluindo eventuais Adiantamentos, se 
aplicável, será pago conforme especificado nas CEC. 

16.2 O pedido de pagamento do Fornecedor será feito ao Comprador 
por escrito, acompanhado de facturas descrevendo, conforme o 
caso, os Bens entregues e os Serviços Afins realizados, e dos 
documentos apresentados nos termos da Cláusula 13 das CGC e 
após o cumprimento de todas as demais obrigações estipuladas 
no Contrato. 

16.3 Os pagamentos serão efectuados prontamente pelo Comprador, 
não ultrapassando, em qualquer circunstância, 60 (sessenta) dias 
após a apresentação da factura ou pedido de pagamento pelo 
Fornecedor e a sua aceitação pelo Comprador. 

16.4 As moedas em que os pagamentos serão efectuados ao 
Fornecedor ao abrigo do presente Contrato serão aquelas em que 
o preço da Proposta é expresso.  

16.5 No caso de o Comprador não efectuar algum pagamento ao 
Fornecedor na sua data de vencimento ou dentro do período 
estabelecido nas CEC, o Comprador pagará juros ao Fornecedor 
sobre o montante de tal pagamento atrasado à taxa indicada nas 
CEC, pelo período de atraso até que o pagamento tenha sido 
efectuado na totalidade, antes ou depois do julgamento ou da 
decisão de arbitragem.  

17. Impostos e 
Encargos 

17.1 Para Bens fabricados fora do País do Comprador, o Fornecedor 
será inteiramente responsável por todos os impostos, impostos de 
selo, taxas de licenças, e outros encargos deste tipo aplicados fora 
do País do Comprador. 

17.2 Para bens fabricados no país do Comprador, o Fornecedor será 
inteiramente responsável por todos os impostos, direitos, taxas de 
licenças, etc., incorridos até à entrega dos Bens contratados ao 
Comprador. 

17.3 Se o Fornecedor no país do Comprador puder beneficiar de 
quaisquer isenções, reduções, permissões ou privilégios fiscais, o 
Comprador deverá envidar os seus melhores esforços com vista a 
permitir ao Fornecedor beneficiar de tais poupanças fiscais na 
medida máxima permitida. 

18. Garantia de 
Boa Execução 

18.1 Se necessário, conforme especificado nas CEC, o Fornecedor 
deverá, no prazo de vinte e oito (28) dias após a notificação da 
adjudicação do contrato, fornecer uma Garantia de Boa Execução 
referente à execução do Contrato no montante especificado nas 
CEC. 
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18.2 Os recursos da Garantia de Boa Execução serão pagos ao 
Comprador como compensação por qualquer perda resultante do 
incumprimento por parte do Fornecedor das suas obrigações nos 
termos do Contrato. 

18.3 Conforme especificado nas CEC, a Garantia de Boa Execução, se 
exigida, será denominada na(s) moeda(s) do Contrato, ou numa 
moeda livremente convertível aceitável para o Comprador; e será 
num dos formatos estipulados pelo Comprador nas CEC, ou 
noutro formato aceitável para o Comprador. 

18.4 A Garantia de Boa Execução deverá ser libertada pelo Comprador 
e devolvida ao Fornecedor o mais tardar vinte e oito (28) dias 
após a data de Conclusão das obrigações de execução do 
Fornecedor nos termos do Contrato, incluindo quaisquer 
obrigações referentes a garantias dos Bens, salvo especificação 
em contrário nas CEC. 

19. Direitos de 
Autor 

19.1 Os direitos de autor de todos os desenhos, documentos e outros 
materiais contendo dados e informações fornecidos ao 
Comprador pelo Fornecedor, permanecerão da propriedade do 
Fornecedor, ou, se forem fornecidos ao Comprador directamente 
ou através do Fornecedor por qualquer terceiro, incluindo 
fornecedores de materiais, os direitos de autor de tais materiais 
permanecerão da propriedade de tais terceiros. 

20. Informação 
Confidencial 

20.1 O Comprador e o Fornecedor deverão manter a confidencialidade 
e não poderão, sem o consentimento por escrito da outra parte, 
divulgar a terceiros quaisquer documentos, dados ou outras 
informações fornecidas directa ou indirectamente pela outra parte 
em relação ao Contrato, quer tais informações tenham sido 
fornecidas antes, durante ou após a conclusão ou rescisão do 
Contrato. Não obstante o acima exposto, o Fornecedor pode 
fornecer à sua Subcontratada tais documentos, dados, e outras 
informações que receba do Comprador na medida do necessário 
para a Subcontratada realizar o seu trabalho nos termos do 
Contrato, caso em que o Fornecedor deverá obter da referida 
Subcontratada um compromisso de confidencialidade semelhante 
àquele imposto ao Fornecedor nos termos da Cláusula 20 das 
CGC. 

20.2 O Comprador não deverá utilizar esses documentos, dados e 
outras informações recebidas do Fornecedor para quaisquer fins 
não relacionados com o contrato. Da mesma forma, o Fornecedor 
não deverá utilizar tais documentos, dados e outras informações 
recebidas do Comprador para qualquer outro fim diferente da 
execução do Contrato. 
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20.3 No entanto, a obrigação das partes ao abrigo das subcláusulas 
20.1 e 20.2 supra das CGC, não se aplica às informações que 

(a) o Comprador ou Fornecedor precisar de partilhar 
com o Banco ou outras instituições que participam 
no financiamento do Contrato;  

(b) agora ou daqui por diante passarem a ser do 
domínio público, sem culpa dessa parte; 

(c) possa ser comprovado que estavam na posse dessa 
parte no momento da divulgação e que não tinham 
sido obtidas previamente, directa ou 
indirectamente, junto da outra parte; ou 

(d) se tornem legalmente disponíveis de outra forma 
para essa parte por parte de um terceiro que não 
tenha qualquer obrigação de confidencialidade. 

20.4 As disposições acima referidas da Cláusula 20 das CGC não 
devem modificar de forma alguma qualquer compromisso de 
confidencialidade assumido por qualquer das partes antes da data 
do Contrato relativamente ao Fornecimento ou qualquer parte do 
mesmo. 

20.5 As disposições da Cláusula 20 das CGC devem vigorar mesmo 
após a conclusão ou rescisão, por qualquer razão, do Contrato. 

21. Subcontratação 21.1 O Fornecedor notificará o Comprador por escrito de todos os 
subcontratos adjudicados ao abrigo do Contrato se ainda não 
tiverem sido especificados na Proposta. Essa notificação pelo 
Fornecedor, para adição de qualquer Subcontratada não 
mencionada no Contrato, deverá também incluir a declaração da 
Subcontratada em conformidade com o Apêndice 2 das CGC - 
Declaração de Desempenho em matéria de Exploração e Abuso 
Sexual (EAS) e/ou Assédio Sexual (AS). Tal notificação, na 
Proposta original ou posterior, não isentará o Fornecedor de 
qualquer das suas obrigações, deveres, responsabilidades, ou 
responsabilidade nos termos do Contrato. 

21.2 Os subcontratos devem respeitar as disposições das Cláusulas 3 e 
7 das CGC.  

22. Especificações 
e Normas 

22.1 Especificações Técnicas e Desenhos 



Secção VIII - Condições Gerais do Contrato    121 

(a) Os Bens e Serviços Afins fornecidos ao abrigo do 
presente Contrato deverão estar em conformidade 
com as especificações técnicas e normas 
mencionadas na Secção VI, Mapa de Requisitos e, 
quando nenhuma norma aplicável for 
mencionada, a norma deverá ser equivalente ou 
superior às normas oficiais cuja aplicação seja 
apropriada ao país de origem dos Bens. 

(b) O Fornecedor terá o direito de negar  
responsabilidade por qualquer desenho, dados, 
desenho, especificação ou outro documento, ou 
qualquer modificação do mesmo, fornecido ou 
concebido pelo Comprador ou em seu nome, 
mediante notificação de tal renúncia ao 
Comprador. 

(c) Sempre que no Contrato forem feitas referências a 
códigos e normas de acordo com os quais será 
executado, a edição ou a versão revista de tais 
códigos e normas serão as especificadas no Mapa 
de Requisitos. Durante a execução do Contrato, 
quaisquer alterações nesses códigos e normas só 
serão aplicadas após aprovação pelo Comprador e 
serão tratadas de acordo com a Cláusula 33 das 
CGC. 

23. Embalagem e 
Documentos 

23.1 O Fornecedor deve assegurar o acondicionamento dos Bens de 
forma a evitar eventuais danos ou deterioração durante o trânsito 
até ao seu destino final, conforme indicado no Contrato. Durante 
o trânsito, a embalagem deve ser suficiente para suportar, sem 
limitações, manuseamento e exposição a temperaturas extremas, 
sal e precipitação, e armazenamento a céu aberto. As dimensões 
e pesos das caixas devem ter em consideração, quando for o caso, 
o facto de destino final da mercadoria ser um local remoto e a 
falta de meios de movimentação de cargas em todos os pontos de 
trânsito. 

23.2 A embalagem, marcação e documentação dentro e fora das 
embalagens devem cumprir rigorosamente os requisitos especiais 
expressamente previstos no Contrato, incluindo requisitos 
adicionais, se existirem, especificados nas CEC, e em quaisquer 
outras instruções dadas pelo Comprador. 
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24. Seguros 24.1 Salvo disposição em contrário nas CEC, os Bens fornecidos ao 
abrigo do Contrato devem estar totalmente segurados - numa 
moeda livremente convertível de um país elegível - contra perdas 
ou danos acidentais na fabricação ou aquisição, transporte, 
armazenamento e entrega, de acordo com os Incoterms aplicáveis 
ou na modalidade especificada nas CEC.  

25. Transporte e 
Serviços Afins  

25.1 Salvo disposição em contrário nas CEC, a responsabilidade de 
organizar o transporte dos Bens deve estar em conformidade com 
os Incoterms especificados.  

 25.2 O Fornecedor poderá ser obrigado a prestar algum ou todos os 
serviços seguintes, incluindo serviços adicionais, caso existam, 
especificados nas CEC: 
(a) execução ou supervisão da montagem e/ou colocação em 

funcionamento no local dos-Bens fornecidos; 
(b) fornecimento das ferramentas necessárias para a montagem 

e/ou manutenção dos Bens fornecidos; 
(c) fornecimento de um manual detalhado de operações e 

manutenção para cada unidade apropriada dos Bens 
fornecidos; 

(d) execução ou supervisão ou manutenção e/ou reparação dos 
Bens fornecidos, por um período acordado entre as partes, 
desde que este serviço não isente o Fornecedor de quaisquer 
obrigações de garantia ao abrigo do presente Contrato; e 

(e) formação do pessoal do Comprador, na fábrica do 
Fornecedor e/ou no local sobre a montagem, arranque, 
funcionamento, manutenção e/ou reparação dos Bens 
fornecidos. 

25.3 Os preços cobrados pelo Fornecedor por serviços adicionais, se 
não estiverem incluídos no Preço Contratual para os Bens, serão 
acordados previamente pelas partes, não devendo exceder os 
valores em vigor cobrados a outras partes pelo Fornecedor por 
serviços semelhantes.  

26. Inspecções e 
Testes 

26.1 O Fornecedor deve, a expensas próprias e sem custos para o 
Comprador, realizar todos os testes e/ou inspecções dos Bens e 
Serviços Afins, conforme especificado nas CEC. 

26.2 As inspecções e testes poderão ser realizados nas instalações do 
Fornecedor ou da sua Subcontratada, no ponto de entrega, e/ou 
no destino final dos Bens, ou noutro local no País do Comprador, 
conforme especificado nas CEC. Sujeito à subcláusula 26.3 das 
CGC, se realizados nas instalações do Fornecedor ou da sua 
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Subcontratada, as instalações e assistência razoáveis, incluindo o 
acesso a desenhos e dados de produção, serão fornecidas aos 
inspectores sem encargos para o Comprador. 

26.3 O Comprador ou o seu representante designado terá o direito a 
assistir aos testes e/ou inspecções referidos na subcláusula 26.2 
das CGC, desde que o Comprador assuma todas as suas próprias 
despesas para esse efeito, incluindo, sem limitação, todas as 
despesas de viagem, alimentação e alojamento. 

26.4 Sempre que o Fornecedor estiver pronto para efectuar qualquer 
teste e inspecção deste tipo, deve avisar o Comprador com 
antecedência razoável, incluindo o local e a hora. O Fornecedor 
deverá obter junto de qualquer terceiro ou fabricante relevante 
qualquer permissão ou consentimento necessário para permitir ao 
Comprador ou ao seu representante designado assistir ao teste 
e/ou inspecção. 

26.5 O Comprador poderá exigir ao Fornecedor a realização de 
qualquer teste e/ou inspecção não exigida pelo Contrato, mas 
considerada necessária para verificar se as características e 
desempenho dos Bens estão em conformidade com os códigos e 
normas de especificações técnicas previstos no Contrato, desde 
que os custos e despesas razoáveis do Fornecedor incorridos na 
realização de tal teste e/ou inspecção sejam adicionados ao Preço 
Contratual. Além disso, se tal teste e/ou inspecção impedir o 
progresso do fabricação e/ou cumprimento por parte do 
Fornecedor das suas demais obrigações nos termos do Contrato, 
será feita a devida provisão em relação às datas de entrega e de 
conclusão e as demais obrigações afectadas. 

26.6 O Fornecedor deverá fornecer ao Comprador um relatório dos 
resultados de qualquer teste e/ou inspecção deste tipo. 

26.7 O Comprador pode rejeitar quaisquer Bens, ou qualquer parte dos 
mesmos, que não passem em qualquer teste e/ou inspecção ou que 
não estejam em conformidade com as especificações. O 
Fornecedor deverá rectificar ou substituir esses Bens rejeitados 
ou partes dos mesmos ou deverá fazer as alterações necessárias 
para cumprir as especificações sem custos para o Comprador, e 
deverá repetir o teste e/ou inspecção, sem custos para o 
Comprador, mediante notificação nos termos da subcláusula 26.4 
das CGC. 

26.8 O Fornecedor concorda que nem a execução de um teste e/ou 
inspecção dos Bens ou qualquer parte dos mesmos, nem a 
presença do Comprador ou do seu representante, nem a emissão 
de qualquer relatório nos termos da subcláusula 26.6 das CGC, 
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deverá isentar o Fornecedor de quaisquer garantias ou outras 
obrigações nos termos do Contrato. 

27. Multas 27.1 Salvo nos termos previstos na Cláusula 32 das CGC, se o 
Fornecedor não entregar algum ou todos os Bens até à(s) Data(s) 
de Entrega ou não executar os Serviços Afins dentro do período 
especificado no Contrato, o Comprador pode, sem prejuízo de 
todas as suas outras reparações nos termos do Contrato, deduzir 
do Preço Contratual, a título de multas, uma soma equivalente à 
percentagem especificada nas CEC do preço entregue dos Bens 
atrasados ou dos Serviços não executados, por cada semana ou 
parte do atraso até à entrega ou execução efectiva, até uma 
dedução máxima da percentagem especificada nessas CEC. Uma 
vez atingido o máximo, o Comprador pode rescindir o Contrato 
nos termos da Cláusula 35 das CGC. 

28. Garantia  28.1 O Fornecedor garante que todos os Bens são novos, sem uso, e 
dos modelos mais recentes ou actuais e que incorporam todas as 
recentes melhorias em termos de concepção e materiais, salvo 
disposição em contrário no Contrato. 

28.2 Sujeito à Subcláusula 22.1(b) das CGC, o Fornecedor garante 
ainda que os Bens estão isentos de defeitos decorrentes de 
qualquer acto ou omissão do Fornecedor ou decorrentes da 
concepção, materiais e mão-de-obra, sob condições normais de 
uso nas condições existentes no país de destino final. 

28.3 Salvo disposição em contrário nas CEC, a garantia permanecerá 
válida durante doze (12) meses após os Bens, ou qualquer parte 
deles, conforme o caso, terem sido entregues e aceites no destino 
final indicado nas CEC, ou durante dezoito (18) meses após a 
data de embarque no porto ou local de carregamento no país de 
origem, conforme o período a terminar primeiro. 

28.4 O Comprador notificará o Fornecedor, indicando a natureza de 
tais defeitos, juntamente com todas as provas disponíveis, 
imediatamente após a sua descoberta. O Comprador deve dar 
todas as oportunidades razoáveis ao Fornecedor para 
inspeccionar tais defeitos. 

28.5 Ao receber a referida notificação, o Fornecedor deverá, dentro do 
prazo especificado nas CEC, reparar ou substituir rapidamente os 
Bens defeituosos ou partes dos mesmos, sem custos para o 
Comprador. 

28.6 Se, após ter sido notificado, o Fornecedor não corrigir o defeito 
dentro do período especificado nas CEC, o Comprador poderá 
tomar, dentro de um período razoável a acção correctiva 
necessária, por conta e risco do Fornecedor e sem prejuízo de 
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quaisquer outros direitos que o Comprador possa ter contra o 
Fornecedor nos termos do Contrato. 

29. Indemnização 
por Patentes 

29.1 O Fornecedor deve, sujeito ao cumprimento pelo Comprador da 
Subcláusula 29.2 das CGC, indemnizar e isentar o Comprador e 
os seus funcionários e agentes de e contra todos e quaisquer 
processos, acções ou procedimentos administrativos, 
reclamações, exigências, perdas, danos, custos e despesas de 
qualquer natureza, incluindo honorários e despesas de advogados, 
que o Comprador possa sofrer como resultado de qualquer 
infracção ou alegada infracção de qualquer patente, modelo de 
utilidade, desenho ou modelo registado, marca registada, direitos 
de autor, ou outro direito de propriedade intelectual registado ou 
de outro modo existente à data do Contrato em virtude de:  

(a) a instalação dos bens pelo Fornecedor ou a 
utilização dos bens no país onde o Local se 
encontra; e  

(b) a venda em qualquer país dos produtos produzidos 
pelos Bens.  

Essa indemnização não abrangerá qualquer utilização 
dos Bens ou qualquer parte dos mesmos, excepto para 
os fins indicados pelo Contrato ou a serem 
razoavelmente inferidos do mesmo, nem qualquer 
infracção resultante da utilização dos Bens ou qualquer 
parte dos mesmos, ou quaisquer produtos produzidos 
em associação ou combinação com qualquer outro 
equipamento, instalação, ou materiais não fornecidos 
pelo Fornecedor, nos termos do Contrato. 

29.2 Se for instaurado qualquer processo ou se for feita qualquer 
reclamação contra o Comprador decorrente dos assuntos 
referidos na subcláusula 29.1 das CGC, o Comprador notificará 
prontamente o Fornecedor, e o Fornecedor pode, a expensas 
próprias e em nome do Comprador, conduzir tais processos ou 
reclamações e quaisquer negociações necessárias para a 
resolução dos referidos processos ou reclamações. 

29.3 Se o Fornecedor não notificar o Comprador no prazo de vinte e 
oito (28) dias após a recepção da notificação de que tenciona 
conduzir qualquer processo ou reclamação, o Comprador ficará 
livre de conduzir o mesmo em seu próprio nome. 

29.4 O Comprador deverá, a pedido do Fornecedor, prestar toda a 
assistência disponível ao Fornecedor na condução dos referidos 
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procedimentos ou reclamações e será reembolsado pelo 
Fornecedor por todas as despesas razoáveis incorridas ao fazê-lo. 

29.5 O Comprador deverá indemnizar e isentar o Fornecedor e os seus 
funcionários, agentes e subcontratadas de e contra todo e qualquer 
processo, acção ou processo administrativo, reclamações, 
exigências, perdas, danos, custos e despesas de qualquer natureza, 
incluindo honorários e despesas de advogados, que o Fornecedor 
possa sofrer como resultado de qualquer infracção ou alegada 
infracção de qualquer patente, modelo de utilidade, desenho 
registado, marca registada, direitos de autor ou outro direito de 
propriedade intelectual registado ou de outro modo existente à 
data do Contrato decorrente de ou em conexão com qualquer 
projecto, dados, desenho, especificação ou outros documentos ou 
materiais fornecidos ou concebidos pelo ou em nome do 
Comprador. 

30. Limite  de 
Responsabilida
de  

30.1 Excepto em casos de negligência criminosa ou dolo,  
(a) o Fornecedor não será responsável perante o Comprador, 

seja ao abrigo do contrato,  acto ilícito ou de outra forma, 
por qualquer perda ou dano indirecto ou consequente, perda 
de uso, perda de produção ou perda de lucros ou custos com 
juros, desde que esta exclusão não se aplique a qualquer 
obrigação do Fornecedor de pagar indemnização ao 
Comprador e 

(b) a responsabilidade total do Fornecedor para com o 
Comprador, seja ao abrigo do Contrato, por acto ilícito ou 
de outra forma, não excederá o Preço Contratual Total, 
desde que esta limitação não se aplique aos custos de 
reparação ou substituição de equipamento defeituoso, nem 
a qualquer obrigação do fornecedor de indemnizar o 
Comprador no que respeita à violação de patentes. 

31. Alteração nas 
Leis e 
Regulamentos 

31.1 Salvo disposição em contrário no Contrato, se após a data de 28 
dias antes da data de apresentação da Proposta, qualquer lei, 
regulamento, portaria, despacho ou regulamento com força de lei 
for promulgada, revogada ou alterada no lugar do País do 
Comprador onde o Local do Projecto se encontra (considerando-
se a inclusão de qualquer alteração na interpretação ou aplicação 
pelas autoridades competentes) que afecte subsequentemente a 
Data de Entrega e/ou o Preço Contratual, então tal Data de 
Entrega e/ou Preço Contratual será correspondentemente 
aumentado ou diminuído, na medida em que o Fornecedor tenha 
sido afectado no cumprimento de qualquer uma das suas 
obrigações nos termos do Contrato. Não obstante o acima 
exposto, esse custo adicional ou redução não será pago ou 
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creditado separadamente se o mesmo já tiver sido contabilizado 
nas disposições de revisão de preços, quando aplicável, em 
conformidade com a Cláusula 15 das CGC. 

32. Força Maior 32.1 O Fornecedor não estará sujeito  a perdas por execução da sua  
Garantia de Boa Execução, indemnização, ou rescisão por 
incumprimento se e na medida em que o seu atraso na execução 
ou outro incumprimento das suas obrigações nos termos do 
Contrato resulte de um evento de Força Maior. 

32.2 Para efeitos desta cláusula, “Força Maior” significa um evento ou 
situação fora do controlo do Fornecedor que não seja previsível, 
seja inevitável e a sua origem não se deva a negligência ou falta 
de cuidado por parte do Fornecedor. Tais eventos podem incluir, 
sem limitação, actos do Comprador na sua capacidade soberana, 
guerras ou revoluções, incêndios, cheias, epidemias, restrições de 
quarentena e embargos de frete. 

32.3 Se surgir uma situação de Força Maior, o Fornecedor deverá 
notificar prontamente por escrito o Comprador de tal condição e 
da respectiva causa. Salvo instruções, por escrito, em contrário do 
Comprador, o Fornecedor deverá continuar a cumprir as suas 
obrigações nos termos do Contrato na medida do que for 
razoavelmente exequível e deverá procurar todos os meios 
alternativos razoáveis de execução não afectados pelo evento de 
Força Maior. 

33. Pedidos de 
Alteração e 
Adendas ao 
Contrato  

33.1 O Comprador pode, a qualquer momento, dar instruções  ao 
Fornecedor, mediante notificação nos termos da Cláusula 8 das 
CGC, para fazer alterações no âmbito geral do Contrato em 
qualquer um ou mais dos seguintes aspectos: 

(a) desenhos, planos, ou especificações, quando os 
Bens a serem fornecidos ao abrigo do Contrato 
devam ser especificamente fabricados para o 
Comprador; 

(b) o método de expedição ou embalagem; 
(c) o local de entrega; e  
(d) os Serviços Afins a serem prestados pelo 

Fornecedor. 
33.2 Se tal alteração causar um aumento ou uma redução do custo ou 

do tempo necessário para o cumprimento pelo Fornecedor de 
quaisquer disposições do Contrato, será feito um ajustamento 
equitativo no Preço Contratual ou no Plano de Entrega/Execução, 
ou em ambos, sendo o Contrato alterado em conformidade. 
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Quaisquer pedidos de ajustamento por parte do Fornecedor ao 
abrigo desta cláusula devem ser apresentados no prazo de vinte e 
oito (28) dias a partir da data de recepção, pelo Fornecedor, do 
pedido de alteração do Comprador. 

33.3 Os preços a cobrar pelo Fornecedor por quaisquer Serviços Afins 
que possam ser necessários, mas que não tenham sido incluídos 
no Contrato serão acordados previamente pelas partes, não 
devendo exceder os preços em vigor cobrados a outras partes pelo 
Fornecedor por serviços semelhantes.  

33.4 Valor Acresecentado da Engenharia1 O Fornecedor pode, em 
qualquer altura durante a execução do contrato preparar, a expensas 
próprias, uma proposta de valor acrescentado. A proposta deve, no 
mínimo, incluir o seguinte; 

(a) a(s) alteração(ões) proposta(s), e uma descrição da 
diferença em relação aos requisitos contratuais 
existentes; 

(b) uma análise custo/benefício completa da(s) 
alteração(ões) proposta(s), incluindo uma descrição e 
estimativa dos custos (incluindo os custos do ciclo de 
vida) em que o Comprador pode incorrer na 
implementação da proposta de valor acrescentado da 
engenharia; e 

(c) uma descrição de possíveis efeitos da alteração no 
desempenho/funcionalidade. 

O Comprador pode aceitar a proposta de valor acrescentado da 
engenharia, se a proposta demonstrar benefícios que: 

(a) aceleram o prazo de entrega; ou 
(b) reduzem o Preço Contratual ou os custos do ciclo de 

vida para o Comprador; ou 
(c) melhoram a qualidade, eficiência ou sustentabilidade 

dos bens; ou 
(d) produzem quaisquer outros benefícios para o 

Comprador, 
sem comprometer a funcionalidades das Instalações. 
Se a proposta de valor acrescentado da engenharia for aprovada 
pelo Comprador e resultar em: 

 
1 Em inglês “Value Engineering” 
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(a) uma redução do Preço Contratual; o montante a pagar 
ao Fornecedor será a percentagem especificada nas 
CEC da redução do Preço Contratual; ou 

(b) um aumento do Preço Contratual; mas resultar numa 
redução dos custos do ciclo de vida devido a qualquer 
benefício descrito nas alíneas (a) a (d) acima, o 
montante a ser pago ao Fornecedor será o aumento do 
total do Preço Contratual. 

33.5 Sem prejuízo do acima disposto, não será feita qualquer alteração 
ou modificação aos termos do Contrato, salvo mediante alteração 
por escrito assinada pelas partes.  

34. Prorrogações 34.1 Se, em qualquer altura durante a execução do Contrato, o 
Fornecedor ou as suas subcontratadas encontrarem condições que 
impeçam a entrega atempada dos Bens ou a execução dos 
Serviços Afins nos termos da Cláusula 13 das CGC, o Fornecedor 
notificará prontamente por escrito o Comprador do atraso, da 
duração provável e da causa dos mesmos. Logo que possível após 
a recepção da notificação do Fornecedor, o Comprador avaliará a 
situação, podendo, a seu critério, prorrogar o prazo de execução 
do Fornecedor, caso em que a prorrogação será ratificada pelas 
partes mediante adenda ao Contrato. 

34.2 Excepto em caso de Força Maior, conforme previsto na Cláusula 
32 das CGC, um atraso por parte do Fornecedor no cumprimento 
das suas obrigações de Entrega e Execução pode tornar o 
Fornecedor sujeito à imposição de multas nos termos da Cláusula 
26 das CGC, a menos que seja acordada uma extensão de tempo, 
nos termos da Subcláusula 34.1 das CGC. 

35. Rescisão 35.1 Rescisão por Incumprimento 
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(a) O Comprador, sem prejuízo de qualquer outra 
medida de reparação por incumprimento do 
Contrato, mediante notificação escrita de 
incumprimento enviada ao Fornecedor, pode 
rescindir o Contrato, na totalidade ou em parte: 
(i) se o Fornecedor não entregar algum ou todos os 

Bens dentro do período especificado no Contrato, ou 
dentro de qualquer extensão do mesmo concedida 
pelo Comprador nos termos da Cláusula 34 das 
CGC;  

(ii) se o Fornecedor não cumprir qualquer outra 
obrigação nos termos do Contrato; ou 

(iii) se o Fornecedor, a juízo do Comprador tiver estado 
envolvido em Fraude e Corrupção, conforme 
definidas no parágrafo 2.2 alínea a) do Apêndice 1 
das CGC, no processo de concurso ou na execução 
do Contrato. 

(b) Caso o Comprador rescinda o Contrato no todo ou 
em parte, nos termos da Cláusula 35.1(a) das 
CGC, o Comprador poderá adquirir, nos termos e 
da forma que considerar apropriada, Bens ou 
Serviços Afins similares aos não entregues ou não 
executados, sendo o Fornecedor responsável 
perante o Comprador por quaisquer custos 
adicionais incorridos com esses Bens ou Serviços 
Afins similares. No entanto, o Fornecedor deverá 
continuar a executar o Contrato na parte que não 
tenha sido rescindida. 

35.2 Rescisão por Insolvência  

(a) O Comprador pode, a qualquer momento, 
rescindir o Contrato notificando o Fornecedor, se 
o Fornecedor entrar em situação de falência ou 
outra forma de insolvência. Nesse caso, a rescisão 
não dará lugar a qualquer indemnização para o 
Fornecedor, nem condicionará ou afectará 
qualquer direito de acção ou reparação que tenha 
sido adquirido ou venha a ser adquirido 
posteriormente pelo Comprador. 

35.3 Rescisão por Conveniência. 
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(a) O Comprador, mediante notificação enviada ao 
Fornecedor, pode rescindir o Contrato, no todo ou 
em parte, a qualquer momento, para sua 
conveniência. O aviso de rescisão especificará que 
a rescisão é por conveniência do Comprador, a 
medida em que o cumprimento do Contrato por 
parte do Fornecedor é rescindido e a data em que 
tal rescisão produz efeitos. 

(b) Os Bens que estiverem completos e prontos para 
expedição no prazo de vinte e oito (28) dias após 
a recepção da notificação de rescisão por parte do 
Fornecedor serão aceites pelo Comprador nos 
termos e preços do Contrato. Para os restantes 
Bens, o Comprador pode optar pela/o:  
(i) conclusão e entrega de qualquer parte nos termos e 

preços do Contrato; e/ou 
(ii) cancelamento do restante e pagamento ao 

Fornecedor de um montante acordado para Bens e 
Serviços Afins parcialmente concluídos e para 
materiais e peças previamente adquiridos pelo 
Fornecedor. 

36. Cessão 36.1 Nem o Comprador nem o Fornecedor deverão ceder, no todo ou 
em parte, as suas obrigações nos termos do presente Contrato, 
excepto com o consentimento prévio, por escrito, da outra parte. 

37. Restrição à 
Exportação 

37.1 Não obstante qualquer obrigação nos termos do Contrato de 
cumprir todas as formalidades de exportação, quaisquer restrições 
à exportação imputáveis ao Comprador, para o país do 
Comprador, ou à utilização dos produtos/bens, sistemas ou 
serviços a serem fornecidos, que resultem de regulamentos 
comerciais de um país fornecedor desses produtos/bens, sistemas 
ou serviços, e que impeçam substancialmente o Fornecedor de 
cumprir as suas obrigações nos termos do Contrato, dispensará o 
Fornecedor da obrigação de fornecer os bens ou serviços, desde 
que, no entanto, o Fornecedor possa demonstrar, a contento do 
Comprador e do Banco, que cumpriu atempadamente todas as 
formalidades, incluindo o pedido de licenças e autorizações 
necessárias para a exportação dos produtos/bens, sistemas ou 
serviços nos termos do Contrato. A rescisão do Contrato nestas 
condições será para conveniência do Comprador nos termos da 
Subcláusula 35.3. 
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APÊNDICE 1  

Fraude e Corrupção 
(O texto deste Apêndice não deve ser modificado) 

1. Finalidade 

1.1 As Directrizes Anticorrupção do Banco e este anexo aplicam-se no que diz respeito a 
aquisições no âmbito de operações de Financiamento de Projectos de Investimento do Banco. 

2. Requisitos 

2.1 O Banco exige que os Mutuários (incluindo os beneficiários de financiamento do Banco); 
concorrentes (candidatos/proponentes), consultores, empreiteiros e fornecedores; quaisquer 
subcontratadas, subconsultores, prestadores de serviços ou fornecedores; quaisquer agentes 
(declarados ou não); e qualquer dos seus funcionários, observem os mais altos padrões de ética 
durante o processo de aquisição, selecção e execução de contratos financiados pelo Banco e 
não se envolvam em Fraude e Corrupção. 

2.2 Para este fim, o Banco: 
a. Define, para efeitos da presente disposição, os termos abaixo indicados como se 

segue: 
i. “prática corrupta” é a oferta, doação, recepção ou solicitação, directa ou 

indirectamente, de qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as 
acções de outra parte; 

ii. “prática fraudulenta” é qualquer acto ou omissão, incluindo deturpação, que, 
consciente ou imprudentemente, induza em erro, ou tente induzir em erro, 
uma parte, com vista a obter benefícios financeiros ou outros, ou para evitar 
uma obrigação; 

iii. “prática colusiva” é um acordo entre duas ou mais partes, concebido para 
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar indevidamente as 
acções de outra parte; 

iv. “prática coerciva” consiste em afectar ou prejudicar, ou ameaçar afectar ou 
prejudicar, directa ou indirectamente, qualquer parte ou os bens da parte para 
influenciar indevidamente as acções de uma parte; 

v. “prática obstrutiva” é: 
(a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente material de 

prova para a investigação ou prestar falsas declarações aos 
investigadores, a fim de impedir materialmente uma investigação 
bancária sobre alegações de uma prática corrupta, fraudulenta, 
coerciva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer 
parte para a impedir de revelar o seu conhecimento de assuntos 
relevantes para a investigação ou de prosseguir a investigação; ou 
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(b) actos destinados a impedir materialmente o exercício dos direitos de 
inspecção e auditoria do Banco, previstos na alínea e) do parágrafo 
2.2 abaixo. 

b. Rejeita uma proposta de adjudicação se o Banco determinar que a empresa ou 
indivíduo recomendado para adjudicação, qualquer dos seus trabalhadores, ou dos 
seus agentes, ou dos seus subconsultores, subcontratadas, prestadores de serviços, 
fornecedores e/ou os seus funcionários, esteve envolvido, directa ou 
indirectamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas, ou 
obstrutivas no processo de concurso para o contrato em questão; 

c. Para além dos recursos legais estabelecidos no Acordo Jurídico relevante, o Banco 
pode tomar outras medidas apropriadas, incluindo a declaração de aquisições 
erradas, se o Banco determinar a qualquer momento que representantes do 
Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte do produto do empréstimo estão 
envolvidos em corrupção, fraude, colusão, coercividade, ou práticas obstrutivas 
durante o processo de aquisição, selecção e/ou execução do contrato em questão, 
sem que o Mutuário tenha tomado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias 
para o Banco para abordar tais práticas quando elas ocorrem, incluindo não 
informar atempadamente o Banco no momento em que teve conhecimento das 
práticas;  

d. De acordo com as Directrizes Anticorrupção do Banco, e em conformidade com as 
políticas e procedimentos de sanções em vigor no Banco, é possível sancionar uma 
empresa ou indivíduo, indefinidamente ou por um determinado período de tempo, 
inclusivamente declarando publicamente a empresa ou indivíduo em questão como 
inelegível (i) para receber adjudicações ou beneficiar de qualquer outra forma de 
um contrato financiado pelo Banco, financeiramente ou de qualquer outra forma;2 
(ii) ser subcontratada, consultor, fabricante ou fornecedor, ou prestador de serviços 
designado3 de uma empresa de outra forma elegível a quem seja adjudicado um 
contrato financiado pelo Banco; e (iii) para receber os recursos de qualquer 
empréstimo concedido pelo Banco ou participar de outra forma na preparação ou 
implementação de qualquer projecto financiado pelo Banco;   

e. Requer que seja incluída uma cláusula no Documento de Concurso/Solicitação de 
Propostas e nos contratos financiados por um empréstimo do Banco, exigindo que 
(i) concorrentes (candidatos/proponentes), consultores, empreiteiros e 
fornecedores, e as suas subcontratadas, subconsultores, prestadores de serviços, 

 
2  Para evitar dúvidas, a inelegibilidade de uma parte sancionada para adjudicação de um contrato incluirá, sem limitação, (i) 

candidatar-se à pré-qualificação, manifestar interesse numa consultoria, e apresentar uma proposta, quer directamente ou como 
subcontratada nomeada, consultor nomeado, fabricante ou fornecedor nomeado, ou prestador de serviços nomeado, 
relativamente a esse contrato, e (ii) celebrar uma adenda ou alteração que introduza uma modificação material a qualquer 
contrato existente. 

3  Uma subcontratada designada, um consultor designado, fabricante ou fornecedor designado, ou prestador de serviços 
designado (são utilizados nomes diferentes dependendo do Documento de Concurso específico) será a entidade que foi: (i) 
incluída pelo concorrente na sua candidatura a pré-qualificação ou proposta porque traz experiência e conhecimentos 
específicos e fundamentais que permitem ao concorrente satisfazer os requisitos de qualificação para a proposta em questão; 
ou (ii) nomeada pelo Mutuário.   
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fornecedores, pessoal de agentes permitam ao Banco inspeccionar4 todas as contas, 
registos e outros documentos relacionados com o processo de concurso, selecção 
e/ou execução do contrato, e que os mesmos sejam auditados por auditores 
nomeados pelo Banco. 

  

 
4  As inspecções neste contexto são normalmente de natureza investigativa (ou seja, forense). Envolvem actividades de 

apuramento de factos empreendidas pelo Banco ou pessoas nomeadas pelo Banco para abordar assuntos específicos 
relacionados com investigações/auditorias, tais como a avaliação da veracidade de uma alegação de possível Fraude e 
Corrupção, através dos mecanismos apropriados.  Essa actividade inclui, sem limitação: aceder e examinar os registos e 
informações financeiras de uma empresa ou indivíduo e fazer cópias dos mesmos na medida em que forem relevantes; aceder 
e examinar quaisquer outros documentos, dados e informações (quer em formato impresso ou electrónico) considerados 
relevantes para a investigação/auditoria, e fazer cópias dos mesmos na medida em que forem relevantes; entrevistar pessoal e 
outros indivíduos relevantes; realizar inspecções físicas e visitas ao local; e obter a verificação de informações por parte de 
terceiros. 
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APÊNDICE 2  
Declaração de Desempenho em Matéria de Exploração e Abuso Sexual (EAS) 

e/ou de Assédio Sexual (AS) para Subcontratadas* 
 
[A tabela seguinte deve ser preenchida por cada subcontratada proposta pelo Fornecedor, que não 
tenha sido identificada no Contrato]. 

Nome da Subcontratada: [inserir nome completo] 

Data: [inserir dia, mês, ano] 

Referência do contrato [inserir referência do contrato] 
Página [inserir número de página] de [inserir número total] páginas 

Declaração de EAS e/ou AS  

Nós: 

  (a) não fomos suspensos pelo Banco por incumprimento das obrigações em matéria de EAS/AS. 

  (b) estamos suspensos pelo Banco por incumprimento das obrigações EAS/AS. 

  (c) fomos suspensos pelo Banco por incumprimento das obrigações EAS/AS, e fomos retirados da lista 
de suspensões. Uma decisão arbitral sobre a suspensão foi proferida a nosso favor.  

[Se a alínea (c) acima se aplicar, anexar prova de uma decisão arbitral que inverta as conclusões 
sobre as questões subjacentes à suspensão]. 

 

Período de suspensão: De: _______________ A: ________________ 

Nome da Subcontratada:  

Nome da pessoa devidamente autorizada a assinar em nome da Subcontratada:  

Título da pessoa que assina em nome da Subcontratada:  

Assinatura da pessoa acima indicada:  

Data de assinatura ________ de ___________________de _____ 

Contra-assinatura do representante autorizado do Fornecedor: 
Assinatura: ________________________________________________________ 

Data de assinatura ________ de ___________________de _____ 
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Secção IX - Condições Especiais do Contrato 
As seguintes Condições Especiais do Contrato (CEC) complementam e/ou alteram as 
Condições Gerais do Contrato (CGC). Sempre que houver um conflito, as disposições das 
presentes prevalecerão sobre as das CGC. 

[O Comprador deverá seleccionar/inserir a redacção apropriada utilizando os exemplos 
abaixo ou outra redacção aceitável e apagar o texto em itálico]. 

CGC 1.1(i) O País do Comprador é: São Tomé e Príncipe. 

CGC 1.1(j) O Comprador é: Agência Fiduciária de Administração de Projectos .  

CGC 1.1(o) O(s) Local(is)/Destino(s) Final(ais) do Projecto é/são:  

Lote I - Banco Central de São Tomé e Príncipe – Avenida Marginal 12 de 
Julho - Cidade de São Tomé, São Tomé e Príncipe; 
Lote II – Direcção do Tesouro – Avenida da Independência - Cidade de 
São Tomé, São Tomé e Príncipe; 
Lote II – Direcção do Tesouro – Avenida da Independência - Cidade de 
São Tomé, São Tomé e Príncipe; 
Lote III – Direcção da Tecnologia e Informação das Finanças – Avenida 
da Independência - Cidade de São Tomé, São Tomé e Príncipe; 
Lote IV – Departamento Regional dos Impostos – Região Autónoma do 
Príncipe - Cidade de Santo António, São Tomé e Príncipe. 
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CGC 1.1 (p) O termo EAS/AS, sempre que utilizado no Contrato, tem o 
seguinte significado:  
• “Exploração e Abuso Sexual” “(EAS)” significa o seguinte: 

Exploração Sexual é definida como qualquer abuso real ou tentativa 
de abuso de posição de vulnerabilidade, diferenças de poder ou 
confiança, para fins sexuais, incluindo, sem limitação, lucrar 
monetariamente, social ou politicamente com a exploração sexual de 
outrem.   
Abuso sexual é definido como a intrusão física efectiva ou ameaçada 
de natureza sexual, seja por meio da força ou em condições desiguais 
ou coercivas.  

• “Assédio Sexual” “(AS) “ é definido como avanços sexuais 
indesejados, pedidos de favores sexuais e outras condutas 
verbais ou físicas de natureza sexual por parte do pessoal da 
parte contratada com o pessoal de outras contratadas, 
subcontratadas ou pessoal da contratante. 

CGC 4.2 (a) O significado dos termos comerciais será o prescrito pelos Incoterms.  

CGC 4.2 (b) A edição da versão dos Incoterms será 2020. 

CGC 5.1 A língua será: [Português].  

CGC 8.1 Para o envio de avisos, o endereço do Comprador é o seguinte: 

Ao Cuidado de: Hélio Silva Almeida, Director-Geral 

Endereço: Avenida Kwame N'krumah, Prédio do Afriland First Bank, 2º 
Andar. 
País: São Tomé e Príncipe. 
Código Postal:  1029. 
Telefone N.º:  +239 222 5205 
Endereço de correio electrónico:helio.almeida@afap.st 
 prci.procurement@afap.st  

CGC 9.1 A lei aplicável é a lei de: República Democrática de São Tomé e Príncipe 

CGC 10.2 As regras do procedimento de arbitragem nos termos da cláusula 10.2 das CGC 
serão as seguintes: 

(a) Contrato com Fornecedor estrangeiro: 

 

CGC 10.2 (a)-Todos os litígios que surjam relacionados com o 
presente Contrato serão resolvidos definitivamente ao abrigo das 

mailto:afap2@yahoo.com.br
mailto:prci.procurement@afap.st
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Regras de Conciliação e Arbitragem da Câmara de Comércio 
Internacional por um ou mais árbitros nomeados em conformidade 
com as referidas Regras. 

(b) Contratos com um Fornecedor Nacional do País do Comprador: 

Em caso de litígio entre o Comprador e um Fornecedor que seja 
nacional do País do Comprador, o litígio será submetido a 
conciliação ou arbitragem de acordo com as leis do País do 
Comprador. 

CGC 13.1 Documentos de Embarque e outros documentos a serem fornecidos pelo 
Fornecedor são  
Factura da Contratada contendo a descrição dos Bens, quantidade, preços 
unitários e valor total, para cada entrega; 
 Um (1) original e duas (2) cópias do conhecimento de embarque 
 Um (1) original e duas (2) cópias da lista de embalagem identificando o 
conteúdo de cada pacote; 
Um (1) original e duas (2) cópias do certificado de origem emitido pela Câmara 
de Comércio do país de origem 

 

Os documentos acima referidos serão recebidos pelo Comprador antes da 
chegada dos Bens e, se não forem recebidos, o Fornecedor será 
responsável por quaisquer despesas consequentes. 
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CGC 14.9 [Nota para o Comprador: No caso de um Projecto avaliado como tendo um 
risco elevado ou substancial de Exploração e Abuso Sexual (EAS)/Assédio 
Sexual (AS), incluir o seguinte se os Serviços Afins incluírem actividades que 
necessitam de ser executadas pelo pessoal do Fornecedor, tais como 
instalação, operação e/ou manutenção, caso contrário, indicar: “Não 
Aplicável”]. 

CGC 14.9.1 O Fornecedor deverá ter um código de conduta e fazer uma 
sensibilização adequada para o seu pessoal que efectue  
instalação/operação/manutenção/operação e manutenção, 
incluindo, sem limitação, manter um ambiente de trabalho seguro 
e não se envolver nas seguintes práticas: 

(i) qualquer forma de assédio sexual, incluindo avanços sexuais 
indesejados, pedidos de favores sexuais e outra conduta 
verbal ou física de natureza sexual com os funcionários de 
outro Fornecedor ou Comprador; 

(ii) qualquer forma de exploração sexual, o que significa 
qualquer abuso real ou tentativa de abuso de posição de 
vulnerabilidade, diferenças de poder ou confiança, para fins 
sexuais, incluindo, sem limitação, lucrar monetariamente, 
social ou politicamente com a exploração sexual de outra 
pessoa; 

(iii) qualquer forma de abuso sexual, o que significa a intrusão 
física efectiva ou ameaçada de natureza sexual, seja por meio 
da força ou em condições desiguais ou coercivas; e   

(iv) qualquer forma de actividade sexual com indivíduos 
menores de 18 anos, excepto em caso de casamento pré-
existente.  

CGC 14.9.2 O Comprador pode exigir ao Fornecedor que substitua (ou faça 
com que seja substituído ), do local do projecto ou de outros 
lugares onde a instalação/operação/manutenção/operação e 
manutenção estiver a ser executada, um funcionário do 
Fornecedor que tenha comportamentos que não sejam consistentes 
com o código de conduta indicado na CGC 14.9.1. Não obstante 
qualquer exigência do Comprador de substituir qualquer uma 
dessas pessoas, o Fornecedor deverá substituir imediatamente (ou 
mandar substituir) qualquer uma dessas pessoas, do local do 
projecto ou de outros lugares onde a instalação / operação / 
manutenção / operação e manutenção] esteja a ser executada. Em 
qualquer dos casos, o Fornecedor deverá nomear prontamente, 
conforme o caso, um substituto adequado com competências e 
experiência equivalentes. 
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CGC 15.1 Os preços cobrados pelos Bens fornecidos e pelos Serviços Afins realizados 
“não serão”, sujeitos à alterações. 

 

CGC 16.1 Disposição de exemplo 

CGC 16.1-O método e condições de pagamento a efectuar ao Fornecedor ao 
abrigo do presente Contrato serão os seguintes: 

Pagamento de Bens fornecidos do estrangeiro: 

O pagamento da parte em moeda estrangeira será efectuado em EUR] da 
seguinte forma: 

(ii) Com a Expedição: Sessenta (70) por cento do Preço Contratual dos Bens 
enviados serão pagos mediante apresentação dos documentos 
especificados na Cláusula 13.1 das CGC. 

(iii) Com Aceitação: Vinte (30) por cento do Preço Contratual dos Bens 
recebidos serão pagos no prazo de trinta (30) dias após a recepção dos 
Bens, mediante apresentação de reclamação apoiada pelo certificado de 
aceitação emitido pelo Comprador. 

O pagamento da parte em moeda local deve ser feito em STD no prazo de trinta 
(30) dias após a apresentação da reclamação apoiada por um certificado do 
Comprador declarando que os Bens foram entregues e que todos os outros 
Serviços contratados foram executados. 

Pagamento de bens e serviços fornecidos a partir do país do Comprador: 

O pagamento de Bens e Serviços fornecidos a partir do País do Comprador 
deve ser feito em moeda livremente convertível, como se segue: 

(i) Adiantamento: Dez (10) por cento do Preço Contratual serão pagos no 
prazo de trinta (30) dias após a assinatura do Contrato mediante 
apresentação de uma garantia bancária no montante equivalente e na 
forma prevista no Documento de Concurso ou outra forma aceitável para 
o Comprador. 

(ii) Com a entrega: oitenta (80) por cento do Preço Contratual serão pagos 
aquando da recepção dos Bens e da apresentação dos documentos 
especificados na Cláusula 13 das CGC. 

(iii) Com a Aceitação: Os restantes dez (10) por cento do Preço Contratual 
serão pagos ao Fornecedor no prazo de trinta (30) dias após a data do 
certificado de aceitação para a respectiva entrega emitido pelo 
Comprador. 
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CGC 16.5 O período de atraso de pagamento após o qual o Comprador pagará juros ao 
fornecedor será de 30 dias. 

A taxa de juro a aplicar é 0,1 % (um por mil ), calculado sobre o montante 
da parcela em atraso 

CGC 18.1 Uma Garantia de Boa Execução não será exigida 

  

CGC 18.3 NA 

CGC 18.4 NA 

CGC 23.2 A embalagem, marcação e documentação dentro e fora das embalagens 
devem ser indicativo dos bens e o destino  [  

CGC 24.1 A cobertura do seguro deve ser a especificada nos Incoterms. 

 

CGC 25.1 A responsabilidade pelo transporte será como se segue: “O Fornecedor é 
obrigado, nos termos do Contrato, a transportar os Produtos para um local de 
destino final especificado no País do Comprador, definido como o Local do 
Projecto, o transporte para esse local de destino no País do Comprador, 
incluindo seguro e armazenamento, conforme especificado no Contrato, será 
providenciado pelo Fornecedor e os custos associados serão incluídos no Preço 
Contratual”.  

CGC 25.2 Os serviços adicionais a serem prestados são: 
NA 

CGC 26.1 As inspecções e testes deverão ser realizadas com a recepção e a conferência 
dos bens encomendados. 

CGC 26.2 As inspecções e testes devem ser realizados em:  

Lote I - Banco Central de São Tomé e Príncipe – Avenida Marginal 12 de 
Julho - Cidade de São Tomé, São Tomé e Príncipe; 
Lote II – Direcção do Tesouro – Avenida da Independência - Cidade de 
São Tomé, São Tomé e Príncipe; 
Lote III – Direcção da Tecnologia e Informação das Finanças – Avenida 
da Independência - Cidade de São Tomé, São Tomé e Príncipe; 
Lote IV – Departamento Regional dos Impostos – Região Autónoma do 
Príncipe - Cidade de Santo António, São Tomé e Príncipe. 
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CGC 27.1 A multa será de: 1 % por semana 

CGC 27.1 O montante máximo de multas será de: 8% (oito porcento) do Valor do 
Contrato 

CGC 28.3 O prazo de validade da Garantia será: 365 dias  

Para efeitos da Garantia, o(s) local(is) de destino(s) final(ais) será(ão): 

Lote I - Banco Central de São Tomé e Príncipe – Avenida Marginal 12 de 
Julho - Cidade de São Tomé, São Tomé e Príncipe; 
Lote II – Direcção do Tesouro – Avenida da Independência - Cidade de 
São Tomé, São Tomé e Príncipe; 
Lote III – Direcção da Tecnologia e Informação das Finanças – Avenida 
da Independência - Cidade de São Tomé, São Tomé e Príncipe; 
Lote IV – Departamento Regional dos Impostos – Região Autónoma do 
Príncipe - Cidade de Santo António, São Tomé e Príncipe. 
 
CGC 28.3- Numa modificação parcial das disposições, o período de garantia 
será de 12 meses a partir da data de aceitação dos Bens. O Fornecedor deverá, 
além disso, observar as garantias de desempenho e/ou consumo especificadas 
no Contrato. Se, por razões imputáveis ao Fornecedor, estas garantias não 
forem alcançadas no total ou parcialmente, o Fornecedor deverá, a seu critério: 

 
(a) fazer as alterações, modificações e/ou acréscimos aos Bens ou 

qualquer parte dos mesmos que possam ser necessários para 
alcançar as garantias contratuais especificadas no Contrato a suas 
próprias expensas e para realizar outros testes de desempenho de 
acordo com a CGC 26.7, 

 
ou 
 
(b) pagar uma indemnização ao Comprador em caso de incumprimento 

das garantias contratuais. A taxa da referida indemnização será 
100%. 

 
[A taxa deve ser superior à taxa de ajustamento utilizada na avaliação da 
Proposta ao abrigo da FDC 34.6(f)]. 

CGC 28.5, 
CGC 28.6 

O período para reparação ou substituição será de: quatro (4) semanas. 

CGC 33.4 
Se a proposta de valor acrescentado da engenharia for aprovada pelo 
Comprador, o montante a ser pago ao Fornecedor será de 10%. A 
percentagem é normalmente até 50%) da redução do Preço Contratual. 
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Anexo: Fórmula de Revisão de Preços 
 
Não Aplicável  
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Notificação de Intenção de Adjudicação 
[Esta Notificação de Intenção de Adjudicação será enviada a cada Concorrente que tenha 
apresentado uma Proposta.] 

[Enviar esta Notificação ao Representante Autorizado do Concorrente nomeado no 
Formulário de Informações do Concorrente]. 
Ao cuidado do Representante Autorizado do Concorrente  
Nome: [inserir nome do Representante Autorizado] 
Endereço: [inserir o endereço do Representante Autorizado] 
Números de telefone/fax: [inserir os números de telefone/fax do Representante Autorizado] 
Endereço de correio electrónico: [inserir o endereço de correio electrónico do Representante 
Autorizado] 

IMPORTANTE: inserir a data em que esta Notificação é transmitida aos Concorrentes. A 
Notificação deve ser enviada a todos os Concorrentes em simultâneo. Isto significa na 
mesma data e o mais próximo possível da mesma hora].   
DATA DA TRANSMISSÃO: Esta Notificação é enviada por:[e-mail/fax] a[data] (hora 
local)  

Notificação de Intenção de Adjudicação 
Comprador: [inserir o nome do Comprador]. 
Projecto: [inserir nome do projecto] 
Título do contrato: [inserir a designação do contrato]. 
País: [inserir país onde a SDP é emitida] 
Nº do empréstimo / Nº do crédito / Nº da subvenção: [inserir número de referência do 
empréstimo / crédito / subvenção] 
Nº da SDP: [inserir número de referência da SDP no Plano de Aquisições]. 

Esta Notificação de Intenção de Adjudicação (Notificação) visa notificá-lo da nossa decisão 
de adjudicar o contrato acima referido. A transmissão desta Notificação marca o início do 
Prazo Suspensivo. Durante o Prazo Suspensivo poderá: 

a) solicitar uma prestação de informações em relação à avaliação da sua Proposta, e/ou 

b) apresentar uma Reclamação relacionado com o Concurso em relação à decisão de 
adjudicação do contrato. 

1. O Concorrente Seleccionado 

Nome: [inserir nome do Concorrente Seleccionado] 

Endereço: [inserir endereço do Concorrente Seleccionado]. 

Preço Contratual: [inserir o preço contratual da Proposta Seleccionada] 
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2. Outros Concorrentes [INSTRUÇÕES: inserir os nomes de todos os Concorrentes 
que apresentaram uma Proposta. Se o preço da Proposta foi avaliado inclua o preço 
avaliado, bem como o preço da Proposta conforme lido em voz alta]. 

Nome do Concorrente Preço da Proposta 
Preço avaliado da 

Proposta   
(se aplicável) 

[inserir nome] [inserir preço da 
Proposta] [inserir preço avaliado] 

[inserir nome] [inserir preço da 
Proposta] [inserir preço avaliado] 

[inserir nome] [inserir preço da 
Proposta] [inserir preço avaliado] 

[inserir nome] [inserir preço da 
Proposta] [inserir preço avaliado] 

[inserir nome] [inserir preço da 
Proposta] [inserir preço avaliado] 

3. Razão/razões pelas quais a sua Proposta não foi seleccionada 

[INSTRUÇÕES: Cite a razão ou razões que levaram a que esta Proposta do 
Concorrente não tenha sido seleccionada. NÃO incluir: (a) uma comparação ponto 
por ponto com a Proposta de outro Concorrente ou (b) informação que seja 
identificada como confidencial pelo Concorrente na sua Proposta]. 

4. Como solicitar a prestação de informações 

PRAZO: O prazo para solicitar a prestação de informações termina à meia-noite do 
dia [inserir data] (hora local). 
Pode solicitar a prestação de informações em relação aos resultados da avaliação da sua 
Proposta. Se decidir solicitar a prestação de informações, o seu pedido por escrito deve 
ser feito no prazo de três (3) dias úteis após a recepção da presente Notificação de 
Intenção de Adjudicação.  
Indique o nome do contrato, número de referência, nome do Concorrente, detalhes de 
contacto; e enderece o pedido de prestação de informações como se segue: 

Ao cuidado de:[inserir nome completo da pessoa, se aplicável]. 
Título/posição:[inserir título/posição] 
Agência:[inserir nome do Comprador]. 
Endereço de correio electrónico:[inserir endereço de e-mail] 
Número de fax:[inserir número de fax] apagar se não for utilizado 

Se o seu pedido de prestação de informações for recebido dentro do prazo de 3 dias úteis, 
procederemos à prestação de informações dentro de cinco (5) dias úteis após a recepção 
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do seu pedido. Se não formos capazes de prestar as informações dentro deste período, o 
Prazo Suspensivo será prolongado por cinco (5) Dias Úteis após a data em que as 
informações forem prestadas. Se isto acontecer, notificá-lo-emos e confirmaremos a data 
em que o Prazo Suspensivo prorrogado terminará.  
As informações podem ser prestadas por escrito, por telefone, por videoconferência ou 
pessoalmente. Informaremos prontamente e por escrito sobre a forma de prestação de 
informações e confirmaremos a data e a hora. 
Se o prazo para solicitar a prestação de informações tiver expirado, poderá mesmo assim 
solicitar a prestação de informações. Neste caso, forneceremos as informações logo que 
possível, e normalmente o mais tardar quinze (15) dias úteis a partir da data de publicação 
do Anúncio de Adjudicação do Contrato. 

5. Como fazer uma reclamação  

Período:  As Reclamações relacionadas com o Concurso devem ser apresentadas até 
à meia-noite, [inserir data] (hora local).  
Indicar o nome do contrato, número de referência, nome do Concorrente, detalhes de 
contacto; e endereçar as Reclamações relacionadas com o Concurso como se segue: 

Ao cuidado de:[inserir nome completo da pessoa, se aplicável]. 
Título/posição:[inserir título/posição] 
Agência:[inserir nome do Comprador]. 
Endereço de correio electrónico:[inserir endereço de e-mail] 
Número de fax:[inserir número de fax] apagar se não for utilizado 

Neste ponto do processo de concurso, pode apresentar uma Reclamação relacionada com 
o Concurso contestando a decisão de adjudicação do contrato. Não é necessário ter 
solicitado, ou recebido, a prestação de informações antes de fazer esta reclamação. A sua 
reclamação deve ser apresentada dentro do Prazo Suspensivo e recebida por nós antes do 
fim do Prazo Suspensivo. 
Mais informações: 
Para mais informações ver o Regulamento de Aquisições para Mutuários de IPF 
(Regulamento de Aquisições) 
[https://policies.worldbank.org/sites/ppf3/PPFDocuments/Forms/DispPage.aspx?docid=
4005] (Anexo III). Deverá ler estas disposições antes de preparar e apresentar a sua 
reclamação. Além disso, a Orientação do Banco Mundial “Como apresentar uma queixa 
relacionada com um Concurso“ [http://www.worldbank.org/en/projects-
operations/products-and-services/brief/procurement-new-framework#framework] 
contém uma explicação útil do processo, bem como uma amostra de carta de reclamação. 
Em resumo, existem quatro requisitos essenciais: 

https://policies.worldbank.org/sites/ppf3/PPFDocuments/Forms/DispPage.aspx?docid=4005
http://www.worldbank.org/en/projects-operations/products-and-services/brief/procurement-new-framework#framework
http://www.worldbank.org/en/projects-operations/products-and-services/brief/procurement-new-framework#framework
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1. Você deverá ser uma “parte interessada”. Neste caso, isso significa um 
Concorrente que tenha apresentado uma Proposta neste processo de concurso e 
que seja o destinatário de uma Notificação de Intenção de Adjudicação. 

2. A reclamação só pode contestar a decisão de adjudicação do contrato.  
3. Deve apresentar a reclamação dentro do prazo acima indicado. 
4. Deve incluir, na sua reclamação, todas as informações exigidas pelo Regulamento 

de Aquisições (tal como descrito no Anexo III). 

6. Prazo Suspensivo  

PRAZO: O Prazo Suspensivo terminará à meia-noite de [inserir data] (hora local). 
O Prazo Suspensivo dura dez (10) Dias Úteis após a data de transmissão desta Notificação 
de Intenção de Adjudicação.  
O Prazo Suspensivo pode ser prolongado, conforme indicado na Secção 4 acima.  

Se tiver alguma questão relativa a esta Notificação, não hesite em contactar-nos. 

Em nome do Comprador: 

Assinatura:  ______________________________________________ 

Nome: ______________________________________________ 

Título/posição: ______________________________________________ 

Telefone: ______________________________________________ 

Email: ______________________________________________ 
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Formulário de Divulgação da Propriedade Efectiva  

 
Nº da SDP: [inserir número do processo de SDP] 
 
Para: [inserir nome completo do Comprador]. 
 
Em resposta ao seu pedido na Carta de Aceitação de [inserir data da carta de aceitação], no 
sentido da provisão de informações adicionais sobre a propriedade efectiva : [seleccione a 
opção aplicável e apague as opções que não se aplicam].  
 
(i) vimos, por este meio, fornecer as seguintes informações sobre a propriedade efectiva.   
 
Detalhes da propriedade efectiva  

Identidade do 
Proprietário Efectivo 

 

Detém, directa ou 
indirectamente, 

25% ou mais das 
acções 

(Sim / Não) 

 

Detém, directa ou 
indirectamente, 

25% ou mais dos 
Direitos de Voto 

(Sim / Não) 

 

Tem, directa ou 
indirectamente, o direito 
de nomear a maioria dos 
membros do conselho de 
administração ou de um 

órgão de direcção 
equivalente do 
Concorrente 

(Sim / Não) 

[incluir nome 
completo (último, 
meio, primeiro), 

   

INSTRUÇÕES AOS CONCORRENTES: ELIMINAR ESTA CAIXA DEPOIS DE TER 
PREENCHIDO O FORMULÁRIO 
 
Este Formulário de Divulgação da Propriedade Efectiva (“Formulário”) deve ser 
preenchido pelo Concorrente Seleccionado.  No caso de um consórcio, o Concorrente deve 
apresentar um Formulário separado para cada membro.  A informação de propriedade 
efectiva a ser submetida neste formulário deverá ser a vigente à data da sua apresentação.  
 
Para efeitos do presente Formulário, um Proprietário Efectivo de um Concorrente é 
qualquer pessoa singular que, em última análise, possua ou controle o Concorrente, 
cumprindo uma ou mais das seguintes condições: 
 

• deter, directa ou indirectamente, 25% ou mais das acções 
• deter, directa ou indirectamente, 25% ou mais dos direitos de voto 
• ter, directa ou indirectamente, o direito de nomear a maioria dos membros do 

conselho de administração ou órgão de direcção equivalente do Concorrente 
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nacionalidade, país 
de residência]. 

 
OU 
 
(ii) Declaramos que não existe nenhum Proprietário Efectivo que satisfaça uma ou mais das 
seguintes condições:  
 

• deter, directa ou indirectamente, 25% ou mais das acções 
• deter, directa ou indirectamente, 25% ou mais dos direitos de voto 
• ter, directa ou indirectamente, o direito de nomear a maioria dos membros do 

conselho de administração ou órgão de direcção equivalente do Concorrente 
 
 
OU  
 
(iii) Declaramos que não somos capazes de identificar qualquer Proprietário Efectivo que 
cumpra uma ou mais das seguintes condições. [Se esta opção for seleccionada, o 
Concorrente deverá fornecer uma explicação sobre o motivo pelo qual não é capaz de 
identificar qualquer Proprietário Efectivo]. 

• deter, directa ou indirectamente, 25% ou mais das acções 
• deter, directa ou indirectamente, 25% ou mais dos direitos de voto 
• ter, directa ou indirectamente, o direito de nomear a maioria dos membros do 

conselho de administração ou órgão de direcção equivalente do Concorrente]” 
 

Nome do Concorrente:*[inserir nome completo do Concorrente]_________ 
 
Nome da pessoa devidamente autorizada a assinar a Proposta em nome do 
Concorrente:**[inserir nome completo da pessoa devidamente autorizada a assinar a 
Proposta]___________ 
 
Título da pessoa que assina a Proposta: [inserir o título completo da pessoa que assina a 
Proposta]______ 
 
Assinatura da pessoa acima mencionada: [insira a assinatura da pessoa cujo nome e 
capacidade são indicados acima]_____ 
 
Data de assinatura [inserir data de assinatura] de [inserir mês] de [inserir ano]_____ 
 
 
 
 
* No caso de uma Proposta apresentada por um Consórcio, indicar o nome do Consórcio como Concorrente. No 
caso de o Concorrente ser um consórcio, cada referência a “Concorrente” no Formulário de Divulgação de 
Propriedade Efectiva (incluindo esta Introdução) deve ser interpretada como uma referência ao membro do 
consórcio.  
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** A pessoa que assina a Proposta deverá ter uma procuração outorgada pelo Concorrente. A procuração deve 
ser anexada, juntamente com os documentos da Proposta.   
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Carta de Aceitação 
[utilizar papel timbrado do Comprador]. 

 
[data] 

Para: [nome e endereço do Fornecedor]. 
 

 
Assunto: Notificação de Adjudicação do Contrato N.º . . . . . . . . ..  

 
 

 
Serve a presente para notificar que a sua Proposta de [inserir data] para execução de [inserir 
nome do contrato e número de identificação, conforme indicado nas CEC] para o Montante 
Aceite do Contrato de [inserir montante em números e por extenso e designação da 
moeda], conforme corrigido e modificado de acordo com as Instruções aos Concorrentes, é 
aceite pela nossa Agência. 

 
Solicita-se à Contratada que forneça (i) a Garantia de Boa Execução dentro de 28 dias em 
conformidade com as Condições do Contrato, utilizando para esse efeito um dos Formulários 
da Garantia de Boa Execução e (ii) as informações adicionais sobre propriedade efectiva de 
acordo com a FDC IAC 45.1 dentro de oito (8) dias úteis utilizando o Formulário de 
Divulgação de Propriedade Efectiva, incluído na Secção X, - Formulários do Contrato, do 
Documento de Concurso.  

 
 
 
Assinatura Autorizada:   
Nome e Título do Signatário:   
Nome da Agência:   
 
 
Anexo: Acordo Contratual 
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Acordo Contratual 
[O Concorrente Seleccionado deverá preencher este formulário de acordo com as instruções 
indicadas]. 
 
 O PRESENTE ACORDO celebrado 

 aos [inserir: número] de [inserir: mês], [inserir: ano]. 

 

ENTRE 

(1) [inserir nome completo do Comprador], uma [inserir descrição do tipo de 
entidade legal, por exemplo, uma agência do Ministério do .... do Governo de 
{inserir nome do País do Comprador}, ou sociedade constituída ao abrigo da 
legislação {inserir nome do País do Comprador}] e com sede em [inserir 
endereço do Comprador] (doravante denominado “o Comprador”), por um 
lado, e  

(2) [inserir nome do Fornecedor], uma sociedade constituída ao abrigo da 
legislação [inserir: país do Fornecedor] e sedeada em [inserir: endereço do 
Fornecedor] (doravante denominado “o Fornecedor”), por outro lado: 

CONSIDERANDO que o Comprador fez uma Solicitação de Propostas para certos Bens e 
Serviços Afins, a saber, [inserir breve descrição dos Bens e Serviços] e aceitou uma Proposta 
do Fornecedor para o fornecimento desses Bens e Serviços  

O Comprador e o Fornecedor acordam o seguinte:  

 

1. No presente Acordo as palavras e expressões terão os mesmos significados que lhes são 
respectivamente atribuídos nos documentos contratuais a que se referem. 

2. Os seguintes documentos serão considerados como fazendo parte do presente Acordo e 
serão lidos e interpretados como fazendo parte do mesmo. O presente Acordo prevalece 
sobre todos os demais documentos contratuais. 

(a) a Carta de Aceitação  
(b) a Carta Proposta 
(c) as Adendas n.º_____ (se houver)  
(d) as Condições Especiais do Contrato 
(e) as Condições Gerais do Contrato 
(f) as Especificações (incluindo o Mapa de Requisitos e as Especificações 

Técnicas) 
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(g) os Mapas preenchidos (incluindo os Mapas de Preços)  
(h)  qualquer outro documento listado nas CGC como fazendo parte do Contrato  

3. Atendendo aos pagamentos a efectuar pelo Comprador ao Fornecedor, tal como 
especificado no presente Contrato, o Fornecedor, pelo presente, celebra convénios com 
o Comprador com vista ao fornecimento dos Bens e Serviços e à reparação de defeitos 
nos mesmos, em conformidade em todos os aspectos com as disposições do Contrato. 

4. O Comprador, pelo presente, obriga-se a pagar ao Fornecedor como contrapartida pelo 
fornecimento dos Bens e Serviços e pela reparação dos defeitos neles existentes, o Preço 
Contratual ou qualquer outra quantia que possa ser passível de pagamento ao abrigo das 
disposições do Contrato, nos momentos e na forma prescrita pelo Contrato. 

EM FÉ DO QUE,  as partes aqui presentes celebram este Acordo ao abrigo da legislação 
[inserir o nome do país cuja legislação rege o Contrato] no dia, mês e ano acima indicados. 

 
Por e em nome do Comprador 
 
Assinatura:[inserir assinatura]   
na qualidade de [inserir título ou outra designação apropriada]. 
Na presença de [inserir a identificação da testemunha oficial] 
 
Por e em nome do Fornecedor 
 
Assinatura: [inserir assinatura do(s) representante(s) autorizado(s) do fornecedor].  
na qualidade de [inserir título ou outra designação apropriada]. 
na presença de [inserir a identificação da testemunha oficial] 
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Garantia de Boa Execução  
Opção 1: (Garantia Bancária) 

 
[O Banco, conforme solicitado pelo Concorrente Seleccionado, deverá preencher este 
formulário de acordo com as instruções indicadas].  
 
[Papel timbrado ou código identificador SWIFT do Garante] 

Beneficiário: [inserir nome e endereço do Comprador]   

Data: [Inserir data de emissão] 

GARANTIA DE BOA EXECUÇÃO Nº: [Inserir número de referência da garantia] 

Garante: [Inserir nome e endereço do local de emissão, a não ser que esteja indicado no 
papel timbrado]. 

Fomos informados de que [inserir nome do Fornecedor, que no caso de um consórcio será o nome do 
consórcio]. (doravante denominado “o Requerente”) celebrou o Contrato N.º [inserir número de 
referência do contrato] de [inserir data] com o Beneficiário, para o fornecimento de [inserir nome do 
contrato e breve descrição dos Bens e Serviços Afins] (doravante denominado “o Contrato”) .  

Entendemos igualmente que, de acordo com as condições do Contrato, é necessária uma 
Garantia de Boa Execução. 

A pedido do Requerente, nós, na qualidade de Garante, comprometemo-nos irrevogavelmente 
a pagar ao Beneficiário qualquer quantia ou quantias que não excedam no total um montante 
de [inserir montante por extenso e em números] (..........),1 sendo tal quantia pagável nos tipos e 
proporções de moedas em que o Preço Contratual é pagável, após a nossa recepção do pedido 
do Beneficiário, apoiado pela declaração do Beneficiário, quer no próprio pedido, quer num 
documento separado assinado que acompanhe ou identifique o pedido, declarando que o 
Requerente está a violar a(s) sua(s) obrigação(ões) nos termos do Contrato, sem que o 
Beneficiário precise de provar ou justificar o seu pedido ou a soma nele especificada.  

Esta garantia expirará, o mais tardar, a  .......de ...... de 2...2, e qualquer pedido de pagamento 
ao abrigo da mesma deve ser recebido por nós, no escritório indicado acima, em ou antes dessa 
data.  

 
1  O Garante deve inserir um montante que represente a percentagem do Montante Aceite do Contrato 

especificado na Carta de Aceitação, e denominado na(s) moeda(s) do Contrato ou numa moeda livremente 
convertível aceitável para o Beneficiário. 

2 Inserir a data vinte e oito dias após a data de conclusão prevista, conforme descrito na Cláusula 18.4 das 
GC. O Comprador deve ter em conta que, no caso de uma prorrogação desta data para a conclusão do 
Contrato, o Comprador teria de solicitar uma prorrogação desta garantia ao Garante. Essa solicitação deve 
ser feita por escrito e antes da data de vencimento estabelecida na garantia. Ao preparar esta garantia, o 



Secção X - Formulários Contratuais 159 

Esta garantia está sujeita às Regras Uniformes de Garantias Bancárias à Primeira Solicitação 
(URDG) Revisão de 2010 , Publicação ICC n.º 758, com a excepção de que a declaração 
comprovativa nos termos do Artigo 15(a) fica pelo presente excluída. 

 

_____________________  
[assinatura(s)]  

 
  
Nota: Todo o texto em itálico (incluindo as notas de rodapé) destina-se a ser utilizado na 
preparação deste formulário e deve ser eliminado do documento final. 
 

 
  

 

 

 

  

 
Comprador poderá considerar acrescentar o seguinte texto ao formulário, no final do penúltimo parágrafo: 
“O Garante aceita uma prorrogação única desta garantia por um período não superior a [seis meses] [um 
ano], em resposta a um pedido escrito do Beneficiário no sentido de tal prorrogação, devendo tal pedido ser 
apresentado ao Garante antes do termo da garantia”. 
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Opção 2: Garantia de Boa Execução (“Performance Bond”) 
 
 
Mediante a presente Garantia [inserir nome do Principal], na qualidade de Principal 
(doravante denominado “o Fornecedor”) e [inserir nome do Fiador], na qualidade de Fiador 
(doravante denominado “o Fiador”), são mantidos e firmemente vinculados a [inserir nome do 
Comprador], na qualidade de Credor (doravante denominado “o Fornecedor”) no montante de 
[inserir montante por extenso e em números], para cujo pagamento, a ser efectuado, bem e 
verdadeiramente, nos tipos e proporções de moedas previstos para pagamento do Preço 
Contratual, o Fornecedor e o Fiador se vinculam a si próprios, aos seus herdeiros, executores, 
administradores, sucessores e cessionários, conjunta e solidariamente, firmemente por este 
acto. 
 
CONSIDERANDO que o Fornecedor celebrou um acordo escrito com o Comprador de        
de  de 20  para [nome do contrato e breve descrição dos Bens 
e serviços Afins] em conformidade com os documentos, planos, especificações e alterações aos 
mesmos, que na medida aqui prevista, fazem parte integrante do presente e são doravante 
referidos como o Contrato. 
 
ASSIM SENDO, a Condição desta Garantia é que, se o Fornecedor executar pronta e fielmente 
o referido Contrato (incluindo quaisquer alterações ao mesmo), esta obrigação será nula e sem 
efeito; caso contrário, permanecerá em pleno vigor e produção de efeitos. Sempre que o 
Fornecedor estiver em incumprimento dos termos do Contrato, e for declarado pelo Comprador 
como tal, tendo Comprador cumprido as obrigações do Comprador ao abrigo do mesmo, o 
Fiador poderá prontamente remediar o incumprimento, ou deverá prontamente: 
 

(1) concluir o Contrato de acordo com os respectivos termos e condições; ou 
 
(2) obter uma Proposta ou Propostas de Concorrentes qualificados para apresentação 

ao Comprador para conclusão do Contrato de acordo com os respectivos termos e 
condições, e após determinação pelo Comprador e o Fiador do Concorrente 
adequado com a Proposta com o menor preço, providenciar um Contrato entre tal 
Concorrente e o Comprador e disponibilizar à medida que o trabalho progride 
(embora deva haver um incumprimento ou uma sucessão de incumprimentos nos 
termos do Contrato ou Contratos de execução celebrados nos termos deste 
parágrafo) fundos suficientes para pagar o custo de conclusão menos o Saldo do 
Preço Contratual; mas não excedendo, incluindo outros custos e danos pelos quais 
o Fiador possa ser responsável nos termos do presente parágrafo, o montante 
estabelecido no primeiro parágrafo da presente. O termo “Saldo do Preço 
Contratual”, tal como utilizado neste parágrafo, significa o montante total a pagar 
pelo Comprador ao Fornecedor nos termos do Contrato, menos o montante 
devidamente pago pelo Comprador ao Fornecedor; ou 
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(3) pagar ao Comprador o montante exigido pelo Comprador para concluir o Contrato 
de acordo com os respectivos termos e condições até um total não superior ao 
montante desta Obrigação. 

 
O Fiador não será responsável por uma soma maior do que a penalização especificada nesta 
Garantia. 
 
Qualquer processo ao abrigo desta Garantia deve ser instaurado o mais tardar vinte e oito (28) 
dias após a data de conclusão do cumprimento pelo Fornecedor das suas obrigações nos termos 
do Contrato, incluindo quaisquer obrigações de garantia. 
 
Não será conferido qualquer direito de acção sobre esta Garantia ou para uso de qualquer 
pessoa ou corporação que não seja o Comprador aqui nomeado ou os herdeiros, executores, 
administradores, sucessores e cessionários do Comprador. 
 
Dando fé do que, o Fornecedor apôs a sua assinatura e carimbo, e o Fiador carimbou este acto 
com o seu carimbo oficial, devidamente autenticado pela assinatura do seu representante legal, 
aos        de   de 20   
 
 
ASSINADO A   em nome de   
 
 
Por   na qualidade de   
 
 
Na presença de   
 
 
 
ASSINADO A   em nome de   
 
 
Por   na qualidade de   
 
Na presença de   
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Garantia de Adiantamento  

Garantia Bancária à Primeira Solicitação 
 
 

[Papel timbrado ou código identificador SWIFT do Garante]  

Beneficiário: [Inserir nome e endereço do Comprador].   

Data: [Inserir data de emissão] 

GARANTIA DE ADIANTAMENTO N.º: [Inserir número de referência da garantia] 

Garante: [Inserir nome e endereço do local de emissão, a não ser que esteja indicado no 
papel timbrado]. 

 

Fomos informados de que [inserir nome do Fornecedor, que no caso de ser um consórcio será 
o nome do consórcio]. (doravante denominado “o Requerente”) celebrou o Contrato N.º 
[inserir número de referência do contrato] de [inserir data] com o Beneficiário, para a 
execução de [inserir nome do contrato e breve descrição dos Bens e Serviços Afins] (doravante 
denominado “o Contrato”) .  

Entendemos igualmente que, de acordo com as condições do Contrato, deverá ser feito um 
adiantamento no montante de [inserir montante em números] (. ) [inserir montante por 
extenso]contra uma garantia de adiantamento. 

A pedido do Requerente, nós, na qualidade de Garante, comprometemo-nos irrevogavelmente 
a pagar ao Beneficiário qualquer soma ou somas que não excedam no total um valor de  [inserir 
montante em números] (          ) [inserir montante por extenso]1  após a recepção por nós do 
pedido do Beneficiário, apoiado pela declaração do Beneficiário, quer no próprio pedido, quer 
num documento separado assinado que acompanhe ou identifique o pedido, declarando que o 
Requerente 

(a) usou o adiantamento para outros fins que não a entrega de Bens; ou 

(b) não reembolsou o adiantamento de acordo com as condições do Contrato, 
especificando o montante que o Requerente não reembolsou.  

 
1 O Garante deve inserir um montante que represente o montante do pagamento adiantado e denominado 

na(s) moeda(s) do pagamento adiantado especificada(s) no Contrato, ou numa moeda livremente convertível 
e aceitável para o Comprador. 
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Pode ser apresentado um pedido ao abrigo desta garantia a partir da apresentação ao Garante 
de um certificado do banco do Beneficiário declarando que o adiantamento acima referido foi 
creditado ao Requerente no seu número de conta [inserir número] em [inserir nome e endereço 
do banco do Requerente]. 

O montante máximo desta garantia será progressivamente reduzido do montante do 
adiantamento reembolsado pelo requerente, tal como especificado nas cópias dos extractos 
intercalares ou certificados de pagamento que nos serão apresentados. Esta garantia expirará, 
o mais tardar, após a recepção, por nós, de uma cópia do certificado de pagamento intercalar 
indicando que noventa (90) por cento do Montante Aceite do Contrato, foi certificado para 
pagamento, ou no dia [inserir dia] de [inserir mês] de 2 [inserir ano], consoante o que ocorrer 
primeiro. Consequentemente, qualquer pedido de pagamento ao abrigo desta garantia deve ser 
recebido por nós neste escritório nessa data ou antes da mesma. 

Esta garantia está sujeita às Regras Uniformes de Garantias Bancárias à Primeira Solicitação 
(URDG) Revisão de 2010 , Publicação ICC n.º 758, com a excepção de que a declaração 
comprovativa nos termos do Artigo 15(a) fica pelo presente excluída. 

 

 

_____________________  
[assinatura(s)]  
 
Nota: Todo o texto em itálico (incluindo as notas de rodapé) destina-se a ser utilizado na 
preparação deste formulário e deve ser eliminado do documento final. 
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	(e) ou qualquer das suas afiliadas tiver participado como consultora na preparação do projecto ou das especificações técnicas das obras que são objecto da Proposta; ou
	(f) qualquer das suas afiliadas tiver sido contratada (ou a sua contratação seja proposta) pelo Comprador ou Mutuário para a execução do Contrato; ou
	(g) estiver a fornecer bens, obras ou serviços técnicos resultantes ou directamente relacionados com serviços de consultoria para a preparação ou implementação do projecto especificado na  FDC IAC 2.1 que forneceu ou tenham sido fornecidos por qualquer afiliada que directa ou indirectamente controlar, seja controlada por, ou esteja sob controlo comum com essa empresa; ou
	(h) tiver uma relação comercial ou familiar próxima com um profissional do Mutuário (ou da agência de execução do projecto, ou de um beneficiário de uma parte do empréstimo) que (i) esteja directa ou indirectamente envolvido na preparação do Documento de Concurso ou especificações do Contrato, e/ou no processo de avaliação da Proposta de tal Contrato; ou (ii) vier a estar envolvido na implementação ou supervisão de tal Contrato, a menos que o conflito decorrente de tal relação tenha sido resolvido de uma forma aceitável para o Banco durante  o processo de concurso e execução do Contrato.
	(a) Carta Proposta preparada em conformidade com a IAC 12;
	(c) Garantia de Proposta ou Declaração de Garantia de Proposta, em conformidade com a IAC 19.1;
	(d) Proposta alternativa: se permitida, em conformidade com a IAC 13;
	(e) Autorização: confirmação escrita autorizando o signatário da Proposta a vincular o Concorrente, de acordo com a IAC 20.3;
	(f) Qualificações: prova documental, de acordo com a IAC 17, que estabelece as qualificações do Concorrente para executar o Contrato, se a sua Proposta for aceite; 
	(g) Elegibilidade do Concorrente: prova documental, em conformidade com a IAC 17, que estabelece a elegibilidade do Concorrente para apresentar uma proposta;
	(h) Elegibilidade dos Bens e Serviços Afins: prova documental, nos termos da IAC 16, estabelecendo a elegibilidade dos Bens e Serviços Afins a serem fornecidos pelo Concorrente;
	(i) Conformidade: prova documental, nos termos das IAC 16 e 30, de que os Bens e Serviços Afins estão em conformidade com o documento de concurso; e
	(j) qualquer outro documento exigido na FDC.
	(a) Para bens fabricados no País do Comprador:
	(b) Para Bens fabricados fora do País do Comprador, a serem importados:
	(c) Para Bens fabricados fora do País do Comprador, já importados: 
	(d) para Serviços Afins, com excepção do transporte terrestre e outros serviços necessários para transportar os Bens até ao seu destino final, sempre que tais Serviços Afins estejam especificados no Mapa de Requisitos, o preço de cada item que faz parte dos Serviços Afins (incluindo quaisquer impostos aplicáveis). 
	(a) uma garantia incondicional emitida por um banco ou uma instituição financeira (como uma empresa seguradora, uma empresa de garantia de crédito ou de seguros de crédito);
	(b) uma carta de crédito irrevogável;
	(c) um cheque administrativo ou um cheque visado; ou
	(d) outra garantia especificada na FDC,
	(a) se um Concorrente retirar a sua Proposta antes do termo da validade da Proposta especificada pelo Concorrente na Carta Proposta ou em qualquer extensão da mesma pelo Concorrente; ou
	(b) se o Concorrente Seleccionado não: 
	(i) assinar o Contrato em conformidade com a IAC 45; ou 
	(ii) fornecer uma Garantia de Boa Execução de acordo com a IAC 46.
	(a) ter o nome e endereço do Concorrente;
	(b) ser endereçados ao Comprador, em conformidade com a IAC 22.1;
	(c) ter a identificação específica deste processo de Concurso indicada na IAC 1.1; e
	(d) ter um aviso para não abrir antes da hora e data de abertura das Propostas.
	(a) se fosse aceite:
	(i) afectaria de forma substancial o âmbito, qualidade ou desempenho dos Bens e Serviços Afins especificados no Contrato; ou
	(ii) limitaria de qualquer forma substancial, inconsistente com o Documento de Concurso, os direitos do Comprador ou as obrigações do Concorrente nos termos do Contrato; ou
	(b) se fosse rectificado, afectaria injustamente a posição competitiva de outros Concorrentes que tenham apresentado Propostas substancialmente adequadas.
	(a) se houver uma discrepância entre o preço unitário e o total do item obtido pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá e o total do item será corrigido, a menos que, na opinião do Comprador, exista um erro óbvio na colocação do ponto decimal no preço unitário, caso em que o total do item, tal como cotado, prevalecerá e o preço unitário será corrigido;
	(b) se houver um erro num total correspondente à adição ou subtracção de subtotais, os subtotais devem prevalecer e o total deve ser corrigido; e
	(c) se houver uma discrepância entre a descrição por extenso e os números, o montante por extenso prevalecerá, a menos que o montante expresso em palavras esteja relacionado com um erro aritmético, caso em que o montante em números prevalecerá sujeito às alíneas (a) e (b) acima.
	(a) será feita a avaliação dos Itens ou Lotes (contratos), conforme especificado na FDC; e do Preço da Proposta conforme cotado de acordo com a IAC 14;
	(b) revisão de preços para correcção de erros aritméticos em conformidade com a IAC 31.1;
	(c) revisão de preços devido a descontos oferecidos em conformidade com a IAC 14.4;
	(d) converter o montante resultante da aplicação das acções nas alíneas (a) a (c) acima, se for o caso, numa moeda única, em conformidade com a IAC 32;
	(e) revisão de preços devido a deficiências admissíveis quantificáveis em conformidade com a IAC 30.3; e
	(f) os factores de avaliação adicionais estão especificados na Secção III, Critérios de Avaliação e Qualificação.
	(a) no caso de Bens fabricados no País do Comprador, impostos sobre vendas e outros impostos semelhantes, que serão pagos sobre os bens se for adjudicado um contrato ao Concorrente;
	(b) no caso de Bens fabricados fora do País do Comprador, já importados ou a importar, direitos alfandegários e outros encargos de importação cobrados sobre o Bem importado, impostos sobre as vendas e outros impostos semelhantes, que serão pagos sobre os Bens se o contrato for adjudicado ao Concorrente; 
	(c) qualquer provisão referente à revisão de preços durante o período de execução do contrato, se estiver previsto na Proposta.
	36.1 Uma Proposta anormalmente baixa é aquela em que o preço da Proposta, em combinação com outros elementos constituintes da Proposta, parece excessivamente baixo, na medida em que esse preço cria dúvidas quanto à capacidade do Concorrente para executar o Contrato.
	36.2 Em caso de identificação de uma Proposta potencialmente Anormalmente Baixa, o Comprador deve procurar obter esclarecimentos por escrito do Concorrente, incluindo uma análise detalhada do preço da sua Proposta em relação ao objecto do contrato, âmbito, plano de entrega, atribuição de riscos e responsabilidades e quaisquer outros requisitos do Documento de Concurso.
	36.3 Após avaliação das análises de preços, no caso de o Comprador determinar que o Concorrente não demonstrou a sua capacidade para executar o contrato pelo preço oferecido, o Comprador rejeitará a Proposta.
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	Notas para a Preparação do Mapa de Requisitos

	Cabos
	WEBCAM
	(a) “Banco” significa o Banco Mundial e refere-se ao Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) ou à Associação Internacional de Desenvolvimento (AID).
	(b) “Contrato” significa o Acordo Contratual celebrado entre o Comprador e o Fornecedor, juntamente com os Documentos Contratuais nele referidos, incluindo todos os anexos, apêndices e todos os documentos nele incorporados por referência.
	(c) “Documentos Contratuais” significa os documentos enumerados no Contrato, incluindo quaisquer alterações aos mesmos.
	(d) “Preço Contratual” significa o preço a pagar ao Fornecedor conforme especificado no Contrato, sujeito aos aditamentos e revisões ou deduções ao mesmo, na medida do permitido nos termos do Contrato.
	(e) “Dia” significa dia de calendário.
	(f) “Conclusão” significa a execução dos Serviços Afins pelo Fornecedor, de acordo com os termos e condições estabelecidos no Contrato. 
	(g) “CGC” significa as Condições Gerais do Contrato.
	(h) “Bens” significa todos os bens, matérias-primas, máquinas e equipamento, e/ou outros materiais que o Fornecedor é obrigado a fornecer ao Comprador ao abrigo do Contrato.
	(i) “País do Comprador” é o país especificado nas Condições Especiais do Contrato (CEC).
	(j) “Comprador” significa a entidade que compra os Bens e Serviços Afins, tal como especificado nas CEC.
	(k) “Serviços Afins” significa os serviços complementares ao fornecimento dos bens, tais como seguros, instalação, formação e manutenção inicial e outras obrigações do Fornecedor ao abrigo do Contrato.
	(l) “CEC” significa as Condições Especiais do Contrato.
	(m) “Subcontratada” significa qualquer pessoa, entidade privada ou governamental, ou uma combinação das entidades acima referidas, a quem qualquer parte dos Bens a serem fornecidos ou execução de qualquer parte dos Serviços Afins é subcontratada pelo Fornecedor.
	(n) “Fornecedor” significa a pessoa, entidade privada ou governamental, ou uma combinação das entidades acima referidas, cuja Proposta para executar o Contrato foi aceite pelo Comprador e é indicada como tal no Acordo de Contrato.
	(o) “Local do Projecto”, sempre que aplicável, significa o local designado nas CEC.
	(a) A menos que seja inconsistente com qualquer disposição do Contrato, o significado de qualquer termo comercial e os direitos e obrigações das partes no âmbito do mesmo serão os prescritos pelos Incoterms especificados nas CEC.
	(b) Os termos EXW, CIP, FCA, CFR e outros termos semelhantes, quando utilizados, serão regidos pelas regras prescritas na edição vigente dos Incoterms especificada nas CEC e publicados pela Câmara Internacional de Comércio em Paris, França.
	(a) Sem prejuízo da alínea (b) do número 4.5 das CGC abaixo, o relaxamento, a tolerância, o atraso ou a indulgência de qualquer das partes na aplicação de qualquer dos termos e condições do Contrato ou a concessão de tempo por qualquer das partes à outra não prejudicará, afectará ou restringirá os direitos dessa parte nos termos do Contrato, nem qualquer renúncia de qualquer das partes a qualquer violação do Contrato funcionará como renúncia relativamente a qualquer violação subsequente ou contínua do Contrato.
	(b) Qualquer renúncia aos direitos, poderes ou recursos de uma parte ao abrigo do Contrato deve ser feita por escrito, datada e assinada por um representante autorizado da parte que concede tal renúncia, devendo especificar o direito e a medida em que está a ser renunciado.
	(a) o Comprador ou Fornecedor precisar de partilhar com o Banco ou outras instituições que participam no financiamento do Contrato; 
	(b) agora ou daqui por diante passarem a ser do domínio público, sem culpa dessa parte;
	(c) possa ser comprovado que estavam na posse dessa parte no momento da divulgação e que não tinham sido obtidas previamente, directa ou indirectamente, junto da outra parte; ou
	(d) se tornem legalmente disponíveis de outra forma para essa parte por parte de um terceiro que não tenha qualquer obrigação de confidencialidade.
	(a) Os Bens e Serviços Afins fornecidos ao abrigo do presente Contrato deverão estar em conformidade com as especificações técnicas e normas mencionadas na Secção VI, Mapa de Requisitos e, quando nenhuma norma aplicável for mencionada, a norma deverá ser equivalente ou superior às normas oficiais cuja aplicação seja apropriada ao país de origem dos Bens.
	(b) O Fornecedor terá o direito de negar  responsabilidade por qualquer desenho, dados, desenho, especificação ou outro documento, ou qualquer modificação do mesmo, fornecido ou concebido pelo Comprador ou em seu nome, mediante notificação de tal renúncia ao Comprador.
	(c) Sempre que no Contrato forem feitas referências a códigos e normas de acordo com os quais será executado, a edição ou a versão revista de tais códigos e normas serão as especificadas no Mapa de Requisitos. Durante a execução do Contrato, quaisquer alterações nesses códigos e normas só serão aplicadas após aprovação pelo Comprador e serão tratadas de acordo com a Cláusula 33 das CGC.
	(a) a instalação dos bens pelo Fornecedor ou a utilização dos bens no país onde o Local se encontra; e 
	(b) a venda em qualquer país dos produtos produzidos pelos Bens. 
	Essa indemnização não abrangerá qualquer utilização dos Bens ou qualquer parte dos mesmos, excepto para os fins indicados pelo Contrato ou a serem razoavelmente inferidos do mesmo, nem qualquer infracção resultante da utilização dos Bens ou qualquer parte dos mesmos, ou quaisquer produtos produzidos em associação ou combinação com qualquer outro equipamento, instalação, ou materiais não fornecidos pelo Fornecedor, nos termos do Contrato.
	(a) desenhos, planos, ou especificações, quando os Bens a serem fornecidos ao abrigo do Contrato devam ser especificamente fabricados para o Comprador;
	(b) o método de expedição ou embalagem;
	(c) o local de entrega; e 
	(d) os Serviços Afins a serem prestados pelo Fornecedor.
	(a) O Comprador, sem prejuízo de qualquer outra medida de reparação por incumprimento do Contrato, mediante notificação escrita de incumprimento enviada ao Fornecedor, pode rescindir o Contrato, na totalidade ou em parte:
	(b) Caso o Comprador rescinda o Contrato no todo ou em parte, nos termos da Cláusula 35.1(a) das CGC, o Comprador poderá adquirir, nos termos e da forma que considerar apropriada, Bens ou Serviços Afins similares aos não entregues ou não executados, sendo o Fornecedor responsável perante o Comprador por quaisquer custos adicionais incorridos com esses Bens ou Serviços Afins similares. No entanto, o Fornecedor deverá continuar a executar o Contrato na parte que não tenha sido rescindida.
	(a) O Comprador pode, a qualquer momento, rescindir o Contrato notificando o Fornecedor, se o Fornecedor entrar em situação de falência ou outra forma de insolvência. Nesse caso, a rescisão não dará lugar a qualquer indemnização para o Fornecedor, nem condicionará ou afectará qualquer direito de acção ou reparação que tenha sido adquirido ou venha a ser adquirido posteriormente pelo Comprador.
	(a) O Comprador, mediante notificação enviada ao Fornecedor, pode rescindir o Contrato, no todo ou em parte, a qualquer momento, para sua conveniência. O aviso de rescisão especificará que a rescisão é por conveniência do Comprador, a medida em que o cumprimento do Contrato por parte do Fornecedor é rescindido e a data em que tal rescisão produz efeitos.
	(b) Os Bens que estiverem completos e prontos para expedição no prazo de vinte e oito (28) dias após a recepção da notificação de rescisão por parte do Fornecedor serão aceites pelo Comprador nos termos e preços do Contrato. Para os restantes Bens, o Comprador pode optar pela/o: 
	O termo EAS/AS, sempre que utilizado no Contrato, tem o seguinte significado: 
	 “Exploração e Abuso Sexual” “(EAS)” significa o seguinte:
	 “Assédio Sexual” “(AS) “ é definido como avanços sexuais indesejados, pedidos de favores sexuais e outras condutas verbais ou físicas de natureza sexual por parte do pessoal da parte contratada com o pessoal de outras contratadas, subcontratadas ou pessoal da contratante.
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